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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Av. Nagíb Haíckel- Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Nº PROCESSO ADESÃO DE ARP 

090/2022 ARP: EXAMES DE MAMOGRAFIA 

SECRETARIA DE ORIGEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

EXAMES DE MAMOGRAFIA DIGITAL BILATERAL A SEREM REALIZADOS EM 

UNIDADE MÓVEL, EM ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA 
, 

MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA LUZIA - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Gabinete da Prefeita 

Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: QOJ((Jf/,1.; 
Folha Nº: ,'7 P( 
Rubrica: Í; 

Processo/ Protocolo: 090/2022 

Origem: Secretaria Municipal de Saúde. 

Destino: Secretaria de Governo. 

Entrada:04/07/2022 

Assunto: Contratação de empresa especializada em serviços de exames de mamografia digital 
bilateral a serem realizados em unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Luzia - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Santa Luzia/MA, 04 de julho de 2022. 

A Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

Assunto: Contratação de empresa 
especializada em serviços de exames 
de mamografia digital bilateral a 
serem realizados em unidade móvel, 
em atendimento à demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde de 
Santa Luzia - MA. 

A presente contratação tem por objetivo Contratação de empresa 
especializada em serviços de exames de mamografia digital bilateral a serem 
realizados em unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Luzia - MA. 

Justifica-se a contratação, diante da necessidade de prestação de serviços de 
realização de exames de mamografia para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Santa Luzia - MA, considerando o que dispõe a Constituição 
Federal de 1988, em especial ao seu artigo 196, a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. Dessa forma, faz-se 
necessário, oferecer suporte diagnóstico com tecnologia avançada às demandas 
criadas pelo maior acesso aos serviços de saúde em todo o Município. 

A Contratação em questão é de suma importância, haja vista serem 
indispensáveis para proporcionar o bom desenvolvimento das atividades realizadas 
pela Secretaria Municipal de Saúde, atendendo as demandas dos exames de 
mamografia bilateral. 

Levando em consideração a ampliação dos serviços no município de Santa 
Luzia - MA, a contratação se faz indispensável para o atendimento a demanda nos 
locais que não possuem facilidade de acesso aos devidos exames e a alta demanda 
do município para o respectivo exame. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Rubrica: _ ___,,~----

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Ressalta-se a importância em garantir a integralidade da assistência à saúde, 
facilitar o acesso e reduzir o tempo de espera para realização dos procedimentos de 
diagnóstico por imagem. Considerando que compete ao município gerir e executar 
serviços públicos de atendimento à saúde da população, podendo recorrer de maneira 
complementar, aos serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de 
saúde da rede pública forem insuficientes ou a demanda exigir maior aporte de serviço 
especializado não ofertado pela mesma, para garantir a cobertura assistencial 
necessária para atender a demanda populacional de Santa Luzia - MA, obedecendo 
aos princípios e diretrizes da Lei nº 8.666/93. 

A rede municipal de saúde de Santa Luzia - MA vem proporcionando 
atendimentos e procedimentos aos usuários de todo o município, buscando sempre, 
no âmbito do seu Planejamento Estratégico, a reestruturação dos seus Serviços, em 
virtude da crescente demanda e da necessidade de ampliar a oferta de exames 
diagnósticos, de modo a proporcionar aos pacientes, exames complementares para o 
diagnóstico ou descarte do câncer de mama. 

Ademais os serviços se fazem necessários para atender a demanda dos 
serviços de Exames para pacientes do SUS Municipal, não disponíveis pelo Município 
e/ou casos de urgência e emergência, possibilitando que os atendimentos não sejam 
interrompidos. 

Evidenciados todos os requisitos administrativos capazes de justificar a 
abertura do procedimento administrativo, requer desde já autorização para a presente 
contratação, por um período de 12 (doze) m~ses. 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. Segue em anexo, o Termo de Referência. 

J}INJ,2_ / 
Alina da Silva Muniz O 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria Nº 406/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Proc. Nº: (J) 9, D/-2~ 
Folha N°:.___,0,,c.J~~...;_q_,___ 
Rubrica:. __ ~(),1.-_ 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 
em serviços de exames de mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade móvel, 

em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia - MA. 

2. DOS OBJETIVOS 

2.1. Garantir a realização dos exames de MAMOGRAFIA BILATERAL dos pacientes da Rede de 

Saúde do Município de Santa Luzia - MA, por equipe médica especializada, e emissão de 

relatórios mensais (relação nominal dos pacientes com laudos dos exames realizados) para fins 

de controle dos serviços prestados além dos demais documentos exigidos pelo SUS. 

2.2 A contratação tem como objetivo também, atender as demandas de diagnósticos por 
imagens, bem como atender os parâmetros do Ministério da Saúde no que se refere ao 

diagnóstico e rastreio de câncer de mama. 

3. DAS JUSTIFICATIVAS 

3.1 Justifica-se a contratação, diante da necessidade de prestação de serviços de realização 

de exames de mamografia para atender.as necf:SSiffaçies da SecretariaMunicipal de Saúde de 
Santa Luzia - MA, considerando o que dispõe a Constituição Federal de1988; em especial ao seu 
artigo 196, a saúde é direito de todos e dever dó estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que vis.em a redução do risco de dqença e de outros agr~yos e ao a:cesso universal 
e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. Dessa forma, faz
se necessário, oferecer suporte diagnóstico com tecnologia avançada às demandas criadas pelo 

maior acesso aos serviços de saúde em todo o Município. 

3.2 A Contratação em questão é de suma importância, haja vista serem indispensáveis para 
proporcionar o bom desenvolvimento das atividades realizadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde, atendendo as demandas dos exames de mamografia bilateral. 

3.3 Levando em consideração a ampliação dos serviços no município de Santa Luzia - MA, a 
contratação se faz indispensável para o atendimento a demanda nos locais que não possuem 
facilidade de acesso aos devidos exames e a alta demanda do município para o respectivo 

exame. 

3.4 Ressalta-se a importância em garantir a integralidade da assistência à saúde, facilitar o 
acesso e reduzir o tempo de espera para realização dos procedimentos de diagnóstico por 

imagem. Considerando que compete ao município gerir e executar serviços públicos de 
atendimento à saúde da população, podendo recorrer de maneira complementar, aos serviços 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: oct o/Q~ 
FolhaN°: OaC 
Rubrica: '7 

ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde da rede pública forem 

insuficientes ou a demanda exigir maior aporte de serviço especializado não ofertado pela 

mesma, para garantir a cobertura assistencial necessária para atender a demanda populacional 

de Santa Luzia - MA, obedecendo aos princípios e diretrizes da Lei nQ 8.666/93. 

3.5 A rede municipal de saúde de Santa Luzia - MA vem proporcionando atendimentos e 

procedimentos aos usuários de todo o município, buscando sempre, no âmbito do seu 
Planejamento Estratégico, a reestruturação dos seus Serviços, em virtude da crescente demanda 

e da necessidade de ampliar a oferta de exames diagnósticos, de modo a proporcionar aos 

pacientes, exames complementares para o diagnóstico ou descarte do câncer de mama. 

3.6 Ademais os serviços se fazem necessários para atender a demanda dos serviços de 

Exames para pacientes do SUS Municipal, não disponíveis pelo Município e/ou casos de urgência 
e emergência, possibilitando que os atendimentos não sejam interrompidos. 

3.7 Evidenciados todos os requisitos administrativos capazes de justificar a abertura do 
procedimento administrativo, requer desde já autorização para a presente contratação, por um 

período de 12 (doze) meses. 

4 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 A presente contratação fundamenta-se nas disposições legais da Lei Federal de nº 
8.666/93. 

5. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

5.1 O objeto desta licitação será E:~ecutado parceladamente ªté quEL,~eja atingida a 
. .' .·, .. ·:· ._:sh· ·, ::.·.::>:{>,:,.,,cc 

quantidade total adquirida e somente mediante a qpresentação dEf' â~torizàção1 cle\/idamente 
preenchida e expedida pela autoridade competente ou responsável por ele designado: 

5.1.1 Os serviços deverão ser executados no momento da apresentação da ordem de 
autorização, emitida pelo setor competente da secretaria responsável pelo recebimento dos 

serviços; 

5.1.2 A prestação dos serviços licitados deverá ser executada de acordo com a necessidade 

da Contratante; 

5.1.3 Serão rejeitados os serviços em desacordo com as determinações do Edital e seus 

anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor/Fiscal do contrato; 

5.2 Por ocasião da prestação, o contratado deverá colher comprovante de execução do 
serviço, contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável 

designado na respectiva requisição de fornecimento e nota de empenho; 
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Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: ({)0, O /2,fl 
Folha Nº: pt2t' 
Rubrica: ~' 

5.3 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 
prestados, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de 

qualquer serviço entregue comprovadamente adulterado ou contaminado, portanto, fora das 
especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos na licitação; 

5.4 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do próprio serviço, correndo 

a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento do 
objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

5.5 A empresa contratada deverá garantir a realização do exame; emissão de laudo médico 

do exame emitido por equipe médica especializada, o qual deverá ser entregue em 24 (vinte e 
quatro) horas, de acordo com as especificações abaixo: 

5.6 O serviço deve conter: 01 caminhão com implemento medindo pelo ao menos até 11 

metros de comprimento, 01 gerador, 02 mamógrafos, 01 equipamento com sistema de 
digitalização, arquivamento e impressão de imagens (CR), 01 impressora para impressão a seco 
de filmes (DRY), 01 workstation. E todos os itens necessários para realização dos serviços. 

6.1 QUANTITATIVOS ANUAIS E ORÇAMENTO ESTIMADO: 

a) Segue abaixo o quantitativo estimado para realização dos exames no período de 12 (doze) 

meses. O exame ofertado serão os constantes no corpo deste processo: 
,, 

DESCRIÇÃO ' ITEM UNO QUANT. 

Serviços médicos para a realização .. Q~ 5;0QO exames c:I~ m~mografia 
digital bilateral. Os exames deverão .ser :realizados, obrigatoriamente, 
dentro de uma unidade móvel. A Unidade Móvel onde serão realizados os 
exames deverá ter 02 - mamógrafo E DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS EXAMES. Para a execução dos serviços a empresa 

1 
deverá contar, no dia da execução, com os seguintes profissionais e UNO 5.000 
procedimentos: 
a) técnicos em radiologia (obrigatório em todas as unidades móveis de 
mamografia); e b) médicos radiologista, mastologista ou ginecologista 
obstetra (quando a Secretaria Municipal da saúde necessitar); c) realizar a 
execução do laudo mamográfico, o qual deverá ser entregue em 24 (vinte 
e quatro) horas. 

7. DA HABILITAÇÃO E ESTRUTURA MÍNIMA DE SUPORTE 

7.1. A empresa interessada deverá comprovar habilitação do estabelecimento de saúde 

como Unidade de Mamografia Móvel, junto ao Ministério da Saúde, conforme especificações 

em Portaria n. 1.228/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012; 
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7.2. A Contratada deverá garantir no mínimo 01 (um) Unidade Móvel onde serão realizados 

os exames de mamografia digital bilateral, do qual deverá ter no mínimo 02 (dois) mamógrafos 

e demais equipamentos para realização dos exames. 

7.3. Para a execução dos serviços a empresa deverá contar, no dia da execução, com os 

seguintes profissionais e procedimentos: 

a) técnicos em radiologia (obrigatório em todas as unidades móveis de mamografia); e 

b) médicos radiologista, mastologista ou ginecologista obstetra (quando a Secretaria 

Municipal da Saúde necessitar e demandar previamente); 

c) A Contratada deverá garantir a execução e emissão do laudo mamográfico, o qual 

deverá ser entregue em 24 (vinte e quatro) horas. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor 

especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a sua execução; 

b) Sustar a prestação de qualquer serviço, quando verificada irregularidade na qualidade 

de sua prestação e determinar a sua adequação; 

c) Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre a aplicação de multas, 

penalidades ou quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Nos casos relativos aos exames que necessitem de anestesia, a ÇONTRATANTE deverá 

disponibilizar o conjunto completo de equipamentos anestésicos específicos a serem utilizados 

no interior da sala onde se encontra o equipamento; 

e) Efetuar o pagamento dos serviços objeto deste Termo de referência, efetivamente 

executados, desde que não haja alterações ou pendências a serem atendidas. O retardamento 

da liquidação da Nota Fiscal de serviços em razão de fatos de responsabilidade da CONTRATADA, 

não ensejará atualização financeira dos valores correspondentes às Notas Fiscais pagas com 

atraso; 

f) Em caso de necessidade de realização de exames com sedação/anestesia, será de 

responsabilidade da CONTRATANTE, o profissional médico habilitado para acompanhar todos 

os procedimentos que utilizará os equipamentos de anestesia, gases medicinais e medicação 

necessária existentes na Contratante. 

g) Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre a aplicação de multas, 

penalidades ou quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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h) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste procedimento; 

i) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor; 

j) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

k) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços 
prestados, para imediata substituição; 

1) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

m) Fornecer à contratada todas as informações necessárias a fim de garantir a qualidade 
do serviço objeto desta contratação. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 
humanos necessários para tanto; 

b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por quaisquer danos que 
venham a ser causados por seus prepostos,.em idêntica.s hipóteses; 

c) Responder pelos encargos trabalhistas, previ.<:lenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art 71 da L~i 8.666/93, com suas 
alterações; 

d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do 
objeto da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.; 

e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 

darão origem ao contrato; 

f) A contratada obriga-se a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

g) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 
prestados, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço 

executado fora das especificações constantes da proposta apresentada; 

h) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes dos serviços prestados, 

respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93 com suas alterações; 
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i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

j) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com 

as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

k) Comunicar imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE, através da fiscalização do 
contrato, qualquer anormalidade verificada; 

1) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

m) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o 

ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

n) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do 
contrato; 

o) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei 

nº 8.666/93; 

p) Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, 

ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e 
Profissão, inform_ando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido 

contrato (Contrato Social ou Procuração); 

q) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

r) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 

judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados 

contra a CONTRATANTE por terceiros; 

s) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas 
dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais; 

t) Prestar os serviços mediante o quantitativo solicitado, através de autorização da 

Secretaria solicitante; 
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u) Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente à entrega dos serviços efetuados no 
mês, da qual deverá constar a indicação dos serviços, a quantidade, e o preço unitário e total de 
venda à Administração; 

v) os serviços, não adulterados, e dentro dos padrões de qualidade exigidos na licitação; 

w) Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estadual s 
ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 
infrações a que houver dado causa; 

x) Empregar mão-de-obra especializada, trabalhadores e serviços em quantidades 
suficientes para atender as demandas da contratante; 

y) Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações 
técnicas pertinentes. 

z) Fazer os lançamentos de todos os laudos através do software do CONTRATANTE, o qual 
deverá ser entregue em 24 (vinte e quatro) horas. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O valor a ser pago mensalmente pelos serviços, será calculado pela multiplicação dos 

exames efetivamente prestados e devidamente aceitos, pelo valor unitário apresentado na 
proposta. No corpo da Nota Fiscal, deve estar mencionado o número da Nota de Empenho, a 

modalidade de licitação e a descrição dos serviços, nome d9s pa~ientes em que os serviços 
,. ' .. ·; ,,.. ., .. ' ,'' '. 

foram executados, demais informações julgadas pertinentes pela CONTRATANTE. 

10.2. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento, após a comprovação de que a 

CONTRATADA está em dia com as obrigações perante o Sistema deSeguridade Social, mediante 
a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, CNDT (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas) e FGTS no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

entrega da nota de fornecimento, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada 
também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União; 

10.3. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em moeda corrente, de acordo com a 
Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada por servidor designado pela Contratante. 

10.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para 

emissão da respectiva Ordem Bancária. 
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10.5. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à empresa contratada 
para retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo de OS (cinco) dias, os dias que se 
passarem entre a dada da devolução e a da reapresentação. 

11. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

11.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou neste contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no item anterior. 

11.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

11.3. As sanções previstas nos itens 'a', 'c' e 'd' do parágrafo primeiro poderão ser aplicadas 
juntamente com a do item 'b', facultada a defesa prévia do interess~do, n.orespectivo processo, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.4. A sanção estabelecida no item 'd' do parágrafo primeiro é de competência exclusiva do 

Prefeito, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos 

de sua aplicação. 

11.5. As sanções previstas nos itens 'c' e 'd' do parágrafo primeiro poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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11.6. O valor da multa incidente no parágrafo primeiro desta cláusula é de um por cento {1%) 
sobre o valor total do contrato. 

11. 7. Sem prejuízos das sanções previstas no presente contrato e edital da licitação, o 

CONTRATANTE resguarda o direito de comunicar aos órgãos fiscalizadores da atividade exercida 

pela empresa CONTRATADA quaisquer irregularidades que requeiram maiores apurações; 

11.8. A aplicação destas e de outras penalidades ou sanções administrativas prescritas em lei 

deverá sempre obedecer à ampla defesa e ao contraditório. 

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1 O Contrato terá vigência de até 12 {doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos por 

servidores designados no ato da contratação, especialmente designados, que anotarão em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados na forma do art. 67, da Lei nº 8.666/93; 

13.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

13.3. Poderá em casos específicos, ser realizada auditória especializada; 

13.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os seryiç;Ôs ora contratados. não 

eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para com 
pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato; 

13.5 A CONTRATADA facilitará a Contratante o acompanhamento e a fiscalização 

permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 

servidores da Contratante designados para tal fim. 

14. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS 

14.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto do Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 

das sanções administrativas cabíveis 

15. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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15.1 Os serviços serão executados em unidade móvel nos dias, horários e local apontado, prévia 
e exclusivamente, pela Secretaria Municipal da Saúde. 
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De acordo com as informações constantes neste processo administrativo 

autuado, APROVO o Termo de Referência anexo, consoante previsto no art. 7°, §2°, 

inciso 1, c/c art. 38, caput, ambos da Lei nº 8.666/1993, e autorizo o encaminhamento 

da solicitação para Contratação de empresa especializada em serviços de exames 

de mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade móvel, em 

atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia - MA, 

bem como determino que seja providenciada a instrução dos autos com vistas a 

realizar a contratação dentro das formalidades legais de acordo com o rito abaixo: 

a) ao Setor de Cotação de Preços para a realização da pesquisa de mercado; 

b) à Contabilidade Geral para informar a existência de dotação orçamentária para 
a cobertura das despesas, bem como se há adequação orçamentária nos 
termos do art. 16, li, LC nº 101 /2000 - LRF; 

e) Retorno à está Secretaria para deliberação. 

Santa Luzia - MA, 05 de julho de 2022. 

Jucenári ...,.,_,,.,,.,. Frazão 
Secretária de Governo Gestão de Santa Luzia -MA 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021) 

::e: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
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Rubrica:~--

Santa Luzia/MA, 05 de julho de 2022. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
Setor de Compras 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de exames de mamografia digital bilateral a serem 
realizados em unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia - MA. 

Prezado Sr(a)., 

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os itens abaixo discriminados: 

ITEM DESCRIÇÃO 
Serviços médicos para a realização de 5.000 exames de mamografia digital bilateral. Os exames 
deverão ser realizados, obrigatoriamente, dentro de uma unidade móvel. A Unidade Móvel onde 
serão realizados os exames deverá ter 02 - mamógrafo E DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS EXAMES. Para a execução dos serviços a empresa deverá contar, no dia da 

1 execução, com os seguintes profissionais e procedimentos: 
a) técnicos em radiologia (obrigatório em todas as unidades móveis de mamografia); e b} médicos 
radiologista, mastologista ou ginecologista obstetra (quando a Secretaria Municipal da saúde 
necessitar); c) realizar a execução do laudo mamográfico, o qual deverá ser entregue em 24 (vinte 
e quatro) horas. 

Em caso de dúvida, entrar em contato pelo e-mail: cotacao.santaluzia@hotmail.com 

Atenciosamente, 

~ ~ 
SETOR 

«:OMPRAS 
FAZENDO MUliO MAIS 

PREFElTURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUl'fO MAIS 

UND QUANT. 

UNO 5.000 
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RUA TAUMATURGO DE AZEVEDO, N°2118, BAIRRO CENTRO-SUL 
TERESTNA-PJ 
CNPJ: 09.092.754/0001-93 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA DE SANTA LUZIA-MA, CNPJ: 06.191.001\0001-47, 

Prezados senhores, 
Apresentamos a V.Sas. A nossa proposta comercial relativa PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM (MAMOGRAFIA DIGITAL BILATERAL) EM UNIDADE MÓVEL, EM 
MULHERES COM IDADE ENTRE 40 A 69 ANOS, COM O OBJETIVO DE RASTREAMENTO DE CÂNCER DE 
MAMA NA POPULAÇÃO ALVO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. V. UNITARIO V. TOTAL 
l MAMOGRAFIA DIGITAL 5.000 R$ 210,00 R$ 1.050.000,00 

BILATERAL EM UNIDADE 
MÓVEL 

VALOR TOTAL R$ l .050.000,00 

Teresina ,06 de Julho de 2022 

Atenciosamente , 

Conceição Sotero 
59cia - Administrador· 
D1agmed Teresina - LTD 
CNPJ: 09.C9 

' DIAGM 
CNPJ: 09.092.754/0 

Diaitalizado com CamScanner 
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COTAÇÃO DE PREÇOS Rubrica:_ f> 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
Setor de Compras 

OBJETO: Serviços médicos para a realização de exames de mamografia bilateral 

Cotação de preços: 

DESCRIÇÃO 
Serviços médicos para a realização 
de 2. 700 exames de mamografia 
digital bilateral. Os exames deverão 
ser realizados, obrigatoriamente, 
dentro de uma unidade móvel. A 
Unidade Móvel onde serão 
realizados os exames deverá ter 02 
- mamógrafo E DEMAIS 

EQUIPAMENTOS PARA .····· 
REALIZAÇÃO DOS EXAMES. Para a', 
execução dos serviços a empresa}/ 
deverá contar, no dia da execução/ 
com os,seguintes profissionais e 
procedimentos: 

a) téçn.icos em radiologia 
(obrigatório em todas as< 
unidades móveis de 
mamografia); 

b) e médicos radiologista, 

mastolpgista Oll , 
ginecolggjstáobstetra 
(quand6a secretaria 
Municipal da saúde 
necessitar); 

e) realizar a execução do 
laudo mamográfico, o qual 
deverá ser entregue em 
24 (vinte e quatro) horas. 

UND QUANT UNIT TOTAL 

PEDREIRAS - MA, 06 DE JULHO DE 2022 

ELIMIL TON DO VALE CASTRO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

AV. RIO BRANCO, N2 528 - CENTRO FONE: (99) 3642-7578- PEDREIRAS - MA 
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Belo Horizonte, 07 de julho de 2022 

À Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Ref.: Proposta para prestação de serviço em Unidade Móvel de Saúde da Mulher visando a 

realização de exames de mamografia. 

Item Especificação Valor por exame (R$) 

5000 

Locação de unidade móvel de saúde 
da mulher composta de: 

Veículo adaptado tipo caminhão com 
baú; 

Sistema de mamografia com 
digitalizador de imagens e sistema a 
laser de impressão de filmes 
radiológicos; 

Mão de obra médica e técnica 
especializada no atendimento às 
pacientes, realização dos exames, 
emissão dos laudos e operação da 
unidade; 

Insumos e descartáveis utilizados na 
realização dos exames e laudos. 

Realização mínima de 5000 
mamografias. 

R$249,00 

(por exame) 

Valor total: R$1.245.000,00 (um milhão duzentos e quarenta e cinco mil reais) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Anexos: 

A. Descrição detalhada da unidade móvel e seus equipamentos. 
Assinado de forma digital por 

MONICA MARIA MONICA MARIA 

RODRIGUES:57277621620 RODRIGUES:57277621620 
Dados: 2022.07.07 16:37:35 -03'00' 

GEBRAMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
CNPJ: 05.084.690/0001-28 

Gebramed Com. e Representações Ltda - Av. Raja Gabaglia 4.859 Sala 346 - Belo Horizonte MG - Fone (31 )3264. 5464 
CNPJ: 05.084.690/0001-28 1.E.: 001.026716.0003 
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Proposta técnica do serviço /descrição detalhada. 

VEÍCULO ADAPTADO 

Proc. Nº: O 0 qJ L !2f3 
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2 

Carreta marca modelo tipo caminhão com baú, adaptada em conformidade com as normativas do 

DENATRN e da ANVISA, dotada de carroceria de 13 metros. A carreta será entregue devidamente 

plotada (caracterizada) com a logomarca e identidade visual do locatário. 

O veículo será entregue pronta para operar, com todo mobiliário interno planejado especificamente 

para receber os serviços de mamografia, tudo dentro das normativas da ANVISA buscando 

funcionalidade e perfeito aproveitamento do espaço interno, que será dividido em salas de exames, 

recepção, banheiro e copa. 

Gebramed Com. e Representações Ltda - Av. Raja Gabaglia 4.859 Sala 346 - Belo Horizonte MG - Fone (31 )3264.5464 
CNPJ: 05.084.690/0001-28 I.E.: 001.026716.0003 
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Mobiliário interno e periféricos a saber: 

• Mesas; 

• Cadeiras; 

• Bancadas; 

• Divisórias; 

• Ar condicionados; 

• Iluminação; 

• Piso e teto 

• Computador com impressora, 

• Gerador; 

• Nobreaks; 

• Instalações elétricas; 

• Acabamento e decoração. 

Gebramed Com. e Representações Ltda - Av. Raja Gabaglia 4.859 Sala 346 - Belo Horizonte MG - Fone (31 )3264.5464 
CNPJ: 05.084.690/0001-28 I.E.: 001.026716.0003 
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SISTEMA GENERAL ELECTRIC DE MAMOGRAFIA ANALÓGICA 
ALPHA ST 2 BUCKYS 

1 CONFIGURAÇÃO PADRÃO 

# CAT DESCRIÇÃO 

S30701AT 

S30701L 

S30701BB 

S30701BF 

S30701LG 

S30701C 

S30701CC 

530701 HX 

S30701HE 

530701N 

Sistema de mamografia analogica ALPHA ST 

Base para Alpha ST 

Bucky Synchro 18 x 24 cm 

Bucky Synchro 24 x 30 cm 

Protetor radiológico ALPHA 

Dispositivo de Compressão 21 x 24 cm 

(para uso com Bucky 18 x 24) 

Dispositivo de Compressão 24 x 30 cm 

Compressor Spot Redondo de 8 cm com diafragmas 

Kit de Magnificação 1 . 8x 

Kit de marcador de filmes 

GEBRAMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES CNPJ: 05.084.690/0001-28 
Tel: 61 - 2192-1000 
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S30701MM Kit em Português 

1 GERADOR DE RAIOS-X 

Tipo: 

Gerador: 

Alta freqüência compensada, ajuste de freqüência para atingir o 
ponto de trabalho óptimo do gerador 

HF, 40-100 KHz 

Corrente do anodo: Foco 0,3 máx. 100 mA 
Foco O, 1 máx. 30 mA 

Potência: 

Faixa kV: 

Faixa mAs: 
Tensão de rede: 

Compensação: 

3,6 KVA 

20 kV a 35 kV (em incrementas de 1 kV) 

4-500 mAs 
220-240 VAC, 16A, 50-60 Hz monofásica 

Compensação automática de rede 

Seleção automática dos mA óptimos dependendo dos kV 

Display digital de kV, mAs e tempo de exposição 

1 TUBO DE RAIOS X 

Anodo: Anodo biangular rotativo de molibdênio 
Foco: Dois focos de O, 1 mm e 0,3 mm. 
Potência calórica: 300.000 HU 
Proteção: Controlada por microprocessador 
Filtro: 0,03 mm de Molibdênio 

1 COLIMADOR AUTO-BLOQUEADOR 

Evita exposições para tamanho de filme inadequado. 
Diafragmas integrais para foco grosso. 

COLUNA 

• Movimento vertical motorizado de 700-1500 mm em todos seus ângulos 

GEBRAMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES CNPJ: 05.084.690/0001-28 
Tel: 61 -2192-1000 
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■ Compressão motorizada e manual, que também funciona com o equipamento 
desligado 

■ Descompressão automática de segurança em caso de falta de energia 
■ Força de compressão regulável 
■ Ultra-leve, equilibrado 
■ Rotação de +135º a -180° 
■ SID: Distancia da fonte a imagem de 60 cm. 

1 CONTROLE AUTOMÁTICO DE EXPOSIÇÃO 

■ Modos de exposição disponíveis: 
- Auto kV 
- Auto Time 
- Modo Manual 

■ No modo Auto kV: 
- O valor inicial programável de kV se ajusta em função da espessura da mama 
- Pode-se mudar o kV em ambas direções a partir do valor inicial 
- O kV inicial será ajustado em ambas direções durante a exposição em função da 

densidade do tecido mamário. 

■ Finalização automática da exposição se o usuário seleciona parâmetros 
inadequados 

- Técnicas programáveis para seis diferentes combinações filme/ tela 
- Faixa de controle de densidade de + /- 7 passos, cada um permite uma variação 

de 10% 
- Controle de Qualidade integrado para compensar mudanças no processamento 

do filme. 

1 CONTROLES DE OPERAÇÃO 

■ Com um teclado e um display digital o operador seleciona e controla o 
parametro kV, os mAs, a amplitude do ponto focal e o tipo de exame a realizar. 

1 MOVIMENTOS 

■ Compressão suave automatizada, o limite da força é controlado por 
microprocesador 

■ Limite da força de compressão ajustável em 6 passos 
■ Compressão manual 
■ Descompressã automática em casos de falta de energia 
■ Velocidade do movimento vertical duplo automatizado 

GEBRAMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES CNPJ: 05.084.690/0001-28 
Tel: 61-2192-1000 
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\ BUCKYS SYNCHRO 

■ Fibras de carbono com cantos arredondados 
■ B 8 x 24 e 24 x 30 cm 
■ R ~da grade: 5:1 
■ 31 · /cm. 

1 ESPECIFICAÇÕES DE CORRENTE 

■ Monofásica: 220-240 VAC +/- 10%, 16A, 50-60 Hz 

SISTEMA KODAK DIRECTVIEW ELITE CR DIGITALIZADOR DE IMAGENS 
PARA MAMOGRAFIA 

Sistema KODAK CR Elite 

GEBRAMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES CNPJ: 05.084.690/0001-28 
Tel: 61 - 2192-1000 
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O Kodak Directview CR Elite é um sistema 
projetado para aprimorar seu fluxo de trabalho e 
melhorar a produtividade da sua instituição. 

Os equipamentos convencionais do departamento de Radiologia e Mamografia, que até então não 
dispunham da oportunidade de gerar imagens em formato digital DICOM, agora poderão utilizando o CR 
Elite. 

Este equipamento oferece todos os recursos necessários para a geração de imagens de radiografia 
computadorizada em uma única unidade. Dentre eles, tem-se leitora de fósforo de armazenamento, 
1 D do paciente/exame/cassete, monitor para a análise e processamento de imagem. Sua instalação é 
extremamente simples necessitando apenas de uma tomada elétrica e um ponto de rede. 

Capaz de processar até 90 cassetes por hora no tamanho 35x43 cm, ficando cada cassete pronto 
para reutilização em pouco mais de 30 segundos. Encaminha automaticamente imagens para 
impressoras a laser ou estações de trabalho {Workstations). Possui cassetes Rígidos, o que proporciona 
a maior durabilidade do mercado, com vida útil mínima de 40.000 leituras. Com a utilização do CR Elite 
é reduzido drasticamente o custo adicional com perdas ou repetições de filmes, enquanto provê aos 
Radiologistas e outros profissionais da Saúde, imagens originais usando a distribuição eletrônica 
via rede, permitindo que a imagem esteja disponível em qualquer lugar da entidade em questão de 
segundos. Estes cassetes possuem múltiplos tamanhos, e resolução máxima (variável com suas 
dimensões) de 5.000 x 6.000 pixeis com 12-bits de profundidade (4096 tons de cinza). 

Devido a construção dos sistemas CR da Kodak, os cassetes aqui utilizados, possuem a rigidez como 
sua principal característica de "design", pois não deformam durante as fases de transporte, 
leitura e apagamento da imagem. Isto garante a tão elevada vida-útil dos nossos componentes. 
Caso existam grades fixas nos equipamentos de Raios-X, estas devem ter uma relação de grade de 
6:1 com 103 1/pol. para obtenção da melhor imagem e para se evitar artefatos de grade. 

RECURSOS DO SISTEMA 

+ Intuitivo e fácil de usar; 

+ Fácil instalação; 

+ Compacto o suficiente para ser colocado em uma sala de raios-x ou junto à área de comando; 

+ Alta qualidade diagnóstica com o software Kodak Directview EVP Plus; 

+ Opção de geração de imagens de mamografia, imagens longas e imagens odontológicas; 

+ Capacidade de leitura de até 102 cassetes por hora; 

GEBRAMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES CNPJ: 05.084.690/0001-28 
Tel: 61 - 2192-1000 
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+ Funcionalidade e conectividade DICOM e IHE; 

+ SOFTWARE DE OPERAÇÃO: Kodak DirectView version 5.2. 

LICENÇA DE MAMOGRAFIA (opcional incluso) 

Todos os equipamentos CR propostos estarão habilitados 

com a licença para aquisição de imagens 

mamográficas Kodak DirectView Mammography Feature. 

A partir dessa ferramenta todos os CRs estarão prontos e ajustados para g 

com resolução de 50 microns. 

Configuração inclusa 

1794551 HW KODAK OI RECTVI EW Elite CR Systen, 

ografia 

1052968 HW KODAK DIRECTVIEW Classic and Elite CR Systems / Floor Stand with 
Cassette Holder 

1371756 HW KODAK DIRECTVIEW Classic and Elite CR Systems / Keyboard and 
Tra for Floor Stand 

8225385 HW CR System WAIV Console Max/ CPU with 19" TS Monitor, Keyboard, 
Mouse, Enhanced lma e Processin and DICOM Software 

8602534 HW Power Cord for US 

1518620 HW 
KODAK DIRECTVIEW Classic and Elite CR Systems / Barcode Reader 

and Holder for Floor and Wall with Ke board 

8546897 sw Procedure Mapping and Enhanced Trauma Software/ for KODAK 
DIRECTVIEW Classic/Elite CR S stems 

1002955 sw Mammography Update SW (no charge) 

8740466 sw KODAK DIRECTVIEW CR Mammography Feature / for KODAK 
DIRECTVIEW CR Classic/Elite S stems 

1598887 SW 
KODAK DICOM Work List Management Service Class User Software/ 

for KODAK DIRECTVIEW Classic/Elite CR S stems 

1790310 HW Cassete / With EHR-M3 Screen 18 X 24CM - for CR850/975 System 

8156184 HW Cassete / With EHR-M3 Screen 24 X 30CM - for CR850/975 System 

1161306 PS Serviço Profissional (por CR) - DirectView (975 / Classic / Elite) 

SISTEMA A LASER DE IMPRESSÃO DE FILMES RADIOLÓGICOS 
DRYVIEW 5850 

GEBRAMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES CNPJ: 05.084.690/0001-28 
Tel: 61 - 2192-1000 
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Impressora Laser Kodak Dry View 5850 

A impressora a laser KODAK DRYVIEW 5850 prop1c1a excelente 
desempenho e a fantástica qualidade de imagem que você exige para 
diagnóstico, compartilhamento de imagens e arquivamento. Fácil de 
usar, instalar e manter, ela imprime imagens de diversas modalidades, 
entre as quais radiografia computadorizada, radiografia digital e 
mamografia digital de campo integral. 

• Produtividade e velocidade: até 75 filmes por hora. 
• Duas gavetas que trabalham com dois tamanhos de filme simultaneamente. 
• Compatível com todos os tamanhos de filme utilizados no radiodiagnóstico médico e odontológico. 
• As dimensões reduzidas permitem sua colocação em qualquer lugar. 
• Excepcional qualidade de imagem. 
• Impressão de qualquer imagem em qualquer tamanho de filme com resolução extremamente nítida de 508 dpi, 
atendendo às necessidades de resolução da mamografia digital. 
• Compatível com todas as modalidades diagnósticas. 

GEBRAMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES CNPJ: 05.084.690/0001-28 
Tel: 61 - 2192-1000 



SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO E LAUDO DE EXAMES 

Será disponibilizada equipe devidamente treinada para realizar a produção dos exames de 

diagnóstico, do acolhimento das pacientes até a elaboração de relatórios de atendimento/ incidências 

e laudos dos exames. A equipe atuará na Unidade Móvel e Central de Laudos de segunda a sexta-feira, 

exceto feriados, nos períodos matutino (08:00 às 12:00 Hrs.) e vespertino (13 às 17 Hrs.) e será 

composta de: 

• Médico Radiologista; 

• Técnico em Radiologia; 

• Técnicos Administrativos; 

• Motorista especializado. 

Todo o gerenciamento da equipe profissional será realizado pela GEBRAMED estando incluídos no 

valor do aluguel custos com: 

GEBRAMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES CNPJ: 05.084.690/0001-28 
Tel: 61 -2192-1000 
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• Contratação; 

• Treinamento; 

• Logística de viagens e hospedagens; 

• Alimentação; 

• Exames admissionais e demissionais; 

• Encargos trabalhistas; 

• Dosimetria pessoal; 

• Reposição de técnicos e médicos em caso de ausências; 

• Demais custos advindos da manutenção da equipe profissional em atividade. 

INSUMOS E DESCARTÁVEIS 

GEBRAMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES CNPJ: 05.084.690/0001-28 
Tel: 61 - 2192-1000 
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Serão providos pela Gebramed, já estando incluídos no valor do contrato os custos com logística e 
manutenção de estoques de todos os insumos e descartáveis necessários ao funcionamento da Unidade 
Móvel, atendimento as pacientes, realização dos exames e emissão dos laudo~, a saber: 

• Combustíveis; 
• Filmes radiológicos; 
• Luvas de procedimento; 
• Material de limpeza; 
• Material de escritório; 
• Envelopes; 
• Descartáveis em geral. 

GEBRAMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES CNPJ: 05.084.690/0001-28 
Tel: 61 - 2192-1000 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Lvzia - MA 

DESPACHO 

PROC. ADM. Nº 090/2022. 
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OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de exames de mamografia digital 
bilateral a serem realizados em unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Luzia - MA. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA realiza o procedimento de cotação de 
preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado através 
de propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos administrativos, outros 
Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado 
mais vantajoso à Administração, respeitandp-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações 
dos Tribunais de Contas. 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de propostas 
físicas, solicitadas junto a potenciais fornecedores, o que se logrou êxito, conforme é 
demonstrado na planilha com o MAPA DE APURAÇÃO de Preços em anexo. 

Por conseguinte, identificamos o preço médio global estimado em R$ 1.106.650,00 
(um milhão, cento e seis mil, seiscentos e cinquenta reais). 

A escolha pela adesão ocorreu após cons.ultas a atas de registro de preços vigentes 
no sítio https://site.tce.ma.gov.br, juntamente ao SACOP, onde identificamos a Ata de 
Registro de Preço nº 076/2022-CELICC/PMSJR do Município de São José de Ribamar - MA, 
na qual ficou demonstrada a vantajosidade de preço e agilidade na contratação visto que 
uma adesão é mais célere perante a realização de um certame tradicional. 

Diante do exposto, os preços registrados na Ata de RegistrQ de Preços .nº 076/2022-
CELIW/PMSJR do Município de São José de Ribamar - MA, oriunda do Processo 
Administrativo nº 597/2022-SEMUS e Pregão Eletrônico nº 021/2022-CELICC/PMSJR, onde 
dispunha do objeto compatível com o mesmo solicitado. Assim, identificamos o preço global, 
tendo por base o quantitativo requerido do necessário dos itens registrados, perfazendo o 
valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais}, ou seja, bem inferior ao 
estimado na pesquisa de mercado. Daí observa-se que há vantagem técnica, administrativa 
e financeira, a adesão à mesma pela administração municipal. 

Registra-se, que a referida Ata tem por objeto o Contratação de empresa 
especializada em serviços de exames de mamografia digital bilateral a serem 
realizados em unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Luzia - MA, o qual equivale ao objeto solicitado e discriminado no Termo 
de Referência anexo ao processo em epígrafe, cujas especificações atendem a necessidade 
da solicitante. 

Cumpre reiterarmos que conforme pesquisas de preços realizadas, pode-se verificar 
nos orçamentos anexos, os valores propostos encontram-se acima do valor registrado, 
sendo assim demonstrado que a contratação através de adesão ao registro de preços da 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

. Setoqle Compras 
Av. Nagib Haickel - Cep:. 65390-000 / Santa tuzia- MA 
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Ata nº 076/2022-CELIW/PMSJR do Munidpio de Sãó Jdsé de Ribamar : MA, oriundas do 
Processo Administrativo nº 597/2022-SEMUS e Pregão Eletrônico nº 021/2022-
CELICC/PMSJR é vantajosa para esta Administração, tendo em vista que na proposta 
registrada constam preços abaixo dos valores praticados no mercado, gerando economia 
para a Secretária solicitante. 

Importante registrar, ainda, que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os 
princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este 
procedimento a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, contrata um 
fornecimento já aceito por outro Ente Municipal, fator que propicia segurança de que o 
referido objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais 
acessível em relação ao praticado pelo mercado, devidamente comprov~do pela diferença 
entre o preço registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos apresentados. 

No mais, encaminhem-se o processo em epígrafe para verificação de disponibilidade 
orça~ntária e demais deliberações pertinentes. 

SETOR 

COMPRAS 
FAZENDO MUITO MAIS 

Santa Luzia/MA, 07 de julho de 2022 . 

. DA SILVA 
tõ de Compras 
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FAZENDO t,,tUITC> MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

OBJE"(O: Contrata~o de. empresa especial~da,~m.i;erviços de exames de mamografia digital bilateral a !,eremx~ali~dgs el!l unidade móvel, e11n1ten~imen.to à del!landa da,~retíll:Í! Municipal.de Saúde de ~a~ta Luzia--: MA. 

Serviços médicos para a realização de 5.000 exames de mamografia digital bilateral. Os exames 
deverão ser realizados, obrigatoriamente, dentro de uma unidade móvel. A Unidade Móvel onde serão 
realizados os exames deverá ter 02 - mamógrafo E DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO 
DOS EXAMES. Para a execução dos serviços a empresa deverá contar, no dia da execução, com os 
seguintes profissionais e procedimentos: 
a) técnicos em radiologia (obrigatório em todas as unidades móveis de mamografia); e b) médicos 
radiologista, mastologista ou ginecologista obstetra (quando a Secretaria Municipal da saúde 
necessitar); c) realizar a execução do laudo mamográfico, o qual deverá ser entregue em 24 (vinte e 
quatro) horas. 

Unidades 5.000 210,00 1 1.050.000,00 

Página 1 de 1 

205,00 1 1.025.000,00 249,001 1.245.000,00 221,33 1 1.106.650,00 
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Ribamar CENTRAL DE UCITAÇÕES, CONTRATOS E CO~NIOS - CELICC 
OJIDA.NOO OI\ fll0$$A GENTE UNIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS- URP 

Ata de Registro de Preços nº 076/2022-CEUCC/PMSJR 
Processo Administrativo nº 597 /2022-SEMUS 
Pregão Eletrônico nº 021/2022-CEUCC/PMSJR 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIB.AMA.R, inscrito no CNPJ (ME) sob o nº 06.351.514/0001-78, 
com sede à Rus Arthur Azevedo, nº 48, Centro, São José de Ribamar/MA, doravante denominado 
MUNICÍPIO, por intennédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sr.• BERNARDETE DE LOURDES VEIGA 
FERREIRA, enquanto ÓRGÃO GERENOADOR, RESOLVE registrax os preços dos serviços propostos 
peia(s) emp1:esa(s) abai.-:o qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para atender as 
necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do PREGÃO ELETRÓNICO nº 021/2022-
CELICC/PMSJR, fonnalizado nos autos do Processo Administtati.vo nº 597 /2022-SEMUS, com 
fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 207 /2006 e no Decreto Municipal n'.> 
883/2013, aplicando-se subsidiariam.ente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSUIA !;>RIMEIRA- DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em serviços de exames de mamografia digital bilateral a serem 
realizados em unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São 
José de Ribamar/MA., obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edit.al e seus Anexos e na Proposta 
vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 

EI\'IPRESA BENEFICIÁRIA DAAT.A.: 
Empresa: LABORATÔIDORAIOXMOVELLTDA 
CNPJ: 10.306.644/0001-66 
Endereço: Rua Major Sebastião Saraiva, n"' 4.080, Morada do Sol, Teresina-PI, CEP 64056-495 

E-mail: 
anselmobatalha@yahoo.com.ht / j Fone: 1 (86) 99804-3899 
aev · ~ ,ilcom 

Representant 
Anselmo Batalha Reis Lopes 

1 e Le~al: 
i CPF: 304.211.364-72 1 RG: I 2219868 SDS/PE 
: Dados 

Banco do Brasil -Agência nº 3285-9 Conta Corrente nº 107488-1 i Bancários 

1.2. CADASTRO DE RESERVA-Considerando a ordenação final ruis Propostas de Preços. as empresas abai.xo 
relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da. BENEFICl.ÁRIA DA ATA, em cumprimento ao 
art. 9º e art. 10, §1º, § 2º, inciso II, do Decreto Municipal nº 883/2013: 

EMPRESA NO CADASTRO DE RESERVA: 

1 SEM EMPRESA NO CADASTRO DE RESERVA 

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS-as informações sobre empresa beneficiária., 
representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços dos itens registrados no Sistema 
de Re9isrro de Preços do Muniópio de São José de Ribamar por intermédio da presente Instrumento encontram-º , 
se elencados no A.nexo Unico. 

CLÁUSULA SEGlJNDA- DO (S} ÓRGÃO <S) PARTICIPANTE (S) · 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa a.tender eventual e futura necessidade do (s) seguinte (s) órgão(s) 

Participante(s): 

Ors;ão Participante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Representante: Bema1:dete de Lourdes Vei~ Fette:ira _ _ 
Endereço: Avenida. Clodornir Cardoso~ s/n - Centro. CEP: 65.110-000 -.Sao Tose de Ribamar/MA 

V 
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CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS - CELICC 
UNIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS- URP 

Folha N°: 
Proc. N°~· ô 9$--

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO ; Rubrica: 
3.1. O 1vfUNICÍPIO e a BENEFIO.ÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos documentos adían e 
enumerados que integram o Processo Administrativo nº 597 /2022-SEMUS é que são partes integrantes desre 
instrumento, independente de transcrição: 
a) Termo de Referência; 
b) Ediral do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022-CEUCC/P:MSJR; 
e) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no procedimento da 
&~~ . 
d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respe'ctivos documentos apresentados 
no procedimento da licitação, quando couber. 1 

CLÁUSULA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL '1 

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes ?:ormas: 
a) Constituição Federal de 1988; ' 
b) Lei Federalnº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federalnº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
e) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 
d) Decreto Municipal nº 207, de 16 de outubro de 2006; 
e) Decreto Municipal nº 883, de 09 de setembro de 2013; 
f) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022-CELICC/PMSJR e seus anexos; 
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria. 

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta ATA e as 
disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 
4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNidPIO, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 
8.666/1993 e demais nonnas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.0í8, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES GERAI§ PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA. assumindo a partir da 
sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo MUNICÍPIO, ficando sujeita às 
penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Oáusulas. 
52.A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a fumar as contratações que dela poderão advir, 
ficando-lhe facultada a. realização de lici?,Ção específica para a contratação dos serviços pretendidos, hipótese 
em que ficará assegurado à BENEFICIARIA a preferência na contratação. desde que a sua p.roposta atenda às 
mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o art. 15 do Deci;eto Municipal nº 883/2013. 
5.3. As contratações com a BENEFIClÁRIA da presente ATA serão fonruiliza.da.s pelo MUNICÍPIO por meio 
do Contrato Administrativo. 

.. , 
CLÁUSULA SEXTA-DA VALIDADE DAATA·DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O pra20 de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados.ide sua publicação, vedada sua 
prorrogação, conforme dispõe o attigo 15, § 3º,inciso m, da LeiFederalnº 8.666/1993 e/e art. 11 do Decreto 
Municipal nº 883/2013. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÕES 
7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado proces~ específico com a indicação dos 
serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes â instrução dos autos, aplicando
se subsidiariamente, no q_ue couber, o disposto no art. 14 do Decreto Municipal n" 883/2013. 
7 .2. Os processos de contratação dos serviços deverão ser encaminhados pata consulta prévia da CELICC, por 
intermédio dia Unida.de de Registro de Preços. a fim de obter a indicação do prestador de serviços, os respectivos 
quantitativos e os valores a serem praticados. _ . . 
7.3. Após análise da Unidade de Registro de Preços e pronunciamento da~sessonaJundi~ da CELIC~, _os 
autos do processo serão encaminhados ao Órgão Participante para ser autoozada a conttata.çao por seu TnuJ.ar 
em ato administrativo competente. 

2 
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7.4. A BENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota. de JfrM~Qhflb de. / 
Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o pra20 máximo de 05 (cinco) días úteis contados da 
cocvocação, sob pena de decair o direito à contratação. · 
7.4. 1.0 prazo para a assinarura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado 
por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o seu. transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo MUNidPIO. . 
7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer. não apresentar todos os documentos 
de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato 
Aciministrarivo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada 
a ordem de classíficação, uma na falta da outra, para prestar os serviços gráficos que se pretende adquirir, em 
igual prazo e nas mesmas condições proposras pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente 
da aplicação das sanções previstas neste Edital. 
7.5.1. É facult.a.do ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licit.antes remanescentes, quando não 
nouver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA 
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deveci negociar diretamente com a proponente, 
obeàecida a ordem cresce...'lte de preços das propost:as remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 
7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem motivo justificado e 
aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior, catacteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláu~ula Dezenove, desta Ata. . 
7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA dev~ ser representada por sócio que 
tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específiCÓs apresentando no ato cópia do 
instrumento comprobatório. 1 

7. 7. A BE..~EFICIÁRIA se obriga a manter, durante o pruo de validade destii.Ata de Registro de P~ços, todas 
as condições de habilitação exigidas nesta licitação. ' 
7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os documentos 
de r~aridade fiscal, social e trabalhista exigidos no item 8.1.2 do Edital. ·:. 
7.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos :fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme 
estabelecido no art. 11, § 1°, do Decreto Municipal n<>-883/2013. 

CLÁUSULA OITAVA- DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES 
8.1. A execução das evenmais e futuras contratações será acompanhada. e fiscalizada pela respectiva Comissão 
de Fiscalização de~onada pelo órgão parricipanre, nos termos do art. 65 e seguintes da. Lei Federal nº 
8.666/1993. 
8.1.1. Competirá à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que suxgirem no curso da execução do o bjew, 
de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis. · 

CLÁUSULA NONA-DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
9 .1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens regis~os, cabendo ao J'.,,fiJl\iiCÍPIO, por intermédio da 
CEUCC, promover as negociações junto à BENEFICIARIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior a.o preço pratica.do 
no mercado, o MUNICÍPIO deverá: · 
a) convocar a BE~"EFICIÁRIA visando à negociação para redução de preç~s e sua adequação praticado no ~ / 
merca.do; d{' 
b) frustrada a negociação, a BE1'-,,,1EFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus p~eços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
e) convocar os prestadores de serviços integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de 
classificação da licitação, visando 9. igual oportunidade de negociação, caso nã.o haja mais opção no 
CADASTRO DE RESERVA, o Ml.JNICÍPIO padeci convocar as licitantes remanescentes P:i-rª negociação. 
9.3. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a BENEFIOARIA não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador podeni: :' . 
a) convocar os prestadores de serviços integrantes do CADASTR.~ DE: RE:SERV .i: Pa:ª n~arem_ ª 
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é_mai.s vanr.aioso a Adminísttaçao, 
frente aos valores praticados no mercado. Caso~ haja mais opç~o ::º CADASTRO DE RESERVA, 0 

MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes remanescffiteS para negooaçao; : - :, 
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b) no caso de fracasso na negociação, liberar os prestadores de serviços do compromisso~ 
comunicação ocorra antes do pedido de prestação dos serviços gráficos, d sem aplicação da penalidaàe se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata. de Registro de 
Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. O registro do preço da BENEFICIÁRIO será cancelado quando: •: 
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativa :no prazo estabelecido nesta Ata, 
sem justificativa aceitável; } 
e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipóti~e deste se tornar superiqr àqueles praticados no mercado; 
ou ·: t 

d) sofrer sanção pre\'.Ísta nos incisos IIl ou N do an. 87 da Lei Federal nº-l666/1993 ou no art. 7º da Lei 
Fedena.l nº 10.520/2002. ' ' 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", _"b" e "d" será fo.nnalizado por 
despacho da CELICC do MUNICÍPIO, assegurado o conttaditório e a ampla defesa. 
10.3. O cancelamento do regísn:o nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b'; acan:etará, ainda, a aplicação das 
peruilidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. · 
10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maíor, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do prestador de serviços. 
10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o MUNICÍPIO fará o devido apostilam.ento na 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro. 

CLÁUSlJLA ONZE - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua valiilitde, poderá. ser utilizada por órgãos e entidades da 
Aciministração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório ("Carona';, 
mediante prévia consulta à CELICC para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas 
as normas em "Vi.:,<10r. 
11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão fo.rm.a.lizar o processo administta,_tivo de adesão junto à CELICC 
que se manifestará quanto à posS1bilidade de adesão. 
11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária. desta Ata de Registro de Preços; observadas as condições nela 
estabelecidas, opt.a:r pela aceitação ou não da prestação de serviços de locação de veículos decorrente de adesão, 
desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o 
1V[UNICÍPIO. -
11.~.3. As aquisições adicionais não poderão exced~, por órgão ou enci.daqe, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados nesta Ar.a. decorrente deste Pregão. .: 
11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de· :registro de preços não poderá excede.1", na totalidade, ao V 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado' nesta. Ata independente do número de órgãos não ' 
participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4°, do Decreto Municipal nº 883/2013. ./ 
11.1.5. Após a autorização da CEUCC, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
90 ( noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata. 
;_ 1.1.6. A CELICC não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão pàrticipante e do carona. 

CL4..USULA DOZE -DAS PENALIDADES 
12.1. Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a mant= sua Proposta de Preços durante o prazo de 
validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; ap:resentar documentação fals.:' exigida para o 
certame; ensejar o retardamento da execução do seu objeto; falhar ou fraudar na execuçao . do contrato; 
comporta-se de modo inidôneo ou cometer fr.iude fiscal; o.io comparecer ou recusar-se a ~smar a Ata de 
Regisuo de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a. Nota de Empenho ou a assinar ° Contrato 
Administrativo, ficará sujeita às seguintes penalidades: . . 
a) impedimento de licitar e contratar com O Município, pelo prazo de até OS (anco) artos, a. teor do disposto 

no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 4 
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b) multa de 2% (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizactf>lh~ N°: O., ?J 
12.2. !;s sanções decorrentes da execução de eventual Contrato Administrativo estão 6Jã1itt>r~..cláusu1l '7 
especrnca. · 

CLÁUSULA TREZE- DAS COMUNICAÇÕES 
13 .1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta. Ata. ou das eventuais e futuras contratações, só 
produzirá efeítos legais se processada por escrito, medi.ante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA OUATORZE-DAPUBLICA,ÃO 
14.1. O Munidpio fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa oficial 

CLÁUSULA QUINZE-DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro daJusúça Estadual, da Comarca da ódade de São José de Ribama:r, Estado do Maranhão 
para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos 
lnsrrumentos Obrigacionais dela. deco.ttentes. · 

Naàa mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das testemunha..<: 
abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos 
de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

São José de Ribamar/MA, ~de "V'r-,.,o, 1.,l"J de 2022 . 

e,.,.,. 

Bernardete de Lourdes Veiga Ferreira. 
Secretária Municipal de Saúde 

TESTEMUNHAS: 

. , As.si nado de forma digital por 
ANSELMO BATALJiA. REIS LOPES :, ANSELMO BATALHA REIS LOPES D 
O -' ._ALBUQUERQUE:10306644000166 
ALBUQUERQUE:! 030~~)66 DadÔs: 2022.0S.1911 :48:56-03'00' 

Anselmo Batalha Reis Lopes 
Representante da Empresa Beneficiária 
LABORATÔ~ORAIOXMOVELLTDA 

~½o. iA. f$Jf ~ {J.;»JJ.>~ 

CPF: df J:fli oJ,.,3 1-'f 
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CUlDANCO O• NOSSA GEIITC UNIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS - URP 

ANEXO ÚNICO 

Ata de Registro de Preços nº 076/2022-CEUCC/PMSJR 

Processo .Adm.ini.strativo nº 597 /2022-SEMUS 
Pregão Eletrônico nº 021/2022-CELICC/PMSJR 
Vigência: 12 (doze) meses 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 076/2022-CEUCC/PMSJR -
CELICC/PMSJR, celebrada entre o Município de São José de Ribamar e a Empresa LABORATÓRIO 
RAIO X MOVEL LTDA com preços registrados, em face à realização do Pregão Eletrônico nº 021/2022-
CELICC/PMSJR, tendo como Órgão(s) Parti.cipante(s) a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços 
de exames de mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade m6vel, em atendimento à 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São José de Ribamar/MA., obedecidas as condições 
definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e oa Proposta vencedora, parte integrante deste documento 
.independente de transcrição. 

QUADRO 1- DADO DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

1 Empresa: LABORATOIDORAIOXMOVELLTDA 
! CNPJ: 10.306.644/0001-66 
; Endereço: Rua Maior Sebastião Sanúva, nº 4.080, Morada do Sol, Teresina-PI, CEP 64056-495 

1 E-mail: 
anselrnobatalha@yahoo.com.br / ! Fone: 1 (86) 99804-3899 aev · ~ ailcom 

! Representante 
Anselmo Batalha Reis Lopes ; 

! Le~: 
! CPF: 304.211.364-72 1 RG! 1 2219868 SDS/PE 
J Dados 

Bancários Banco do Brasil - Agência nº 3285-9 Conta Corrente oº 107488-1 

QUADRO 2- OBJETO REGISTRADO 

ITEM DESCRIÇÃO 

Sen-iços médicos para a reali22Çào de 2. 700 
exames de mrunografut digital bilatexal. Os exames 
devei:ão ser realizados, obrigatoriamente, dentro 

MARCA 

uma unidade móvel. A Unidade Móvel onde serão : 
realizados os e=es deverá ter 02 -mamógmfo e 
DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS EX.AMES. Pam a execução 
dos serviços a empresa deverá conrar, no dia da 
execução, com os seguinres profissionais e 
procedimentos: a) técnicos em radiologia CENfRAL 
(obrigatório cm rodas as unidades móveis de DA MA.\fA 
mamografia); e b) médicos radiologista, 
mastologista ou ginecologista obstetra (quando a 
Secretam. Municipal da saúde necessfoar): e) 
realizar a execução do laudo mamogrâfico. 
OBS; Os dias, hotá:cios e local onde o a unidade 
móvel deverá executar ó& serviços serão de 
competência exclusiva da Scctccaria Mumcipal de 
Saúde. 

UNIDA 
DE 

UND 

QTD 

10.000 

l VALOR TO'I'AL REGISTRADO: 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais). 

VALOR 
UNTÁRIO 

R$ 

190,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1.900.000,00 

! 

l.900.000,üú j 

6 
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SõoJoséde 
Riba■ar 
CUIDANDO ~ N()SSA Gftffl: 

PREFEITURA. MUNICIPAt, DE SÃ.O JOSÉ DE RIBAMAR 
CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CON'WNIOS - CEliCC 

UNIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS - URP 

São José de Ribamar/MA, .:11 V\ de -"rr. ,P.49 de 2022. 

Proc. N°: ô ct <O /a,9-
Folha N°: Ó ijtJ 
Rubtica: i), 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES· Assinado de forma digital por 
O : ·e ANSELMO BATALHA REIS LOPES D 

- .ALBUQUERQUE:10306644000166 
ALBUQUERQUE:10306644000166' Dados: 2022.05.19 11 :49:14-03'00' 

Bemardete de Lourdes Veiga Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Anselmo Ba.talha Reis Lopes 
Representante da Empresa Beneficiária. 
LABORA.TÓRIO RAIOXMOVELLTDA 

TESTEMUNHAS: 

tliutí,n ti. ~ ~ lfvvlú-~ 

CPF: 6/ I {:;, l,{ o ;t 3 :;-.1 
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OUINTA-FEIRA.19 DE !\-1AIO DE 2022 D.O.E SJR TERCEIROS 5 PÁGINAS 

1:.XTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS N" 076/2022-CELICC/PMSJR 

i PREGÃO ELETRÔNICO N º 021/2022-CELICC/PMSJR 
i PROCESSO ADMINISTRATIVONº597/2022-SEMUS VIGtNCIA: 12 MESES ! i-•r---::,-.----.,..--.,,.-,,::,---=-=:c----------------------------------------' i ORGAO (S) P ARTlCIP ANTE (S): Secretaria Municip!11 de Saúde- SEMUS. 
. DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 
! Emµresa: LABORATÓRIORAIOXMOVELLTDA 
! C;','PJ: 10.306.644/0001--66 

r~:-., ,_1e1_· e_r_c~'"''.o_: _____ ..,.._R_ua_M_,aj'--o_r _Se_ba-,,.st_íã_o_S_ara_í_va,-"-n-º_4_.0_8_0,:..cM;_.:;.ora~da-"d.;;.o..:;S.;;.ol'-'-• ..cT..:.eresc-ina;;;;;.;..-..::P..::I•:..C;:;.;E;;;;P,....:.640.....;S;.:6;...-4,_.;9..;;S __ -.-----------I 
: E-m.ail; anselmobatalha@yahoo.com.br / aevkings@gmajl.com I Fone: (86) 99804-3899 
i Representante Leaal: Anselmo Batalha Reis Lopes 

u::PF: . 304.211.364-72 RG: 2219868 SDS!PE 
Objeto Registrado: Registro de preços para futura e eventual l!Ontratação de empresa especlal!zada em serviços de exames de mamografia 

! digital bilateral a serem realizados em unidade móvel. em atendimento à demanda da Secretar,ia Municipal de Saúde de São José de 
Ribamar/MA., para futuras e eventuais contratações destinadas a(s) secn:taria(s), obedecidas as co1dições definidas nesta Ata, no Edital e seus 
,\m:xos e na Proposta vencedora 

lTE:\-1 DESCRIÇÃO l\1ARCA UNIDADE QTD VALOR VALOR 1 ,, 
UNTÁRIORS TOTALR$ ,,. 

Serviços médicos pa.,-a a realização de 2. 700 exames de " 

mamografia digital bilateral. Os exames deverão ser \( 

-- realizados, obrigatoriamente, dentro uma unidade i· 

móvel. A Unidade Móvel onde serão realizados os 
! exames deverá ter 02 - mamógrafo e DEMAIS 

' EQUIP A.\1ENTOS PARA REALIZAÇÃO DOS 
EXAMES. Para a execução dos serviços a empresa 
deverá contar. no dia da execução, com os seguintes 

i profissionais e procedimentos: a) técnicos em radiologia CENTRAL UND 10.000 190,00 1.900.000,00 ( e>brigatório em todas àS unidades móveis de DAMAMA 
mamografia); e b) médicos radiologista, mastologisca ou 

1 

ginecologista obstetra ( quando a Secretaria Municipal 
da saúde necessitar); e) realizar a execução do laudo 
ma.'Ilográfioo. 

: OBS: Os dias, horários e local onde o a unidade móvel 
deverá executar os serviços serão de competência 
exclusiva da Secretaria Municipal de Saúde. 

1 

1 VALOR TOTAL REGISTRADO: 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais). 1.900.000.00 ! 
,_ .. 
Sao ;ose de Rioamar/MA, 19 de ma10 de 2022. 

Prefeitura Municipal de São Josê de Ribamar - MA 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 0S55657-97. REF.: Processo n• 125/2022-
SEMOSP. PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA, CNPJ nº 06.351.514/0001-78, e o AGENTE FINAl"\'CEIRO Caixa 

-~:,.:co:1ômica Federal, C.N?J nº 00.360.305/0001-04. DO OBJETO: O presente instrumento tem/por objeto alterar o Anexo I - Detalhamento 
':~;eto/Ações, do Contrato de Financiamento nº 0555657-97, de 06/10/2021, registrado no 2° Ofici<>;de Registro de Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoas Juridicas de São José de Ribamar/MA, Prenotado sob o nº 3107 e registrado em microfilme sob o nº 3107, em 19/10/2021, que passa z. 
vigora:- com a seguinte redação; 

ANEXO l- DET ALHAMENTO PROJETOS/ACÕES 
! Código Ação Orçamentária Código do Grupo de Natureza de Despesa Projetos/Ações 

04.0401.15. 122.0099.2103 4.4 Manutençã_o da Secretaria De Obras, Habitação, 
Serviços Pv,blicos e Urbanismo 

1 
04,()401.] 5.451.0012.1025 4.4 In:fraestrub>ra Viária 
:,.:,'.040 l. 15.451.0012.103 l 4.4 ConstruÇã~1 · Ampliação e Retrofi.t de Aparelhos e 

ESPacos Públicos 
04.04.() ! .J 7.451.0012.1028 4.4 Ampliação:de Saneamento 

- . . - . '· :-.!(,.'\AI A RIOS: JVLIO CESAR DE SOUZA MATOS - Prefeito Mumcipal de Sao Jose de Ríbamar, pelo TOMADOR, e ODIRLEI SUDA TT1 . 
~,~prc:senrar.ce da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo AGENTE FINANCEIRO. DATA DE A~$INATURA: 13 de maio de 2022. São José de 
Rihmar/MA. 

NOTA:. A\.Sin:ado eletton:icamente coi:furroe ari. 2" inl:iso l!L a:li=oa b, da lei i:ol!lPlcmcDtDr n• 38 de 12 de nl>VClllbto de 201 S. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo Adm. nº 090/2022. 
Requerente: Secretaria Municipal de Saúde. 
Para: Secretaria Municipal de Governo. 

Ruonca: 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em serviços de exames de mamografia digital 
bilateral a serem realizados em unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Luzia - MA. 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, 11, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que a despesa tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias conforme 
abaixo: 

Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.302.0043.2035.0000- Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade. 
Elemento de Despesa: 
3. 3. 90. 39. 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Santa Luzia/MA, 07 de julho de 2022. 

Aú~st°, Cisar !'faújo . 
· ...... ,x, .. MA-012857 · 

,. ·:.;{f'~;'ºntad~r:i,", 

~•~ 
DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo Adm. nº 090/2022. 

Assunto: Adesão à ARP. Justificativa. Viabilidade Deferida. 

Proc.N°:~ 
FolhaN°:~ 
Rubrica:_ p 

ESTUDO PRELIMINAR PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como "CARONA" na Ata de 
Registro de Preços nº 076/2022-CELICC/PMSJR, oriunda do Pregão Eletrônico nº 021/2022-
_GELICC/PMSJR do Município de São José de Ribamar - MA, que teve como objeto Registro 
de Preços para futura e eventual contratação para contratação de empresa especializada em 
serviços de exames de mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade móvel, 
em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São José de Ribamar/MA. 

1- ESPECIFICAÇÕES DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A escolha pela adesão ocorreu após apresentação da Ata de Registro de Preço nº 
076/2022-CELICC/PMSJR da PrefeiturâMunicipal:de São José de Ribamar - MA pelo setor 
de Pesquisa de Mercado da Prefeitura. Mur1içipal de Santa Luzia/MA, na qual ficou 
demonstrada a vantajosidade de preço e âgjlidade na contratação visto que uma adesão é 
mais célere perante a da realização de um certame tradicional. 

A Contratação em questão é de suma importância, haja vista serem indispensáveis 
para proporcionar o bom desenvolvimento d~s. 8tividades realizadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, atendendo as demandas dos exames de mafupgrâfiâ bilateral. 

Levando em consideração a ampliação dos serviços no município de Santa Luzia -
MA, a contratação se faz indispensável para o atendimento a demanda nos locais que não 
possuem facilidade de acesso aos devidos exames e a alta demanda do município para o 
respectivo exame. 

Ressalta~se a importância em garantir a integralidade da assistência à saúde, 
facilitar o acesso e reduzir o tempo de espera para realização dos procedimentos de 
diagnóstico por imagem. Considerando que compete ao município gerir e executar serviços 
públicos de atendimento à saúde da população, podendo recorrer de maneira complementar, 
aos serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde da rede pública 
forem insuficientes ou a demanda exigir maior aporte de serviço especializado não ofertado 
pela mesma, para garantir a cobertura assistencial necessária para atender a demanda 
populacional de Santa Luzia - MA, obedecendo aos princípios e diretrizes da Lei nº 8.666/93. 

Ademais os serviços se fazem necessários para atender a demanda dos serviços 
de Exames para pacientes do SUS Municipal, não disponíveis pelo Município e/ou casos de 
urgência e emergência, possibilitando que os atendimentos não sejam interrompidos. 

Mediante ofício juntado pela Pesquisa de Mercado, a média das pesquisas cotadas 
é no valor de R$ 1.106.650,00 (um milhão, cento e seis mil, seiscentos e cinquenta 
reais), oportunidade em que junta a Ata de Registro de Preço nº 076/2022-CE~ICC/P~SJR 
da Prefeitura Municipal de São José de Ribamar - MA, que possui valores mais vantaJosos 

SECRETARIA DE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.l 91.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: O°t O (,,oo 
Folha Nº: tCJ t({( 
Rubrica: ri,, 

para a Secretaria Municipal Saúde de Santa Luzia/MA, a qual ainda é compatível com a 
demanda apresentada, onde os itens da Ata de Registro de Preço nº 076/2022-
CELICC/PMSJR, ficará no valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), a 
qual perfaz uma economia no valor de R$ 156.650,00 (cento e cinquenta e seis mil, 
seiscentos e cinquenta reais). 

A adoção de Adesão à Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se 
ainda pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as propostas 
anexadas e ainda a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um 
processo menos moroso do que um processo licitatório comum, observando que a 
Secretaria Municipal de Saúde tem urgência na contratação ora em análise. 

2- REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO: 

A Contratação está dentro . do ,J'lari~jamento Estratégico do Município, mais 
especificamente no planejamento da Secretaria Municipal de Saúde, a qual no dia 
04/07/2022 protocolou ofício solicitando a Contratação de empresa especializada em 
serviços de exames de mamografia d~gjt~I bilateral a serem realizados em unidade 
móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia -
MA. 

Conforme demonstrado via•·,,Q~~;;.'•·· . Contabilidade datado de 07/07/2022, 
tendo comg/t>ase ~ .~J.~posto no é;lrt.i~J6, H~1, o!JJ:pJ~mEr,,. "~:.1;Q}1:iJ\ de 04 de . io de 
2000, a despesta<,;f~m' adequação ór::~men . financei ••.. ist~Pj;~kfice: ' ... ·· . ntária 
Anual, S~['lp() compatível com o Plano Plurianual e com a Lei ~~ Qif~trizes O mentárias, 
devendo ocorrer por conta da dotação orçamentária apresentada<rii~~p$lcho supfacitada. 

3- ESTIMATIVASÔAS QUANTIDADES: 

Os quantitativos ora apresentados levam em consideração a experiência do próprio 
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preço nº 076/2022-CELICC/PMSJR, adaptada para 
a realidade e proporção do Município de Santa Luzia/MA. 

4- ESTIMATIVAS DE PREÇOS: 

Os preços foram apurados em pesquisas de mercado e comparadas posteriormente 
com a Ata de' Regisfro de Preço nº 076/2022-CELICC/PMSJR, das quais foi elaborada 
planilha de mapa de preço e apresentada as médias das cotações juntamente com a Ata de 
Registro de Preço nº 076/2022-CELICC/PMSJR, a fim de demostrar através do mapa de 
preços e cálculos a vantajosidade de preço e dar subsídios e suporte para a análise. 

A viabilidade através da realização de uma licitação alcançar os preços melhores do 
que os ora registrados na Ata de Registro de Preço nº 076/2022-CELICC/PMSJR, se 
mostrou escassa, visto que no certame para o registro da preço da referida ata possuir muito 
mais itens e em quantidades muito maiores do que as necessidades da presente demanda, 
o que motivou e possibilitou uma ampla participação e disputa por preços no Pregão 
Eletrônico nº 021/2022-CELICC/PMSJR culminando nos preços vantajosos registrados na 
Ata de Registro de Preço nº 076/2022-CELICC/PMSJR. 

PREFEITURA D!:: 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

5- DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal 
10.520/2012 e Decreto Federal n. 7.892/2013, que regulamenta o sistema de registro de 
preços, que dispõe: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2º Caberá ao fornecedor b,eneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, 8§:~lJf!1i<i~,Çf)!Jl.f>JÓrgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3º As aquisições ou cc,ntrataçqes. adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ooentidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 49. O instrumentoponvoca,tório devertiprever que o quant{tativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preçosí;hãô poderá exçefi ., ;çifàlítlade, ao quíntuplo 

· . do quat?iitativo de êáda'item.registrado na ata,f!!W.º', · ,.r,f}~qs.ptJ(€f'º órgão 
,:gerenciador e órgãos· participàntes, independênte do nú •. ~~"dtif:tórgãos não 

participantes que aderirem. · 

§-é0 O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, 
justificadamente, não houver previsão no edita! para aquisição ou contratação polo 
órgão gerenciador. (Revogado pelo Decreto nº 8.250. de 2.014) 

§ 6º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

§ 7º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 8º É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a 
ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou 
estadual. 

§ 9º É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 
adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Federal. 

SECRETARIA OE PREFEITURA DE ~ 
GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°:.1)q Q (!2Q 
Folha Nº: {ftfÇ -
Rubrica:_ 4b -

O procedimento adotado atende a diversos procedimentos legais para viabilizar a 
formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços do Pregão nº 
021/2022-CELICC/PMSJR, tais como a demonstração da vantagem dos preços praticados na 
ARP do órgão gerenciador, justificativas das vantagens advindas da adesão, disponibilidade 
orçamentária, enquadramento dos quantitativos dentro do limite legal. 

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da 
economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização do 
processo demandado, assim como a devida comprovação da vantajosidade como órgão em 
"carona" nas atas de registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, 
a Secretaria Municipal de Governo é favorável à adesão, condicionando a realização de 
contratação mediante, adesão à consulta e autorização do Órgão Gerenciador da Ata e das 
Empresas Beneficiárias. 

Santa Luzia - MA, 08 de julho de 2022. 

----.~.-:--.'J'"!,üT~,,,~"·.'·,,· ·>•·iil·'ll~I· ·i·1tõs~' .. i:F~ra;;z:iã~o---

.· < Secretária de Gqvêrnq ~~~~tão d.~. ,§anta ~u~:" 
(autoridade superior mediante ato por delegação -- Decr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: ll.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Ofício nº. 139/2022 - SEMUS 

Proc. N°: Qq () [!--e, 
Folha Nº: i9ti-f" 
Rubrica: (:_,, 

Santa Luzia/MA, 12 de julho de 2022. 

· À llma. Senhora 
Bernardete de Lourdes Veiga, 
Secretária Municipal de Saúde - SEMUS 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. 076/2022-CELICC/PMSJR 

Senhora Secretária, 

A Secretaria Municipal de Saúde por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em aderir à Ata De 
Registro de Preços N.0 076/2022-CELICC/PMSJR, oriunda do Processo Administrativo 597/2022-
SEMUS, na modalidade Pregão Eletrônico, sob o n 021/2022-CELICC-PMSJR, com preços registrados 
para futura e eventual contratação para contratação de empresa especializada em serviços de exames 
de mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade móvel, em atendimento à demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde de São José de Ribamar/MA, conforme tabela abaixo. 

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da Ata De Registro de Preços N.0 

076/2022-CELICC/PMSJR: 

ITEM D 
Serviços médicos para a realização de 5.00 fia digital bilateral. Os exames 
deverão ser realizados, obrigatoriamente,.d móvel. A Unidade Móvel onde 
setiãoirsaU~s os exames deverá.ter 02 IS EQUIPAMENif<llS~BA 
REAUZAç;ÃÔOOS EXAMES. Para a execuçãô,do ·.•··· . presadevetJ'çontar,ttodia1dJl 
execução, com os seguintes .··. ssionaii e : .,. procedimentôs: 

. a)~cnioos,~m radiologia (obrigatório em t<>d.as as unici~cif?S móveis de í11~!1}~fj\lfi,j\l)re b) 
· mêaicos ra · · · ta, .mastologista ou ginecólogista obstet~a (quando a Secrijijná Monicipãfâa 

saúde neces ; cY realizar a execução do laudo mamográfíêo, o qual deverá ser entregue em, 
24 vinte e uatro horas. 

UNO QUANT. 

Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária LABORATÓRIO RAIO X 
MOVEL LTDA - CNPJ n.0 10.306.644/0001-66, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado 
com os seguintes dados do Órgão Carona: 

a. Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 
11.487.015/0001-42, situada à Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

b. ALINA DA SILVA MUNIZ, Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG nº 
000042157495-0 SSP/MA e CPF nº 622.990.853-00. 

Atenciosamente, 

-1_ ~ o¼ 5Jlll6 "11J\AAIUj: 
:;, · Alina da·Silva Muniz . ... · ;<: . ~ 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria Nº 406/2021 
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13/07/2022 16:13 Email - Comissão Permanente de Licitação - CPL Santa Luzia - MA - Outlook 

Re::Solêitação de Adesão - ARP - 076/2022 - Exames de Mamografia· 

URP CELICC <urpceliccsjr@gmail.com> 

Ter, 1.2/07 /2022 14:54 

Para: cplsantaluziama@hotmail.com < cplsantaluziama@hotmail.com > 

~:.,,ª··•~~.~0.·~.~.:.:.~ ... •·~. = Rubrica: ·· · · ' · · 
. . 

. ·· .. , 

Confirma-se o recebimento do Pedido de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 076/2022-: 
CELICC/PMSJR, decorrente do Pregão Eletrônico no 021/2022-CELICC/PMSJR, cujo objeto · 
consiste no registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços de 
exames de mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade móvel, em atendimento à 
der.nanda da Secretaria Municipal de Saúde de São José de Ribamar/MA. 

:,,,' .:':-:···:· . . . 

Entretanto, para ideal prosseguimento do pedido, solicita-se que seja encaminhado o Tera:nC? 
de Aceite da empresa beneficiária da ata. · 

Aproveitamos a oportunidade para informar que, no sítio do Mural de Contratações Públicas.~o.: · 
SAÓOP-MA estão disponibilizadas as documentações, em mídia, para as finalidades pretendi~$ 

• ' .• . ' • • . ' . ., " '<,:) L ):, .••,! 

no·processo: cópia do Edital de Licitação, Aviso de Licitação, Publicação do Aviso de Lic!t~Ç~Q:é\· 
Termo de Homologação, Ata de Registro de 'Preços, Publicação da Ata de Registro éle Pre.ç~~:i:·'.. 
Prôpost? de Preços da empresa vencedora adequada. · ·. · · _):'·'~\ 

Att. 

Unidade de Registro de Preços - URP CELICC 

Em ter., 12 de jul. de 2022 às 14:32, UNIDADE PREGÃO SJR <P-regaocelicc@sjr.ma.gov.br> 

escreveu: 

Att, 

Unidade de Pregão CELICC/SJR 

-------- Mensagem original --------

Assunto::Solcitação de Adesão - ARP - 076/2022 - Exames de Mamografia 
Data:12/07/2022 14:28 

De:Comissão Permanente de Licitação - CPL Santa Luzia - MA 
<~i;ilsantaluzíama@hotmaíl.com> 

Para::" 12regaocel icc@sj r. ma. gov. br" < i;iregaocelicc@sj[,JJJQ,,_gov.br>, 
"uri:2 celícc@sj[,JJJQ,,_gov.br" <urg celicc@sjr.ma.gov.br> 

Boa tarde, segue em anexo oficio de solicitação de adesão a ARP 076/2022. 

https://outlook.live.com/mail/O/inbox/id/AQMkADAwATYwMAltZjl3My04YzVILTAwAiOwMAoARgAAA8PtCVkG8PIBurGxAHNFd48oBwA2cQsHsl5... 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESPACHO OE AUTORIZAÇÃO 

PROCESSO N. 597/2022 - SEMUS 

Procedimento: REGISTRO DE PREÇO 

FI •• ri11 _~:;.... ____ _ 

PK.M:..nº__,._,_ __ _ 
Rubrica: 

Proc. N°:j_ 0 0 /<2. f., 
Folha N°: 04 4: 
Rubrica: l=,.i 

Assunto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
EXAMES DE MAMOGRAFIA DIGITAL BILATERAL A SEREM REALIZADOS 
EM UNIDADE MÓVEL, EM ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

Na qualidade de ordenador de despesa, autorizo a presente instauração 

do procedimento de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES OE 

MAMOGRAFIA DIGITAL BILATERAL A SEREM REALIZADOS EM UNIDADE 

MÓVEL, EM ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL OE 

SAÚDE, do município de São José de Ribamar, nos termos da requisição e do Termo 

de Referência em anexo, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93. 

Em ato contínuo, seguem os autos ao Secretário Adjunto de 

Administração e Finanças para sinalizar a suficiência financeira para cobertura da 

referida despesa. 

São José de Ribamar-MA, 29 de março de 2022. 

Berna~et6d~ok.veiga Ferreira 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊ 

Proc. N°:_ a;q (J /p. t'., 
FolhaN°: ó-JP 
Rubrica:_ ~ 

CELICC 

PARECER JURÍDICO 

fia. fll! _'I{'"K 
?roo. ng ·------

R1.1brle12: t /2 

l 

Processo .\dministrativo n" 597 /2022 - SEMUS 

Assunto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada parn n 

fornecimento de Gás Liquc:fciw de Petróleo - GLP para botijões de 13kg, visando atender as nece~::-:id:Hk~ 

desta secretaria. pda Prefeitura '.\1unícipal de São José de Ribamar--?v.íA. 

EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 

MINUTAS DO EDITAL E DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

DE EXAMES DE MAMOGRAFIA DIGITAL 

BILATERAL A S~REM REALIZADOS EM 

UNIDADE MÓVEL, EM ATENDIMENTO À 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR-MA. 

'frata-se de minma ele Edital na modalidade Pregão Eletrônico, elaborada com vistas a Registro 

de Preço para futura e eventual contratação de empresa especí~ada em serviços de exam.es de 

mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade móvel,,_ em atendimento à demarn:fa "b 

Secretaria :tviunicipal de. Saúde de São José de Ribamar-MA, pelo valor estimado de R$ 2.233.300J)() (dois 

núlhões, duzemos e trinta e três mil e trezemos reais), conforme Planilha Orçamentária • Anexo I - do 

Termo de Referência. 

Após regular tramitaçii.o, os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica para an:ilist' e 

apn,\·açào da minuta do edital e seus anexos, nos termos do art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93, que assim 

dispôc: 

,·lr!. 38. O proct1dimento da licitt~(ão será inidado con; a abertura de processo admi11ijtratiw. 
devidammte autuado, protoi:olado e em1111eratÚJ, co11te11do a autorizarão respe.diva, d 

s1uirtla de sat objeto e do 1vcurso próprio para a fÍf!spesa'. e ao qtJal serão juntadru o/J0tiu!lt:tl?leJ!it1: 

ParJ,~raJÍJ único. .r1s mi1111tas de editais de licita_rão, bem como ris dos cantratoJ·, dWrt!o.". 
com·hzios 011 aj11ttes devem ser previamente examinadas e aprovadas p()r a.1:resso,ia juridic<1 da 
.1dministt,i(àO. 

Acerca da obrigatoriedade de prévio exame das minutas d~ editais pela assessoria jur[díca, no 

ám.bito de aplicação da norma geral de licita.çôes, já se ma.nífesra.ra o Tribunal de Contas da União, nos 

Rua Anhur Azevedo, l 42 - Centro São José de Ribamar/MA Cêp.: 65.110-000 1 
}v,vw.saQjosederibamar.ma.gov.br Te!.: (98) 3224-0769 



scguímes termos: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBA 
CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CO:NVÊ 

CELICC 

Proc. N°: O°t O / flJ<v 
Folha Nº:~o~JJ....,_( __ 
Rubrica:~-(/-,--• __ 

MA 

''O Trihmwl Pleno, diante deu razões expOJtaspdo Relator, D13C1DB: / ... )2.5 Jàçü ,,msli1r 

nos prot'es..-oJ' !idtatóriosparecer prévio da Asmsoria J11ridir:a d:1Adminirtraf(JO 1tas minlftm ,/21.1 
tditais de lidtaçiio, nos contratos, acordo.r, mnvénios e qjustes, em obediência ao pará/1,rcefá tÍ!!ÍúJ 

do ar!. 38 da Lei 11ª 8.666/ 93;" (l'C1], Decisão ti.ª 110/ 1996, Plenáno, Relator JAinirfl•J 
[ Íltmímto Guimarães Souto, DOU de 26~03.1996). 

Quando se trnrn de pregão, recomend.-1-se a confecção do Termo de Referência, dt: 

respons:1bilidade da Secretaria Municipal interessada, devendo este conter os elementos necessários cum 

YÍstas a subsidíat a elaboração da M.inma do Edital. Os autos do processo em c1uestão estão acomp:rnhadc," 

pelo Termo de Referência e seus Anexos, contcndq estes os elementos mínimos necessários à daboraçào do 

Edirnl, visando a promoção do certame, havendo uma suficiente descrição e especificidades do que ~e 

pretende contratar. 

1\ licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar n" 

123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, e pela Lei 

< :ompkmentar 155, de 27 de outubro de 2016, regulamentada pela Lei Complementar :Municipal n" <.Hú, de 

t 1 de maio de 2017; Decreto Municipal nº 207, de 16 de outubro de 2006, e subsidia.tiamente, no que 

couber, a Lei Fedérnl n'' 8. 666, de 21 de junho 1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Pelo narrado e en1 atendimento ao solicitado, com supedâneo no artigo 38, parágrafo único, da 

Lei nº 8.Mú/93, APROVO a minuta do Edital, bem como seus anexos, em especial a Minuta do Contrato 

Administrativo, devidamente rubricada e adequada às exigências editalicías, a ser utilizada quando da 

contratação do objeto pretendido. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Desse modo, apresentado parecer favorável, encaminho os p1·esentcs autos ao Pregu,'.iro 

designado, para o devido encaminhamento. 

São José de R.ibamar/MA, 19 de Abril de 2022. 

À Pregoeira JERLLIDA DE FREITAS NUNES, 

Dc,:ulvo o Processo nº 597/2022 .. SEMUS, com Parecer lurídico desta Assessoria, apara análise e devidas 

providêocias. 

Maya ·. va Duarte 
A...-;sessor Especial da Chefia da CELICC 

Matricula nº 0996218 

Rua Arthur Azevedo, 142-Centro São José de Ribamar/MA Cep.: 65.110-000 
www,saoj9seJeribamar.ma.gov.br Te!.: (98) 3224-0769 
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Ribamar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

Proc. Nº: ()C,<O / Q 52 
Folha N°: ~[.2-
Rubrica:_. __ 4H--.--

CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS - CELICC 

DESPACHO 

flSc. n11 

Proe. N" 597 /2022 
Proc. n2 _______ _ 

Assunto: .i\utorização para Fase externa da licitação. 
Destinatário: Secretatia ;\lunidpa: de Saúde - SE:t-.1US. 

Rubrica: ,-

São José de Ribarna.r,<1Q,Ode abril de 2022. 

Senhora Secrerária, 

Enrnminho o Processo em epígrafe, cujo objeto é o Registro de Preço para 

fotura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de exames de 

mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade móvel, em atendimento à 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São José de Ribamar, de interesse desta 
' ' 

Sccreraria, para Autorização da Fase Externa da Licitação. 

;'\ tenciosamentc, 

DESPACHO 

AUTORIZO a Fase Externa da Licitação do Processo 

Administrativo nº 597 /2022/SEMUS, de intercsBe desta Secretaria 

.--.· . 

BERN~ETÉ L~lJJU)~SYEIGA FERREIRA 
S~i:~t,1irtá :t.,~~ttk~al de.Sa~de - SEMlJS 

Pmça da ?vfatriz; 1'+2, Cenvqi.$ãóJ6J? de F.i&íim~rf JyfA 
Telefone: (9$) 3JZ24s0769 

E:.:n':\ail: celicc@sjr.míl-SD'tbr 
' ,~. .. . 
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rnt:tr<..)\: Cõdil P<.1rti(.lp<.l11te dt!tC:.tilt; a <..ess5c, St!rá cbtig~t,::1cl:;1 J Utilil.ãÇàO- de 
m..;-,:;c;;,:·~:;.. e que c~d~ pi'irtidpante porte '.>c.<U frasc0 de al'-col (.>m gel 70%). O 
Ed t,1! disr,oníoi,iwdo, m1 írit~grn, no f'Hdereço elattórfü:o: 

:il~ilci;::;~:,\1,:~:~t~~~~~f~:;~r{vi,'.:'.\!i~~:ft:.~~b;~•~'ode~!tº .. :~~ .. lt~,l 
é/~,-...; 1..mti.tk:- n~ a;.,>ii:l- da Co1t,bs~0 Perm;u1er.ti' d~ {.H:itayâ;)-CPL, !,itllado na Pr-aça José 
S:;r.-~e,,. ', 7~. Ce:_itro, S.at:t.2 Ht?i~na/MA, no h.01~r,o ;:,;~;; 08h{}~)m1n !oito hot:)$) às 
'l::i.>l.h:,··, ict01e t1tw.=,5} or.de poaerão se,r obtido':. gr;n.1,tMnen:e. 

S,;mt0 HelN!a ~,AA, 19 ó.:- ~br:! de 2022.. 
Gl:N;VJH ~OAfif:, 

l'rt!.:t;,ide:1.te d:.:i CPi.. 

PRHEll UR.A MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

AVlSO OE llCIT AÇÃO 
PREGÃO B.ETRÔNICO N• 21/2012 · CHICC/PMSJR 

f..-1.unicip.::i! d-e Sl<l lc~é de Wbam.:l.r - MA, dtravés de sua Pr-eao-efra; 
int,~re~,%H,k:,:,-, que re-0Huua .á~ t1'9h:00min {hon.hi0 rlt: Brnsfüa) do di~ OS de 

Detri:Jnito, tipo M~nor f-re.ço, ,ajc obi<:-to ó J '{egistro de Preço para 
<.:Gnt,--atnçã,::i de- :einr,;,r.;;'SJ es;:;ecitii2.:id<> ~rr ser1Jiçm de ~xames: de 
t)íiE:/:N~I ~ if.u•m ;s,11:iadoii em ; .. Hüci<C>de: móvel, err: atentli,nef}to à 

tvlunlclpa! de Saútli! de SJjo Jç-~e cie RH:.iarnar, na forma d;a lei 
17 cle }J?ho d:<e- 20(12, e svMid;;sriam~nte p1;;JJ l1~í Federal fl2 3-656, de 

.Poder;!~ partH'.1fl<'ff deste pregão eletrfo,tco 4!> empresas. que 
ao Sdtu;;l. A ~ssilo púb!ic<1 acontecerá llfr!o sHe: 

,;,)iest,.,c,,,,sa•ojo•;e<Jent,wi,r,«m,,br- O ÉóÍt;}! e 3r1:exos estão 3 disposição dos 
das 08;00h às 13:30h1 telefone 
and(~ ~'.><?derão ser consultados 

:<,e, adquirido no site 
no Edital ;,erj divulgada na 

,, r:orr:"'rúcad;i .'Jos it1teres~ados que al'.lquirirem o 
~5\.<i;lf~~~~m~ntcs dcYerio ser /jrC,tôctúido-s atr;Ni's do site: 

~do Jo:;.é de Rib&l'n<Y-\1A, 19 dê abril de 1022. 
GOTARQO TiBÉRE rn,1A 

PREFEITURA MUNICPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

EXlRATOS OE CONTRATOS 

P<"o-t0ssn ,\.drr1!n,st:#"l,\>o· C-63/2022, Coíltrato~ 191/2022. Contratante: Prefeitu(a Municipal 
Crent~-;; - t-.1A, CNPJ: :.nsn,S44/0001-62- Contr."lrad~'. R G A DE SOUSA 
, i:YP, CNPJ.: 29.3ú4,úOJ/0001-89. V;tor R$ 26 43!::-,24 {vlntP. e SffrS mil, 

co'.i~:,;::t!'◊::..t;l">tc<: ~ ,>ntr.1 t 5€-Í'> r~ai:'-. ,1 vinte ~~ QU.!ltro Çff:BV0$). Ooieto. Contratação de 
0n;:ir<2>il µ.:,·.;, õqu::'>i-çiio rk- mf:<t%""t;ai~ p~rmar,et1tcSa parn. -ltet1der us. necessida~s. das 

do :1~:..ir.•cíp-0. fUND-~V•.-1f.NTO LEGAL lfü 10.520/1002. Oecrero M1.midpai 
0.66-6/93_ ie _tl~rr,ai~ l"-'!gt,t;..çóe~ ~p\lc.J.,.1€1!:-. TERMO DE_ HOMOtOGAÇÀO: 

i'RALC Jl v!GtNCiA· ü"l te otiril de 20n a 31 de d~2embro de- 2022, São 
C,vi,;te:-. MA, 19 de i:lbr~i (:e, 2ú22. fk>~m!o Cc<sta Arruda • Pr~Reitc-

,...,_dinin:<,.tr;,>.:o: Ofü3/2012. Cúntr;,l;t(!: 193/1021. Ccr·-trat~nHé: Prefeiturã Munidpat 
M/i, CNPJ: OLs:~7,844/CdJí)j,f.2, Contrat;,ida; R G A [)t SOUSA 

C\!PJ 29.30-~Lúülfoo-t,1-8!:t Vak:n R$. 31.822,14 {trinta e dois mil, 
re.:iis (; q,,ator:i-c cer1c1vos;. Onjero: Contr&tação de emp:re.s.a 
ner"'ªº'"'""' pilrJ ai:e-ndtr ;:,s _,,e:cessld"ld1;.; das secr.narias -do 

!.e: W.SL0/2002! l}i,,;,, ~te M.~nidpa; 010/202:01 Lei 
TERMO Of HOMOLOGAÇAO, 29/03/2022. PRAZO 

<i H d.-~ dN~n'lbro dú 2022. S~o Pedto dos Crentes · 
Costa Arruda 0-:efo;w M<J0:dp<.1L 

U).;/.7.0(.2. C,;.mtr;Ht~: i!i4/2ff21. Cr.mtra~antf:: PrefeittifS Munidpa! 
fviA, Ct<.Wt·. 01.$77.844/C001·62.. Comr;;nda: R G A. Df SOUSA 

C~?J; 29-304.0ü7/0DG1--39 V;-;.:or R.S 37.127.11 (trinta e sete- mi!, 
,,.intt.: ~~ . r,;~ú., f; o,n:~ cent,1vos.L Objeto: Cnntfiitzçfü) de- empresa par;;; 

u-e· n::n1:n:t1t, p5.,_r,trmnP.,tfüt.~ parn .att-nth.1r as n-ei::es5:d~des e-as 5ecretarias do 
rtmnAr\,~H.rfO !.€GAL: L<ft 10.$2ú/2002, 0,1::.:reto ~-hm1clpo1! 010/2020, Le-i 

lo-gi1t.,H,:ô$5. :;iphci'.!v{'1s. TERMO OE HCHVK)LOGA1;Ao: 29/03/2022. PftAZO 
dt~ r1i,i•;1 de 2.üt:2' a 31 rl-& dernmbro de 202.2:, .SJo Pedro dos Crentes -
\1e 2012:, ?.omuío Cost,:; Arruda Pt('foiw Mw:lcipí'\I 

Pr,:x.,-·:-,:,,:. A<.h·ir;'-<:trr.i·hJO; OQ3í2tli2, Contrato: 195/2021. Ccntra.1:ante: Prnfeitura Municipal 
Crurt•:s · M.A, (NF.i: 01.':177.844/0001·52. C0Htr21ãda, R G A OE SOUSA, 

,.·nm,,v.,,m J.S .. 304.007/0001-89 Valor RS 12.809,72 {dote mll. olt.oc.eotos 
CBr:t::11,.--0-s), Objeto: C.ontr.:itai;:5? tte 8mpresa para aqti½sii.;ão 

f>ijirtt ,:tH:nrter a'i< :1~c11~sitactes da~ si:,i,;r~tar:~s do munkfoio, 
1G.51:ü/?.úú2. D~ueto M'.H1ídp€!l 0:10/2020, lei 8.666/93 e 

TERMO D! HOMOLOGAÇAO: 21/03/1022. PRAZO DE 
:.?022 ,'l 31 ;i~ de-zcmbro de 20i2, SJo Pe-dro dos Ctrntes . MA1 

<k 2u22.. Romtdo l.oStí:'J Arruda - Prefeito M<.irm;ípaL 

'irt.X:1',:><,.;; A<.lmmi<.,tr<1!lv,;.: Oi.3/2CV. Ct>nt.mtn· t96/l.CJ2, Conrnrante: ?refeit-;..!ra Municipi!Í 
\.,;ü M,\, CNPL OLS77.$44/0001~62 Contr-arn<l~1: 1 C H C 

ET'F, CNPJ: 33.37E.702/0001--62. Vak.,r R.$ ?,9,294,8$ /iritlti:ii e OO~'e 
rit:;.:tf"iU>~ }J no'Jl':-Ot.:i e q'."';rtn.:, u.1!:'li.~ e- oi.Mntr-i ~ d!1c<: ce-rrt.dv;-:,1), Objeto: Contra.tação 

,;~ >'-:'fl',:)1~'""'. >.f>~u <H1uis.h;J.o de nnwrí~is J'.¼::rinanente:, pJr.i :,;it-end€'r dj; necessida<le-s das 
'>-"r.:u;;n.:,~ ;:b !r,tu':1up,o. FUND,'\Mf.NTO ttGAl: Lt:i 10.520/2002, Decreto l'v1unítlpa! 

8,666/93 t• _de~n.iis !eg\siaçôt>s riPlicavôs., TER~t.C D€ HOMOLOGAÇÃO: 
PRhZO DE '1'.GENCL<\: 07 die abr·! de 2022 <- 31 d~ :.le~embro de 202l·. São 

"-"~diü d:.,,; C;ent~"- ~ MA .. :19 de abtii d<:! 7.021. ;omuto C:;:;sri Ar-nidJ - Prefolto 
i\í;10:<:p,si 

C?ntr."lt!J :_ t97 í-2022: C.ortrnnnte-; Prefeitura Munidpal 
CNPJ. 0.L.577-844/00Cl--62., C:;mttatada: 1 C H C 

!:PP. 33.?-78-.70?./0001-62, Viior R$ 69 631,01 {:.es,;:enta ~ 
e tnnrn e um fi:\á<;; e um t.=enhvc,/. Objeto: Coritri>tii!çâO de empress 

pe(m/tl"léqtes pan~ õtenrif.'r ii!S nec.,e,:s.sdades das. secretarias do 
LEG.Al: lei lü.Sl0/2002. Dc,Jeto l'•:h.if"\iüp.;il Ol0/2020, tei 

i~5:síaçcies ~fk.ávei.<;. H.RMO üt HGMOLOC-:ir'KÃO: 29/03/2022. P"RA20 
07 de r.1bd de 2◊21 J .'11 de <le1ernbrc1 de 202.2. :>ão Pedro rlos Crentm • 

:-.bt,, r.k :t.02.7. Ro>,wio C.s~!.<1.$ Arr~;~~a ·· Pn,,fo.;to !'>/!~;t1idpal. 

Cú~tuiw: 198/202.2. Contrnti\nte:: Prefeiturt Muntdµaí 
(NPJ: OLS.J'l,!:ML:./OC-01~61, Contratada: 1 C H C 

:ri,3'18,702/0001-62. V-lor RS 57.207)36 jcinquanta e 
e vint,;-1 € s~i:, centac·-.o~L Oi:.jeto: Contratação de empresa 

per,r-.,ne,,,e, para .;nend~,- ;:;s ílece~~•dadm, (la::. sec1·etar\as do 
10.510/2002, Di:z:::cto, h1U-1lc:1pal 010/2020/ tel 
HRMO DE HOMOCOGAÇÃO· 29/03/2022. PR/\20 
de d~!t::rrtbrc 2':Jt?. ~âiJ !>edro d-o-~ ü-cr1tes · 

/\.:n--ud.;i - ~.:iuniç1pal, 

, . , "' . v ---~ 0 ,!<;. n,· ',:.{>·, . .:,''!~ r~ ('n-<1L~:~) '!kt~<>F,'t: 
>:~·;:, ·.,.-,-;,,,,., '"•Y'-'.l<i/7 :tl>-~·:':<'>t(:,,_.,,,;t·_ :ntt u:<li((l r··y·y,;:'v "')1)(,7>'.) 
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lSSN 1677-7069 N• 75, quarta-frii~/;t{i,J,é 
··- ___ ::'.:'.:_:.:::.Proc:Nº: . ()ô[ufP.,-5. 

Prcce.t\:.O Mmlm.s;trativo·. 063/2.021: •. C_ontrato~ 199/2:022. Contratam e: Prt?fe-lt;,p f.j;ifÁt~\;:ii{o ~ n 
São Pedro dó$ Ct-err:.es ~ MA/ C.NPJ: 01.STU!44j000l-62. f..or~tr;,;t:aô.srO J-181 t'l' : 
NASCIMENTO f.lRELI - f.f'P, CNPJi >33,3/S.702/0001-$2, Valor R$ ,:1.408,'/0fiinte e d:,I, ---&'-t..'-+--
mii, qu~trocentoo e u-\to !'e.liS e 'ielenta cent(JVOS}. Ob;w,to: C.:ôotr~taç:i§o df.' - f.lfhrietlJI -/Í 
aQ1JisiçJo de materíais permar.entlit'.i para at~nder a<; rH~Cf:'5.'i:idattes da-s ~cM~ :i¼~h'-r-~-.flr---
m:mlcípio. FUNDAMENTO lH3Al.~ teí 20.520/2002, Decreto Munidpal 010/2020, Lei 
8,666/93 e demai.s fegis.la;ões ap\iéàvels. TERMO OE: HOMOL0(1AÇ..ÃO: 21?:/03/"),ü22. PkAf;'.) 
OE V1G~NOA: 01 dt'.l abril de 2022 a 31 de dezembto d~ 7..Ci:2. ~o Pedm dos C:·1~r(e:-
MA, 1.9 de abril de 2◊2.2, Romul? Costa Arruda • Prefeito Mw1iópaL 

Processo Adrriíni~~rativc; 063/2022; Contrato: 2COi2◊22. Coritri;t;,nte: frufo,tíJr;)j f.4:,.iitk\J;.1, 
Sãô Pedro tlOi Cr-e-ntr.s: - MA, CNPJ: {tLS77,S44/0001-62. Contratad,1: D!STfW:i-UlfJ(Y<:.A 
STEttA O«ELI ~ ME, CNPJ: 14-496.361/0001-SS, Valar A:$ 901,00 (nove:::ento-:: ~ t.im i'f.':íJi$L 
Obwi:o: Contr~tação -de empresa. para aquisição de mattciJb p~.HtnJnentc-s f'-JfJ. oter1ci1<:r 
as necessidades rias secretarias do munídçm:), fUNOAMEt'•HO LÊGAt; Lei :D.520/1.COL 
De.ereto Mtmicipa.f 0.10/2020, Lei 8.66fi/9S e dernaís fegis!açôes z;pl!cávels. TEHt-.'lO C[ 
HOMOLOGAÇÃO: 29/03/2022. ?Rl\20 Df. \IIGÊNOA: 07 de abr;i de 2022 > ci:. co 
dezembro de 2022. S.fo Pedro dos Crentes • MA, 19 de al:l'rt d~ 2022. Romulc (i:,'.'":t":i' 
Arruda - Pref~l!O Municipal, 

Prnt-e-sso Adnlinistrativo: 063/2022, Contrnto: 201/2ü22. Contr.üt;..'!f'lt~: ~tcl-e\turn M,w;úpcJ,: 
São i'«iro do; Crentes • MA, tN?J: 01.$77.844/0001,61. ContrMada: DISTR:BUl'..lG'¼i 
STEUA €!RELI - Me, CNPJ: 14.4%.361/0IJOl-85. Valor R$ 901,00 (noveceotos e um .w,,,; 
Objero: Contratação de empresa para aquísü;Jo de matf.'ri(Ji:'í permanente!õ p.ara .,H~n;;<;:: 
as riecessidao.es das -s-ecretafi~s. ~o munidpio. flJNDAMENTO LEGAL: leí 1.0.$20i20ú✓., 
Decreto MyntciJ),d 010/2020, Leí 8,666f93 e dem.iís ieg1$!aç.ões ;,piidveís. Tf.Rr-,10 0€: 
HOMOLOGAÇÃO: 29/03/2022- PRAZO OE \!lGtNCIA: 07 de õbfr d• 2022 J J: ''" 
dezembro de 2022, São Pedro dos C:!?ntes - MA, 19 de abril ch.i 2022. Hornub Cm:,\<.l 
Arruda • Prnfetto Murncip.ai, 

i'rote!.~◊ AdministrfUivo: 063/2022. Contrato: 202/2022, Contratan:e: Pr~foiturn Mw,g;,(:,:~ 
São Pedro dos Cre-rstes - MA, CNPJ; 01,.S17.844í0001~62, Ct.mtr-ataâ.a: DtSYRíSU/00:-i.:\ 
STELLA ElR.fal - Mê. CNPJ: 14.496-.~61}000-14!$. Valor R$ 2.610,34 {dois mH. ~1é~>':t!nt(", ._, 
trima reais e trinta e quatro centavo~). Obj~t-o: Comrat;«jão dé em;m:>~ p:ar~ 
de materiais µermanente.5 pMa 4lte.nder ili~ necessídaÓ{\S das secrtt:.:nias do 
FUNDAMENTO LEGAL: L?.i lú.52ü}2ü02, D~ereto M,.midpa.! O:lD/2020, Lé 
demais legi<laçó~s aplicáveis. rfRMO DE l<\OMOLOGAÇÃO, 7.9/03/20)). 
VJGf.NCIA: O'J de .abrii dt! 2022 tt 3;t de <1:le2embro- d(!' 2.072, São Pe<lro rleli Cre1füf:;. L;\i\. 
19 de abr:! de 2022, Rom11lo Costa Arrudr.l - Pr~fetto Muiüdp.al 

Proces.~o Admin,-str.1tivo; 063/2022,·Conttato: 203/2022, ContratJnt~: Prrfeitura M:.n~ic.-:::,,::! 
Slo Pedro dos Cr,entes · MA. CNPJ: Ol.577,844/0001-62:. Contrnwda: D!STR!fhi1DS;fU ... 
STElLA ElREU • M€, CNPj: 14.496 .361í0001~85, Valor R$ i.655,40 (U'it mU.. 5-!:'Í<;(.t!':!'.;-~- f: 

cinquenta e cinco reais e qu:arer~:1 <:sntavos}. Objeto: Cot\tratê:çãc de empre~<.< Pd,.,i 
aqufai;ão de materiais permanet.t.es para atendar ~s necessídades da~ secrebr!,1-; ;·k; 
rnunfdpio, f-UNDAMENTO tEGAL,\ lei 10520/2002. Decreto Munídpa! orn;:.w::w, L~I 
B-666/93 e demais legislaçõe.:i,. apiic$veh= ... TERMO DE HOMóLOGAÇP-0: 29/03/2r.ru., PfU~lG 
DE VlGtNCJA; 07 de atlrH -de 2022:, a 31 de dezembro de io2;;,. S5o ?edro cto~ C>erat"": 
t ... 1A, 19 de abrll tie 2022., R:cmu\9 Custa Arwda • ?!efoito Munitípal. 

PREFEITURA MUNICIPAL :DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

/1\1150 llE L!ClTAÇÂO 
l'REGÃO flETllÔNlCO N• 9/21)22 - SR!> 

?roe*%º Adrnmh;tratívo N"' 122/2d22: 
OOJETO: Registro de prÇIÇ) parn futota ~ eve:titual :ontr~ta-Ção éD empr,:~~<i r;-ilr;, 

ex~cução de serv:,ços manutenç,1fo.'.preventiva ~ corre-tív<i de pri&hs eles.ti': :rwnf(ioio t:cm 
for.necímenw de materí11l, equ\paff'ento e m,o de obrn ru~tess;ki.a visando ~H~nrif!1 ,-.~ 
neceMoidades do munkípio de São Raimundo das Marigtd:mirus • MA wt1for,"lK .:;,', 
quantidades, especificações e condições Oescr!t-es no Anexo 1 ~ Tl::!rmo de Réferênó;,;, L\lVlU 
DA PROPOSTNOOCUMENTAÇÃO; Do dia 25/04/2022, às 08h00min. ;.o ~ia 09/il5/.l.ü2? ;;;; 
08h59min. Horário d~ Bnrn1ia/OF. A8ERTVM DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA; n,:. 

~i?i,t.i21t~R:~~~)tP01;ftb 0s~rt~t~u~rn;~t';.R sitT0~~~~d~~~;r~/~01:~r~t~~; 
Pefrnanente d~ Licitaçõe~ · CPI., em dias. úteis de- segund4l ~ se)(t<=!, no horádo das 08 00 ~~~ 
12:00 horas; E--mail di,lc CPL q:it@saonwnondoda.srnangabeiras.ma gov.Or. No~ :,r,-,:::. 
www:i:ce.rna.gov.br e t1ttps.://saorairnundodasma~gabt'!iras.rr1:i.gov.tlt, 5ão Hairn,mcb dz~ 
Mangabeiras MA 1 .t.9 de, .1bnl de 2022, GLOffü\ MARIA AGVJAR COSTA. Pre~t)!.:'h:• 
Municipal, 

GLÓRIA MARIA AGUiAR COSTi\ 
?tegtH~ir~ 

PREFEtTURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

EXTIIATO OE CONTRATO 

CONTRATO N• OOl{fP/001./2022. Pl\OC.ADM, N' 006/,022. PARfES, O Ml_JN,CIP<O fJE SÃ') 
ROBERTO-MA, ATRAVÉS OA ~,C~ETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV1ÇOS PÚ!lUW,. 
URBANISMO E TRANSPORTE E A EMPRESA GOMES CON$iRUTO?,A EIRW, in"ri,o "" (;hP, 

11• 23,270.273/0001-51. OBJETO: fo,cução dos ;ervi,;os de R"cupe1o,:J,1 de ""'"''H.', 
virinai5 no muniôp!O de Sifo Roberto - MA, conform~ Mr.1u1 02 {k> p!anr; ae trAbMH; 
coovônfo SICONV ,'1;1 027011/202.0 (C.c!ebtad:o entre J CAIXA ECONÔMICA H.Df:"!-:1\L ;~ 
Municíplô de- São Rcberto •· MA), Oriundo do Contnlto de Rep:.w~e nç 9'J8Gl4í20:,W/f<"l>.:-i:/ 
CA.IXA., de interes:;.e tia Sec.retari;a Municip.aJ de Ooras, Servíço\: H.bkos, UHi,,in,sn.:, ,, 
Transporte-. BASE LEGAL: Lei r:2 8.666, de 21 de junho de 1993 e demaí1< t,;;gi'.iai;::t◊ 
aplittweL \/AlOR: R$: 2."2:0l.829,8S-{Ools milh5es rlt.rzentm e um rnll oitocemm ~ <:;11h• :? 
nove mais e o,tenta e cinco amt3VCS), VlG~NCl~ 00 CONTRATO: mic.iar-sP-•à rm ttt1t;, rh~ ~,:;,, 
a»inatura < terá vigência do 06 faels) me,.._ DOTAÇÃO ORÇ~MENTÁRIA: 4.4.90.S lí lGJ · 

Cl8RAS E INSTAlAÇÕES / O.DO,l:700 ·· OUTRAS TllANSFERENCIAS l)f' CONVÊNIOS {.ll,J 
REPASSlôS DA Ul<IIÂO. DATA OE ASSINAHJRA; 14 a, ab111 de 2012. SIGNATÁRIOS, Sr, l'dw 
Hianrn,iue Trabul5i Martms, Secrc,.ànc Mun-lcipa,' de f!m1t1<;.i1$1 pelo Contratil:Hf.> ~ ,1- \, 
And.erson do- Nascimento Gorne!i, CP-F n": 023.&13..l'iS-70, Sór.;iü fltcprk>t.iirio, pf.--;., 
contratada. ARQUIVAMF.NTC: Arquívacio por meio próprios na Préeítura M~mldp,,iL 

E)(TRATO OE CONTRATO 

CONTRl>:fO N• 001/TP/OOl/2022. PROC.ADM, W 006/2022. PAHTE.S, O MUN!dP!O DF. Sil() 
R08eRTO-MA. ATRAl/tS DA SECR{TA-'IIA MUNICIPA.l l)f OllRAS, srnviços NJBL!WS, 
UftSANlSMO E TRANSPORTE E A <M>RESA GOMES CONSTRUTORA f.lRf.l.l. b,cr,ta no CNPi 
n~ 23270.273/0001-Sl, OBJETC: t;xe,uçl!o dos S.t.>f'\llÇ.ot, de Recvpernção d{!- ~st.rad:>'~ 
vicina!s no municipk, de São Roberto .. MA, confonne Meta 02 do olano de t:r,·u::a!hc cio 
convênio SJCONV nõ? 027017/2020 {Ci!lebrãdo entte a CAIXA f.CONÔMICA H:DF.G:.t\l. ,! 
Munidpio de Stio Roberto · MA}, oriundo d.u Contr:ato de Repi.!~~e ri2 90S624/2020/f\-10Rf 
O\lXA, de intla!ress:e da Secn:1t;iria. M1..midQal d-O Obra!./, SeN:iÇO~ Públk:t.."\<,, Urb.1nísm•o e 
'frtJrtsporte. BASE. UGAL, l.ei n9 8,õ&ó, de 2:l de junho tte 1~93 e r.iema~s htgi:A<><.:~½,· 
JJilkáveL VAtOR, R$: 2.201.829,85,(JOois mHl-:õ-es (fo'.letTtôS e urn m1J oitoc~Oh?S ~': '""il'~r· ~: 
n<Ne- mais €<. ottP.nta e cirir:o <R.nt$'Ías),. V!G~Nt".iA Oü CONT'RATO: !nlt:,iaM,f>-á n~ dn<(.:. cif: 

sua aisiaat.ura P. te-rà vigêm:·Já 'd<!" 06 {se-i.,;} mese!"t, OôlAÇÂ-0 ORÇAM€NTA~Jt,_ 
4.4.90.Sl(.l6Z w OSR:AS E" lN.Sl)\CAÇ,ÕfS / 0.00.1.700 w (Ri7RAS ff{ANSfER{NCiA.:! rn:. 
CONVtN!OS Oli REPASSES DA l/NiAO, DATA OE ASS!NA'fi.lRA, 14 de abd d,, 2022 
$1GNAiÁAlOS: S:. Pedro Henrique ·frab1Asi Mart!m/ Se:c.r-etário Mui~ídp~t tie Fin;n~Ç<h, nf-i" 
Contratante :e o Sr. Ar,clerson d6 N,H,clmefito Gemes, <:PF rf': O.Z:5.61:3.173>/Q_ :ió,:t-.' 
Propríet"átiô, péa contaitada. ARQUt\.'AME.NTO: At.<tulvado por mele prépnc~ nff ;;}r1:~:-d~i.!'<1 

M•Jr!ídpa!. 
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ESTADO DO ~HÃO . ~ ... ·_• 
PREFEITURA MUNICIPAJ. DE Mó JOSÉ DE Rll.dAFt . -

D•AlllO o,1d1AL 

SU'WÁRIO 
,\\ISO 
C~nm1I (k Licíwção. Contratos e C(\nvênio~ ................................... OI 
EXTRATO 
Sc:ul'taria J\·llmk:ipal de Regulari,.ação Fundiária E Parrimônio Público 
...:- t)utra~ .,.,,,.,_,. .. , .. ,. .... ,,, ... .,, .... , •... , .......... , .............................. , •.... H••· 02 

A Viso. DF. uêYiiçX6~i;REGÃÔ EI.ETR()Nictn"7"Õziâõiz~ 
CE'.:ICC/P:vISJR. Pl-tOC. N" 597/2022/SEMUS. A Prefeitura Municipal 
, k Sno Jo,e de R1bamar ···· MA, atnwé, de sua Pregoeira. toma público aos 
mter<,s,udos que realizará às J6h:00min (horário de Brasília) do dia 09 
de r'.mio de 2022, Pregão Eletrônico. tipo Menor Preço. cujo objeto é a 
Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 
cspt!cializada em serviços de exames de mamografü, digital bilater.ll a 
serem realizados em unidadlllfllóvel, em atendimento à demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde de São José de Ribumar, na fonna da 
Ld Fc:ckrni n" l 0.520. Jc, 17 de julho de 2002 e sub,idiariamente pela Lei 
fde;·al nº 8.666, de 21 de junho de !993. Poderão participar deste pregão 
detrnrnrn a, empresas que preencherem os requisitos do Edital, A sessão 
rública ~cumecer;í pe!o site: www.lídtacaosac,josederibamar.com.br. O 
Editai ~ sew; aneM)S estão à disposição dos intere,sados no endereço 
supra. de 2" a 6' feira. no horário das 08:00h às l3:30h, telefone (98} 3224-
0769 e. no site www.saojosederibamar.ma.gov.br. onde poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente. O Editai também pode ser adquirido 
::." _"te w":-''";hcitacaosaojosederibamar.com.br. Qualquer modificação no 
uhtal sem rnvulga<la na forma do artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 e 
,,01-rn1nicadn :w, imere,s.ados que adquirirem,, Edital na CELICC. Pedidos 
,k: c:,clarc<:inicnto,; deverão ser protocolados através do site: 
11w;s.liçiucaosaoiosederibumar.com.br. Sá(l fosc, de Ribamar (MA), 26 de 
<lhnl de ·2022. Jfrllida de freitas Nunes. Pregoeira. 

Anso DE UCITAÇ.40, PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2022 -
t.'EUCC/PMSJR.. PROC. N" 248/2022/SEM.ED. A Prefeitura 
'vhn_1i,:ipal de Suo Jo,é de Ribamar •··· MA, através de sua Pregoeira, torna 
p,ibuco aos ,ute.res~ados que realizará à, 09h:Oílmin (horário de Brasília) 
do dia 09 de maio de 2022, Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, cujo 
obictc, 0 o m,gi.stro de Preços de Kit Material Escolar, visando atender 
à, necessidades da Seeretariu Municipal de Educação-SEMED na 
i'crn,a d;1 Lei Federal nº 10.520. de l7 de julho <le 2002 e subsidíaría~me 
peb Lei Fedem! n" 8.666. de 21. de junho de l 993. Poderão participar 
de:''° pregão eletrônico a, empresas que preencherem os requisims do 
f :d I w L A sessão pública acon1ecerá pelo site: 
www.licirnc,wsaojosederibnmar.com.br. O Editai e seus anexos estão à 
di;,pú.si;·ão do, í111eressados no endereço supra. de 2' a 6' feira, no horário 
dn,, 08:0üh à, !3:Jüb, telefone ;98) 3224-0769 e no site 
"wW.><1üJose,kribanmr.ma.gov.br, onde po<lerãc> ser consultados e obtidos 
grntuüarncnte. O Edital também püde ;,er adquirido no ,,ite 
www.iiçilacdosaojosederiban1ar.com.br. Qualquer modificação no Editnl 
,ercÍ divulgada na fürma do artigo 2l, § 4º da Lei 8.666/93 e comunicada 
m;;; imerósados que :1dquirirem o Edital na CELJCC. Pedidos de 
e"clarecirnenlü., deveril.o ser pmtocolados através do site: 
www.licíta.::ao,;aojo~ededbamar.com.br. São ,lüsé de Rihamar {MA), 25 de 
abril dt, 2022. Gotal'do Tibére (Ã)sta. Pregoeiro; 

AVISO DEUCITAÇAO: PRÉ(,Á.0 ELETRONICO Nº 02.11202:r::--
CELICC/PMSJR. PROC. N" 262/2022/SEMPAF. A Frefrirnrn 
Municipal de São José de Rfoamar -- MA, através de sua Pre1,ut:'i!,L ,oni;, 
público aos interessados que realizará às l lh:OOmin (horário 'i1c Hrn,ília) 
do dia 09 de maio de 2022, Pregão Eletrônico, tipo Menor Pre,o. cujo 
objeto é o Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de portal institucional e da transparência, aplicativo para 
di<iposltivos móveis, correio eletrônico e ainda, 13 (treze) subsites para 
atendimento das secretarias, visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Financas -· 
SEMPAF, na forma da Lei Federal nº 10.52{). de l 7 de julho de 2()02 ., 
subsidiariamente pela Lei Federal n• 8.666. de 21 de junho dl'. J9tl3. 
Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que pree-ncl1~r,:m 
os requisito,; do Edital. A sessão pública acontecerá pelo ,ite: 
www.Jicitacaosaojosederibamar.com.br. O Edital e seus anexos e,1ão it 
disposição dos interessados no endereço supra. de 2• 11 ó" feira, no hurádo 
das 08:00h às l3:30h.. telefone (98) 3224-0769 e no sire 
www.saojosederihamar.ma.gov.br, onde poderão ser consultadú, e ohlízlP, 
gn1tuitamente. O Edital também pode ser adquirido no ,;te 
www.licitacaosaojosederibamar.com.br. Qualquer modiflcaçiiú nú Edit,ü 
será divulgada na formlii do artigo 21, § 4º da Lei 8.666/93 ~- .:onnmic"du 
aos interessados que adquirirem o Edital na CELJCC. Pedido~ de 
esclarecimentos deverão ser protocolados através do ~üe: 
www.Jicitaeaosaojose.deribamar.com.br. São José de Ribamar (MA,), 25 <le 
abril de 2022. Gotardo _Tibére Costa. Pregoeiro. 

A VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 024l'.W22 -
CEUCC/PMSJR. PROC. N" 262/2022/SEMPAF. A Prcfritun 
~un!cipnl d~ São José de Ribamar ··· MA, através de sua Prego,,ir,i. wrna 
publico aos interessados que realizará às 14h:00min (horário dt• Brasf!ia i 
do dia 09 de maio de 2022, Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço. rn;n 
objeto é o registro de preços para Contratação de empresa e~pi:cia!izada 
para o fornecimento de sob demanda de Gá~ Liquefeito de Petróleo • 
GLP (gâs de cozinha) e vasilhame, \'isando atender as nt>Cessidatle;; 
sede e dos equipamentos sociais desta SEMAS, na iorma da Lei 
n• l 0.520. de l 7 de julho de 2002 e subsidlariamen!e pda Leí fcJc:ral 
8.666, de 2 l de junho de 1993 . .Poderão participar deste pregilo elcm\niw 
as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública 
acontecerá pelo site: www,lícitacaosanjosederibamar.c:om.br. O falirnl e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2" " 
6" feira, no horá1fo das 08:00h às l 3 :30h, telefone (98) 3224-0íú<J e no 
site www.saojosedcribamar.ma.gov.br, onde poderão ser rnnsullado, t 

obtídos gratuitamente. O Edital também pode ser adquirido no site 
www.llcitacaosaojosederibamar.emn.br. Qualquer modíficaçiü> no Edital 
será divulgada na forma do artigo 21, § 4" da Lei 8.666/93 ·,: eomnnicuda 
aos ínteressados que adquirirem o Edital na CEUO'..'.. Pedido, ,k 
esclarecimentos deverão ser protocolados atrnvé, du ,iw: 
wwwJ.íd.tacaoSaújosederibamar.eom.br. São José de Rihamar i_M,\). 25 d<' 
abri! de 2022. Gotardo 'fibére Costa. Pregoeiro. 
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1\\/ISO OE LICtTAÇÃO 
ROC ELETRÔNICO N• 2/2022 

Prc,rn~so . .'.'i.ó:11ir1:stratwc n-2 02 2903,005/2022. A Pr~fi::ítura rv1u~inpal de São João dos 
P-:Hl1'i< -. MA, Mr<wés de <;t.,J Comissão Permanente de t.ir:t,içãD - CP!. torn.Ü: público parl. 
nmh:•üme-r.to dos intere.'l.\;aóo·:- que- estará rnaliwpr;i,:,. lK:t;,ção na M1:,t:t;i:t,o;;de Regime 
Dh.~r~mdadC> de: Contt.ltaçã-0 • RDC, n;; foun.J í:lf.TRCN!Cl-. modc cie- d1sp1.;t;a: Aberto,, <:orn 
(nrf!rio ~t-':- !ulgamentn do ·np::. fvl~no: Pre-çô Global, ob;etiv<i';<Jo a fontraUt;âc de fmpresa 
p-:i::JJ ;:ire>:-taç3o de ':H,~!\'1ço::. de Reformb de Unidade$ B:h.ir:a:-. de !,JtH.le no- Munldpio de São 

~t~t~~!i~i~ii~t~:1~ 
1022. A ~ti!:.s:.;§o pub1Ka de J•.1/gamento sed r~aili~da ~letro:iicamenta no a;:ite 
~tw:.:/íwww.bbmnetlk1t<1coes,ccm,br no diíi e hor;ho mirc;1tbs. O Edíta! Htá 
di'ip◊n!biiiiado, na intq;ra, no er,derEÇO eletrônico: httr-s://www.bomnetJiclta:coes.<::om.br, 
nC; Porta! de rtanspar&.~tia do Murndp,o no endereço: 
r1ttps:í/s:aojoaod~,;p1itos.ma.gcv.or/tram,paren,1a/ , no s:s~ei~u SA(OP e também p~derá 
wr consultado e <;:btidos t1r1 sais da Comissão })errn:.;ment2 df UôtoçJo-CPL, !ocaliwda no 
?róciio citi Prnfo1tura, à Av. GcUlio Varga11 135, C~rino .· Cf.P: 65.665-000, sao Jolio dos 
P'~to:;/t .. 1A, de 2* a 6~, d.:i~ \JS:00 :ás B:00 hOH:1$"1 podtir,~10 Jinda ser solicitado atra'Jés de 
e--maí\: cp-!tipi'na@ílmaJ1,(;m'ILES<;lareumsnto adidona! f\O mesmu ende~ço e e--m;d 
cítacir,~, f) <IÍ!"H.fa pelo tdéone: l)S 9S42lv951S. 

São João dos P;,;tos/MA., 26 ée abril de 2022.. 
FRANCISCO HJUARí)O DA \lflGA LOPES 

Pre-sidtõ nte da CPL 

PREFEITURA MUN!CfPAL DE SÃO JOSÉ DE RlBAMAR 
AVlSO ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 21/2022 . (HlCC/Pl\fSJR 

PHOC. N~ $97/2Cl2!SEMlJ~ 
A. Pr-efoltura í'.i!unil::iç.al de- S5:o José de fi!b.amar MA, .atravês de sua Pregoeira, 

f.i~~~bo~~,~~1'{~:11~i-~01~~r::;:H1~} â~~dl: ~;s;~o r~~i~ d:!·ªIc\f,r~,~~~k!orf;r~ :~ 1::rs~; J! 
~j~0;~~~~{::/.;;;~ir:;i;it:1

{é~G\~ri~
1~:~:!0 !~:ii~~d~e~~~~·3;t~~li:~!ª~r.~ii:::, s:~1!~:n~r,::ir:;éã 

<:iNqaridu ca Secret:sria r .... 1urtc,pa! <ie S.:1-;.ide de S5o Jose. d: :{1bJmar, será adiada para odiá 
C9 de triaio dt>- 2:022, às 16:C-O, A .;;Ess:àc .J:..Jb!ica <Kontecerá pelo site: 
w•,1,;w,Hc.~ac.;i-c,saoJc<;edefib3mar.r.om.br, O Edital e s~t,s <'l~if..xos t'.'stâo á disposição dos 
,i'lti/(0$-S<.K:!Of< ''m i:•nct~reço 5UPtíl, 4-!! 21't ;a f.P fo:ta 1 t,ô horaf'!J dJs DS:Oüh .:is. 13:30h1 telefonu 
l_9S} .7<ii4--ü769 e nsi site www,sioJoi.edtiribJ.mar.ma,gov.0(. onde poderão ser ctl-!1S1.út&d0'$ 
P. "btldm g-r:~hA~roente. O Ecltta-l també'm p,:ide t.f:r adquirido no sit-e 
wv..w,H-c;it.;ic;:1?S<'lOfô'>€denbsrnar.cond:ir. Qualqiul!'r m0t-:fo:açá0 r-o f:dit.il çerá divulfada na 
forryia ,10 a1tigo 2.2, S ~y: tia i.f:'1 8,66€/93 e C('lrnur.il.:ada <1::.s .r.teres'iacfos qu-e adqu,rírem o 
ltE!d nu C.EL11.:..c. Pc.'fildo!.'. de ~tçl;.:m;,dmentcs de,;,;-r.'.k -:;,;:, i:;rotocO:adcs através do site; 
Wr,iV{ ,ht1t.ac.Jo$<W,os~úenb-u1füH .com,O!, · 

São Jo::;é de RitH311-:cs. 0/:\<'lA, .?.ti <le abril de 2022 
.i(RLllCA DE fREITAS NUNES 

Prçgoeiru 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNJO DAS MANGABEIRAS 

AVISO llf llClTAÇÃO 
PREGÃO ElfTI!ÓNICO N• S/2022 • Sí!P 

%PET!Çl,0- PROCESSO ADM1NISTRAf1Vú N' 122/10;, :i:r,R,SS1',Dú Muoicip,o de São 
R<>wH,;!Hfo d-is fvt~ng;.d}e!ras • MA. OBJETO: Registro r.,:- preço o,ua fotora e f'Ntenhial 
c,ntrJ',-àçào de ert,presa µarn execução de serviços. ,-n:.muterição preventiva e correti'"t1a 
;~f- µrt;.fa)'.> d~'>t~. munKíl)lü, com fomE'cimP.ntc ds F1-ateria!, .equipamento e- mlô de 
obn) nf.'t;t%J,n;~ vis.an,k·, ,atefld:N as nuessida<les rio :'1uniciplo de São Raimundo da~ 
f-..il«r,gab~•1rn?. - ~<1lA, conforme a-s qu.antidl!des, espetifi:.:;:;;çõe~ ~ condições t:lescrita1 no 

A~f!-:-<;{~ ; ~ T€rrno ck t{eforê,,ci:.:i, OND-f: lf..-Sf. HJ\l,O DA flROPOS'fAíOOCUME.NTAÇÃO: 
Do c:a 25/04/2022, à~ 08!l00rnin. ao dir.1 GG/OS/:0)2 às D.8hl;.9min. Hmàrio de-
8<3S.fü.:!/Df. u:1A-SE: ENV!O OA PROPO$TA/DOCUMf\:T1'<.Ç.ÃO· no día 27/04/2022, as 
úV',O◊n1in. do dia BiOS/2022: às 0Sh$$min. Hon.h>) de Bra!>!lia/OF. ONOE Ll~~SE: 
AB,HJJRA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBllCA, Diil 09/05/20;!2 hr, 09hll0mln, Horário de 
s,a,!iiai[}f, LEIA-SE: ABfRíURA DA, PR()PO'.,'fAS{>fS5ÃO PÚBUCA: Dia 13/0$/2022 às 
D9h00min, H,lnkb d€- B,•a:.aia/DE VA.I.OR f.ST!MJ\.00: legistro de Ptl:'.!ços. MAióR:ES 
lNr◊RMAÇÕES ?ODfRÂO :iER AOQIJlRlDAS DA SfGiJ"NTE: t:ORMA; Na Cornissii:c 
P(•fm,"lt1~n;·t de Udt.açÕé$ ,, (f'L, ern dias uteb de ~..:gi..:nd<.> b sexta, no hodr!o dí$s 

08:00 ús 1.2.00 horas; t>mad da CFt: cpl@~aoraim;,indntJa~rn<1ngabe-,ras,ma.gov,br. Nos 
,;;z~:'>.· VN/W,tc.c.mJ.gov.br 1x http~:/bàor.aimi.mdod,nsn'<in§ijbeir.i:r. ma.gov,br1 

GlÓRtA r..-;AF-,,.:; AGLiiAH. COSTA 
? ,,goeua 

PREFEJTURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

RESl/lTAOO OE JI/LGAMf.NTO 
CONCORRtNCIA N• 1/2021 

,)pf;,ff: >50 ,\OMlMlSTRAT!VO N~ 14.l'.:.'3/2022 C- MUNlCÍPIO DE SERR,\Nô Oô 
RIMAA.t1P!ÂüiMA, drnvi"s Jo Prn!'.-mt>'itt,1: da CP,., 1mna púh!!r.-:o .:> re:wltado do certame. Fel 
dt~d±H"Hdii i.1enr.&:>dora do cerv:irne a -empresa Othiffitl5 En ir.mr::1.moirru:1r.tos. t Serviços €:irf'E~ 
rnpi l4,741.691fU!Jüi--9ft. 

Serra!lo Co Marai'lhf.io/MA, 26 de ailrH de 2ú22 
JOSÉ FfRisX.HA DA SICv'A Fll..HO 

AVISO DE llCf!A{Áú 
!'!1EGÁO PRESENOAL N• 3/2022 

PROCESSO N\.l 3.15/2022, A ptdétur~ mwú:ip:.ti dé So11"a10 do M21ranhâo, ãtl'<Wés d-o 
s~a~t<.<{o M1 ... H1i,;ipaí de P-lan~Jarnerito e Ge.stlfo, torna '.-'t~bi1co para conhecimento dos 
;nter=e~s-160::. qi;é !'Hl ddta 10}DS!l022i horJrio 09:;1)ri:<., no (~:\riefeÇQ A.venid;.i tfa'i 
Pa!mei~a~, -:.11, cen1ro. s~nano do Maranllão·MA, 1~-2 rr~í:!!irn:- lkit;;Çfo na nmd~Utiad~ 
Pn.>g;;;-í.: Pm~ei~c,1,.•aL cú~ tipo M-encr Preço (.,!ob--,!, r:M<i -:.(>•·iti-~t;o;;.ifo de p.es:~oa 11:rklka 
:l':.'.eut-:,nn~·1te itHc.rlt,,: NmO ,~o Conse!hc Region_aJ .de (:i;1r:U1bd!t1,uJ_e com j~rlsdifOO no 
fs.ta(h:i d.::. Marar.hào, p~rZi prcsta~ão ~ serviços te<:mr:r-,s de A:,,,;t-s:;omi <:ornitbll nJ area de 
Conlabfüd.r1de Públí-ca íun:to a.~ 51::'{:retarías Municipais df.':;.E1 t·:~ff:'ít.ira Munfcipal de Serr:ano 
'1◊ Maranhão. prestaÍtdn M s~tvll;os de Em;ssão e r?.v:~ .. io >;e _C>emon~tra_çõe-s. C~ntáheiS
Ap!:ça.:1:..~s ..:o Setor f>üblu:.o, .Em11,:$ilio de Par~ccre!i Or,;<WH.:"Ptáno•Contab~i:s. e rotinas de 
,fop.w:amen~,J de pe:s.soal como admissão e de=:.\igam~r,~:::, d~ b~c.cn;.%riot. -2 trat;mentc ct,Js 
<1t;:1ig;içÕ~':> .itt•~sodía:-;. ttaualhbta~ iach . .indo à dff->JO:).bilir-i!çã:;:i d~ pn.rfi~slort.!l <.-cm 
res□o%allilh.12cte uknk:~1 súbre .a elaboração de dem0ostrnções, tie:dafações e peças 
e.r.-:i)r..\bei!i-, t.o:1tarrne a.o; rnnctic~h':'5 a&tahe:.letlda~ n1.•;;rn edíta! e .>;f!tlS anexns,, O 
t-roce-dm~rnto hdtatáno obs-21Vará :as: ~i51>cs:lçõe"> r;? L-eí retera! 10.5?,ú/2:002.,. e 
%lCSkfüw.amentc ;i;s teis federaLs n~ 8.666/1993 e CE-:s ccmp!ementares. n1s 123./2006 e 

ISSN 1677-7069 N• 78, qua 

A Prefeitura Mtmicipai de Ti..ifr!àndia/MA, CNPJ; OL612J531/0-001-:t:41 atrav~s da 
5€.crntaría Municipal de E:duca;ão, torna p:Uhlko para ciência dos lmeressath:i1, que ~5tarà 
nJalíl:Jrtrlo à5< 09:00 ho-r;.s do clla 18 de maio de 2022✓ lídtaç5e para AQuisíçào de G€ne-ros 
t.Jirnenl.!-tH')':'i, atrtn:és de- Grupo~ fôrm.:iis da Agric,.Jlt.ota famlUM e de Frnpreer;de<lon~s 
FamWares ~uraís constituídos em Cooperativa e Associações ou Gwpos Informais de 
Agdcuitore-;; Fammare> µara atemfu-r u demanda do Prngrtâma Nzicionai de Aflrmmtaçao 
csrníar - PNA€, nns rno:de; da !e, e• 11,947/2009 e Reolução 38/2009 de 16/07/2009 
tF?-iDf}, U~! 8.&66/93, art. 24, O t'dital pm:lerà st?r retirado dirnt,M'rtent<a na Sak-=i da Centrnl 
Perma~ente d€ U:itação v Cf'l Rua Avenida E!las Hatkel 02" 11, ce-<1tro no rnunicípio dt1 
1;Jilanr.fo~ • MA, onti~ poderão coMuítar o edital e seus a:netos gratuitamente, err. horário 
r.ornerciai das 08:00h âs 12:00h; bem romõ no Mura! d.€ licitações do $ACOP lCE ou Portal 
d,t; Trnnspa=-êricia de Munídp!o ou poderá ser so!lcitado r..tr,;vés dú e-mau 
cpl.tufüanrll.a@outloc.ü;.com 

füfiiândi•/MA, 25 d• abril de 2022, 
VILD!MAR ALVES RICARDO 

Prdelto 

PRHEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
A\l!SO OE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELHRÔNICO N• S/20C22 

A Pfefolt:.ira Municipa~ de Vían.a/ MA, por meío da Pregceir<'l Oficiai, toma 
púbHt'.o ac'i interessados que fará tícítação na modalidade Pregão, na forrn~ el*uônka, cio 
tipa !'f"-éncr µre,;o p-:;r ITEM, em n~gime de Fornecimento, tende por objeto o Registre de 
prer,05 pc:1rn futurJ ;;! e=..,.e-ntui:ll C01rtratm;:,fo rle pessoa jurídica parn :a,qu!slçJo cie 300 J<it's de 
t-n)!O'J<Ü para 1cdm naseído (KIT NATAUOADE} q;1e compõem o benefídc ev~r.t.ual do 
<'!U)(Oio ne.ete.lí::iêde ria A~i1:<.tE'"neia Social do MunicfpíO de viana/MA, A rea!lz:a(iio do ..:tirtame 
está. prr.1vi~{;,, p&.r ,1 ü di;; lZ de maio de 2022 às lOhOOmín {Oe:z horas) • horária lota! dt~ 
VL.~n::i/iVlA.. O rec(1bin'letnt> das propostas, abr.nura e disputa de pt!!Ç◊S serJ e~dusív.anmnte 
oor neio c-letróaii:.C, nc endereço; www.íici.taviana.t"tJm.br. O r.d,ta! c0rnpletc esta a 
eis.posição dos !meress:ado,;; no site: W<NW.vlan.L'!la,gov.br1 e no SACO? u Sistema de 
urnmru.u1hamento de processos rio Trfuunal de Contas do Estado do Mardnhâo, 
bd.ir~drn.<ff1tofl. ar:iidon3i;> poder~o ~er obticfos ~través do e-~ma,l: víanacpl@gmai!,ccm. 

Viana/MA, 26 de abr•i de 2022, 
l<HLY RH.iiNA SANTO$ DE MACÊDC 

PREFEFURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE 
EXTRATO OE CONTRATO N• W2022 

PAR.TtS: MUNlCÍPlO DE VlTOR1NO fRl:tRE ª MA {Secretaria Municipal di:>- Educ<)ç;lío) <e! 

A~>úCiAÇÃO DE PAS E MESTRES DOS JOVtNS D,\ ROÇA VITORINENSE (APMJRV), ú Objcto 
o~::;ta Chamada PUbí.ca para cadastr2mento ce grupcs forrn.!is ~ lnforn,a;i de agric,.;!tores 
fam,liar,e'i para aqi.l1s1ç:ão de géneros alimentícios da Agrii;;ulrura familiar e Ernpre(>ndedor 
famifüv .fi:<Jra! destinados a alimentação escdM dos alrnos rl<l -Rede Munitirn,l de Ensino de 
Vitorino freire/MA. DATA OA ASSINATURA: 26 de abril de 2022, SASf' lfGAt:. l.GI nQ 
11,947/200$ e na, resoiuçJio /CO/FNOE n• 00/2020 e Lei Fe<terai n.• 8.ô66í93, VALOR DO 
r.:ONT~ATO: RS 89<1.251,00 {oitocentos e noventa mit e du.1:l!ntos e sessel'!t..i e dois r('lais), 
'if.~rn.in que R$ 445.131.,00 (quatrocentos e quarenta e dnco míl e c.ento -e tfinta f! urn re~is) 
€ réfomnt~ ao prlme,;ro bknestrn e- RS 445.131,úO {-quatrocentos e quarent.,'l e cinco mii i'.! 

t.('.nt:o e t,irit;,i t!: urr: t€ai,;í referente :ao :segundo bimetre, ASSINATURAS: P/ CONTRATAN"rt": 
G€0NE BAT!S-'TA DO C/i.RMO,, Secretário Murm.:ipal <l~ f.dllt~ção. P/ CONTRATADA: 
MARCílENt:: 510/A DE UMA., Representante tegdi ~ Assoclaç~c de Pab e Me:w·t;,>j. dos 1nve1v;, 
ê.z fW·ça, Vitorínense {A?MJRVi. 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO EtE"IRÔNICO N• 12/2022 

A Preti=!.itum Munidpal de Vitorino Freire- • MA 1 focalizada na A'<.t~ WHson Sr'.onco, 
,;,ÍI'!, Centro, {E?: 65520,000 com-unira aos- interessados qi;e re=.)\iz3fá ih:.it~çãc na 
r.ioctalídade Pr~gão E~etrónic;o n,9 !2/1022, no dia 12/05/2021 às 10h00, horário de 
Bras:fiia, objetivando o "(ontrataç~o de êmpr~sa para a aquí.i:.íção de 1 (hum} cam;nhão 
frlgor-ifico para atErnder as nece~sídades da Set:ret"atià Munidpa! <le f.d1,ff.ação da Munbpío 
de Vitoríro Freíre/i"iA, ,onforme quantidades e e-speca!caçõcs contid<'ti no T~rmo de 
RP-feffü1tir:i, Aw~xo I do t!ciít:ai. O Edital pode ser consultado na Comissao Perrnanent~ de 
tidtJçã-o...C?l, em dh) . .,; úteis de ,21! ,a Sà feira, nos horários di:!s OS:00 à::. 12.:00h, O Edlti:ti 
pt1dtz:rá s~r obtido gratuitamente- no shr 
http://vitorir1ofreire:,ma,gov.br/s1:-tvico/transparencia/1, nJ aba '"-J<.e-sso á i!~formaçàc"/' 
-ato~~ publicaçôes." ou no site do Ut1tanet: ww.v.íiritanet.com.br. Informações peb e--mail: 
lii:.:ltaca,ovitorino-fre!re@gmail.com, 

VJtori!"!to Freire/MA, 25 de ab-tíl de 2022. 
LEONARDO CESAR MtHADO Dt JfSI/S 

Pre:goelro 

ESTADO OE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNIClPAL DE ALTO TAQUARl 

tXT!lATOS OE CONTRATOS 

EXi~A-TO DO CONiR.AJO: N~ 03-0/2022; CONTRA1ANTE: Município Ó€ Alto faqu.ari -
Estado de Mate Grosso; CONTRAJADA, M, A FONTES VANO; VALOR: R$ 826.307,05 
fo1toct=ff'!to:i: (~ vin.tt! e st•is rnHr ttelentos ,e s.ete rsa\s. e cinco tentev05); DATA DA 
ASS-lNATUnA DO CONTRATO: 12/04/2022; VIG~NCIA: 12/04/2022 à 31/12/2022~ 
PROÍ:t:5SO: Tomado de Prfl-ço:, n9 OÓ!/2.022; 06JtTO: CONTRATAÇÃO OE: HilP_PJ;::$AS ?ARA 

~;J~~j~, %', 1tf;s rÀ~~Rf.2i~?T~FJ::SofJ.,C!;~~~. \:.;;;s:ia!,t:i~~C~J,rr'.1~ 
é=>tabe-tE-ddas na i.ei f-ederal S.6&6/9S e, suas alte-ra-çOOs. .assim como as i:l.,m~ulas: 
mritr~ruai:> 

EXTRATO 00 CONTRATO 031/2022 CONTAATO: N!? 0..31/2022; CONTP.ATANTE: Municipio 
de Alto Tàquari ' Estado de Mato Grosso; CONTRATADA: M, A FONTES VANO; VALOR, RS, 
1.62&,úS3A4 {um •n)h.lt\_ seiscentos e vinte e seis míl e oitf:Ota e três r~a!s e q'l.Jarei:tt-s 
t: q:mtrô rnntavost DA'fA. OA ASSlNAJ'U.RA DO CONTRATO: 12/04~202~; VIGl!N~!A. 
12/04/2022 à 31/12/1022; PROCDSC: Tomada de Preço,, o• 001/2022: OBJETO: 
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PREFEITURA 
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

Licitação 

Confira abaixo as informações referentes à licitação selecionada. 
informação d1sponíbilizada conforme Art. 8°, §1° Inciso IV, da Lei 12.527/11 e Art. 7°, Inciso 1, 
alínea "e", do Decreto nº 7.185/1 O. 

Número da licitação: 21/2022 

Número do processo administrativo: 597/202.2 

Modalidade da licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços 
de exames de mamografia digitai bilateral a serem realizados em unidade móvel, em atendimento à 

demanda da Secretaria Municrpal de Saúde de São José de Ribamar. 

Unidade solicitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

Valor estimado: R$ 2.233.300,00 

Data de publicação: 27/04/2022 

Data de abertura: 09/05/2022 

Horário de abertura: 16:00 

Status: Em andamento 

Editais 

Avisos/Erratas 

Atas 

Homologação 

Outros documentos do processo 

>ttps · i /transparnncia ,saojosederibamar.ma.gov bridetalhe-da-licitacao/infolpe-21-2022/21626 
1í2 
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EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022-CEUCC/PMSJR 
932kb 

~~~::==:-
Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de 

exames de mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade móvel, em atenliili\!e~t9 à ~C,J/f '1, 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São José de Ríbamar. Fo/h~ N°~=P ~ = 
Data da publicação: 27/04/2022 Rubnca:_ /., 

Enviar questionamentos 

Questionamento 

Caracteres restantes: 

nrtps.i !transparencia .saojosederibamar.ma.gov. br/detalhe-da-licitacao/info/pe-21-2022/21626 2!2 
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CENTRAL DE LIC!TAÇOES, CONTRATOS E CONVENIOS-CELICC 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022-CELICC/PMSJR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 597/2022-SEMUS 

Razão Social: _____________________________ _ 

CNPJ: -----------------------,-----------
Endereço -------------------------------

Bairro: ---------------------~----------
Município: _____________ Estado: _______________ _ 

E-Maíl: ____________________ _;_ _________ _ 

Telefone: ____________ Fax: _______ _;_ _________ _ 

Celular: --------------------------------
R e s p o n s á v e! pela Empresa:---------------------------

Recebemos, por meio do sítio www.saojosederibamar.ma.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 1 

convocatório da licitação acima identificada. · 

Local: ___________________ de _______ de 2022. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de Retirada do Edital e 
remetê-lo à Central de Licitações, Contratos e Convênios-CELICC pelo e-maíi: 
pregaoceliec@sjr.ma.gov .br. 

A não remessa do recibo exime a Pregoeira da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

JÉRLLIDA FREITAS NUNES 
Pregoeira 

ACOMPANHE ESTA LICITAÇÃO E SEUS ATOS NA INl'.ERNET PELO SÍTIO 
www.saojosederibamar.ma.gov.br 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022-CELICC/PMSJR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 597/2022:SEMUS 

Processo Administrativo Nº 597/2022-SEMUS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02112022-CEllCC/PMSJR 
Tipo de Ucltação: MENOR PREÇOPOR ITEM. 
Data: 09.05.202::i! 
Horário: 16h00min (Horário de Brasífia} 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar, por intermédio da Pregoeira que este subscreve, 
nomeado por meio do Ato de Nomeação, publicado no Diário Ofícial do Município em 18 de março 
de 2022, toma público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREÇOPOR ITEM, 
mediante as especificações e condíções estabelecidas neste Edital e seus anexos, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, e pela Lei Complementar 155, de 27 de outubro cJe 
2016, regulamentada pela lei Complementar Municipal nº 046, de 11 de maio de 2017; e 
subsidiaríamente, no que couber, a Lei Federa! nº 8.666, de 21 de junho 1993 e demais normas 
pertinentes à espécie. · 

A Sessão Pública do Pregão será realizada em 09.05.2022, ais 16hOOmin, através do site 
LIC!T ACAOSAOJOSEDERIBAMAR.COM. BR. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subsequente, salvo comunicação em contrário. 

1.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

1.3. É facultado a Pregoeira: 

a) solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de São José de Ribamar a elaboração 
de Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões; 

b) suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, parecer 
técnico, quando do julgamento das Propostas e da documentação de habilitação. 

1.4. Qualquer divergência entre o Termo de Referência (ANEXO 1) e o Edital, prevalecerá o Edital. 

1.5. Qualquer divergência entre as especificações, obrigações ou condições existentes entre o Termo 
de Reforêneia (ANEXO !) e a Minuta doContrato Administrativo (ANEXO Ili}, prevalecerão as 

cláusulas contratuais. 

1.6. Os casos omíssos serão resolvidos pela Central de Licitações, Contratos e Convênios
CEllCC, com base na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n" 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

2. 00 OBJETO 

2.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preço para 1futura e eventual contratação 
de empresa especializada em serviços de exames de mamografia digital bilateral a serem 
realizados em unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de 
São José de Ribamar, conforme Termo de Referência (ANEXO 1) diyste Edital. 
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2.2. O valor estimado para esta licitação é de R$ 2.233.300,00 (dois milhões, duzentos e trinta e 
três mil e trezentos reais). conforme Anexo 1-A - Planilha Orçamentária, do Termo de Referência 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade pertinente 
e compatível com o objeto deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, e que atendam a 
todas as exigências quanto aos requisitos de classificação das Propostas de Preços e à 
Documentação de Habilitação. 

3.2. Não poderão participar desta licitação, diretamente ou indiretameilte, pessoas juridica:s: 

a) cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objetofdeste Pregão; 

b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, 
coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 1 

e) que se encontrem em processo de dissoiu,ção, recuperação jud,ícial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; · 

d) que se apresentem na qualidade de subBENEFICIÁRIAs; 

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servídores públicos da 
Prefeitura Municipal de São José de Ribamar; 

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de São José de 
Ribamar, conforme artigo 87, inciso HI, da lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

g) declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilítação, conforme artigo 87 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

li) impedidas de licitar e contratar com o Município de São José de Ribamar, conforme artigo 7° da 
Lei Federa! nº 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

i) impedidas de licitar e contratar com o Município de São José de Ribamar, conforme artigo 47 da 
Let Federal nº 12.462/2011 (RDC), durante o prazo da sanção aplicada; 

j) proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o artigo 72, § 8°, V, da lei Federal nº 
9.605/1998; 

k) proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquísições, alienações, realização de obras e 
serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do 
Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) 
anos, em razão de pena por prática de infração da ordem econômipa, de acordo com o artigo 38, 
inciso 11, da lei Federal nº 12.529/2011 {Lei Antitruste); '' 

1) proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente inclusão no 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
lnelegibilidade-CNIAI, manüdo pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ, nos termos do artigo 12 
da Lei Federal nº 8.429/'1992(Lei de Crimes Ambientais); 

m) sociedades empresariais estrangeiras não autorízadas a funcionar rio País; 

ri) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas :aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse económico em 
comum; 

o) que mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou familiar 
com servidores lotados nesta Central de licitações, Contratos e Convênios-CELICC; 

p) enquadradas nas demais vedações estabelecídas no artigo 9°, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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3.3. A simples apresentação da Proposta de Preços implicará, por parte da licitante, de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a Pregoeira do disposto 
no artigo 97, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatóno 
deste Pregão, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das Propostas, nos 
termos dos artigos 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

4.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados para a Pregoeira com 
até 03 (três) dias úteis da data marcada para abertura do certame, sob pena de não conhecimento; 
por meio eletrônico, através do site: lieitaçãosaojosederibamar.com.br. 

4.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

~ 4.3.1. A Pregoeira poderá auxiliar-se do apoio de setores da Prefeitura Municipal de São José de 
";'; ,_.,,- Ribamar para responder às Impugnações e aos pedidos de esclarecimentos. 

4.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

4.5. As eventuais alterações aos termos deste Edital serão disponibilizadas na página 
www.saojosederibamar.ma.gov.br e no site licitaçãosaojosederibamar.eom.br. 

4.6. Em caso de alteração do texto do Edital e de seus anexos que afete a documentação a ser 
apresentada ou formulação da proposta, será restítuído na integr<il o prazo de divulgação antes 
concedido. · 

4.7, Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre fnteressados e a Pregoeira, sua 
Equipe de Apoio e demais servidores da Central de Licitações, Contratos e Convênios~CEUCC. 

5. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 
LlCIT ACAOSAOJOSE0ERIBAMAR.COM.BR, que permite a participação dos interessados r:a 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. O cadastro no PLATAFORMA BRCONECT ADO deverá ser feito no site 
licitacaosaojosederibamar.com.br, por meio de certificado dígítal conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Publicas Brasileira - lCP - Brasil ou cadastro de usuário e senhas. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante lega! e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
dlretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. !nformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo e-mail 
pregaocelicc@sjr.ma.gov.brou através do sítio: htt12://licltacaosaojosederibamar.com.br. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edita!, proposta com a descriç~o do objeto ofertado e o preço, 
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até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habmtação exigidos neste Editai, 
ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
PLATAFORMA BRCONECTADO, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

6.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

S. 7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão dísponibliizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada peio sistema, em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

a) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em 
conformidade com as especificações do Termo de Referência -ANEXO! deste Edital; 

b} Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além 
do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessêo 

de abertura dos Envelopes; 

d) Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência. 

7.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 

7.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustáve!. 

7.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edítal e seus Anexos, 

7.5. o licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do Decreto Federal. 

7 .S. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da prop?sta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, · a esse ou qualquer t!tulo, devendo os produtos serem fornecidos sem 
quaisquer ônus adicionais. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 



Si@"Jã>1é dt 
Ribamar Proc. 11~ 

Rubrica; 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
CENTRAL OE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS-CELICC 

Rubrica:~_.,,,..,. J __ 
8.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desc!assificançio desde logo aquelas que não rJD 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios ínsanâveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

8.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.6. Será estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de RS 0,01 (um centavo} entre os 
lances, que inddirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta. 

8.7. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

8.8. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrónico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarf!ío lances públicos e sucessivos, com lance fina! e 
fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo. o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

8.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo 

8. i 2. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores. 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

8~'13,1.'Poderá o pregoeiro, auxilíado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habiiitação. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serao informados, em tempo reaL do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por te'.1"po superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reíníciada somente após:de~omd.~s vmte e qu.atro ho~as 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrómco ut!hzado para d1vu!gaçao. 



''i'.n·,r:;,i.::, PMSJR/MA Sie>J@séde 
Ribomar 

Fiu. ni _..,,_,,,,g........,+ ______ _ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
CENTRAL DE UCIT AÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS-CELICC 

Folh~ ~::: ®p1,fJ{-oZ~ 
Rubrica: -~

4
.......,_..:___ 

8.16. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de !'-' 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

8.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados peio sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecído, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cl!lCO por cento), na ordem de 
ctassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos sübítens anteriores, serâ realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar methor oferta. 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

8.21.1. No pais; 

8.21.2. Por empresas brasileiras: 

8.21.3. Por empresas que invistam em pesquísa e no desenvolvimento de tecnologia no País: 

8 • .21.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabmtado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pe!o 
sistema eletrõrnco, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seJa 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital 

8.24. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as exigências 
editallcias, para efeito de habilitação. Caso contrário a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação. até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências 
constantes deste Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor nessa fase. 

8.25. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no pr~zo de até 03 (três) horas, env:e 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados propostas ou os lances empatados. 

8.26. Será clesdassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.26.1. Considera-se inexequive! a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, mcompatlveis com os preços dos insumos e salários de mercado. 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração 

8.26.2. Para fins de comprovação da exequibilidade da proposta de preços do valor ofertado em 
lance e/ou negociação, o Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, poderá por meio de 
diligência, solicitar à empresa de mefhor oferta que apresente, obrígatoría11;ente, Planl!ha de 
Composição de Custos Unitário contendo cálculos que contemplem no mmimo o custo da 
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aquísição dos insumos diretos (matéria-prima), somado às despesas variáveis e fixas, bem corno 
7 

lucro ou prejuízo~ 

8.26.3. O cálculo dos impostos deverá obrigatoriamente, atender o percentual definido pelo regime 
tributário ao qual a empresa licitante está enquadrada {exemplo: Simples Nacional ou Lucro 
Presumido ou lucro Real). 

8.26.4. Serão desclassificadas (por item ou global, conforme o caso) as planilhas que não 
apresentarem todos os insumos diretos do objeto ofertado, possuírem erro de cálculo do imposto e 
não estiverem acompanhadas de documentos comprobatórios, entres estes: nota fiscal de 
aquisição do produto com o mesmo preço informado na planilha de composição de custos e/ou 
nota fiscal de venda ou outros instrumentos hábeis para com pessoas jurídicas de direito público 
com preço igual ou superior ao ofertado na licitação. Em decorrência da inflação descontrolada, 
somente serão aceitas notas fiscais expedidas dentro do prazo de até 60 (sessenta) dias antes da 
data da realização desta licitação. 

8.27. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de díiigêncías, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
regístrada em ata: 

8.28. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste EditaL 

9. DA DOCUMENTAÇÃO OE HABILITAÇÃO 

9.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do sitelicitaçãosaojosederibamar.com.br, 
nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, com prévio eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CE!S, mantido pela Controladoría
Gera! da União (www,portaldatransparencia.gov,br/ceis}; 
e) Cadastro Nacional de Condenações Civeís por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnLíus.br/improbidade adm/consultar reguerido,phQ). 
d) Lista de lnídôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóoo 
rnajorítáno, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, indusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação, 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, ;o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação 

9.5. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o 
endereço deste órgão. 

9.6. Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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9.7. H.tlli::imtaitão Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação 
documentação: 

a) Formu!arío de Empresário, no caso de empresa individual; 

Rubrica:----f~-
da seguinte ' 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresârías e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores: 

e) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Cívil de Pessoa Jurídica, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício~ 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento exP,edido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

9.7.1. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante: 

b.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

b.3} Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única 
certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a Pregoeira poderá diligenciar para 
dirimir eventuais dúvidas; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domícílío ou sede da licitante, mediante: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF); 

c.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

c.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única 
certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a Pregoeira poderá diligenciar para 
dirimir eventuais dúvidas: 

d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, emitido pela Caixa Eco9ômica Federal; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT; 

f) Marcar em campo próprio do Sistema a Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, 
informando que não possui, em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; nos termos do artigo 7°, mc1so 
XXXl!I, da Constituição Federal de 1988 e do artigo 27, inciso V, da Lei Federa! nº 8.666/1993, 
incluído pela Lei Federal n" 9854/1999. 

9.7.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa juridíca de direito público ou privado, que 
comprove que a lícítante forneceu produtos com caracterlsticas semelhantes ou equivalentes ao 
objeto licitado. 

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinada por sócios, diretores, adminístradores, procuradores, gerentes ou serv:oor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 
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9.7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social. com o objetivo de 
9omprovar a boa situação financeira da empresa, avaliada pe.lo Índice de liquidez Geral-llG e 
Indica de Liquidez Corrente-!LC os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se 
as seguintes fórmulas: 

ILG = ... Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

a.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em Memorial de Cãlculos juntado ao Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memodal não seja apresentado, a Pregoeira se 
reserva o direito de efetuar os cálculos; 

a.2} A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM nos Índice de Liquidez Geral-lLG e 
Índice de Liquidez Corrente-lLC deverà comprovar Capital Social ou Patrimônio líquido mínimo 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado para os itens ofertados; 

a.3) As empresas constítuldas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço Patrimonial, 
deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 
domicmo da licitante; 

a,4) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balançd Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis asslm apresentados: 

a.4.1) Publicados em Diàrio Oficial; QY 
a.4.2) Publicados em jornal de grande circulação; QY 
a.4,3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; OU 

a.4.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento; OU 

a.4.5} Por Sistema Público de Escrituração Oigital-SPED perante à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil; 

a.5) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contàbeis deverão estar assinados por contador 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC; 

a.6) A pessoa jurídica optante do Sistema de lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendàr-ío, 
mantiver Uvro Caixa nos termos da Lei Federa! nº 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa; 

a.7) As pessoas juridícas obrigadas à Escrituração Contábil Digital-ECO deverão apresentar o 
Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital, 
,u::ompanhado do Recibo de Entrega emitido pela Receita Federal; 

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias consecutivos 
de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando não vier expresso o prazo 
de validade. 

9.8. A Regularidade Fiscal e Trabalhista exigida no item 8.1.2 poderá ser comprovada por melo de 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa. 

9.9. É de exclusiva responsabilidade das llcitantes a juntada de todo~ os documentos necessários à 

habilitação. · 

9.10. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, quando produ:ídos 
pela própria Hdtante, deverão estar emitidas em papel timbrado e conter data, 1dent1f1caçao e 
assinatura do titular da empresa ou do seu repr~sentante legal. 
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9.11. E facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas pelas 
licitantes cuJa autenticidade possa ser verificada pela Internet de acordo com a norma especifica. 

9.12. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ, indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilítaçêo deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente va: 
fornecer o objeto iicitado, objeto da presente licitação, com exceção dos seguintes documentos: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, que poderá ser da sede da pessoa jurídica: 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata que deverá ser do laçai do princípa' 
estabelecimento da licitante, conforme artigo 3º da Lei Federal nº 11, 101/2005; 

e) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União. que 
deverá ser da sede da pessoa jurídica. 

9.13. A documentação de habilitação poderá ser apresentada no origina! ou através de impresso 
informatizado obtido via lntemet 

9.14. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 

9.15. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará o proponente inabl!itado. 

10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

10.1. Encerrado o julgamento e declarada a vencedora deste Pregão, as licitantes poderão manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer e as razões do recurso, no prazo de no mínimo 
trinta minutos, em campo próprio do Sistema. 

10.2, Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestívidade e a existêncla de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste 
Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao 
vencedor 

10.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrónico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem comrarrazões também pelo sistema eletrónico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA UCIT AÇÃO 

11.1. Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, a Pregoeira procederá à 
adjudicação do obíeto á Hcítante vencedora e encaminhará o Processo àSecretária Municipal de 
Saúde para homologação. 

12, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Após a publicação da homologação do resultado deste Pregão, as licitantes vencedoras serão 
convocadas pela Central de Licitação, Contratos e Convênios - CEUCC para assinar a Ata de 
Registro de Preços, observado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da respectiva 
Notificação. 

12.2. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando solicitado pela 
licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CEL!CC. 
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12.3. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora nêo comparecer ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços, convocar licitante remanescente para fazê-lo em igual prazo, ou 
revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edita!. 

12.4. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 
obtido preço melhor. 

12.5. A recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado e aceito peia 
Prefeitura Municipal de São José de Ribamar, observado o prazo estabelecido no item anterior, 
implicará na aplicação das sanções previstas no item 15.1 deste Edita!. 

12.6. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município e as Hcitantes vencedoras, para 
atendimento de demandas das Unidades Requisitantes. 

12.7. O extrato da Ata de Registro de Preços será publicado na Imprensa Oficial, assim como 
divulgado no site da Prefeitura Municipal de São José de Ribamar, de forma a permitir aos órgêos e 
entidades que não participaram da licitação a possibilidade de_ aderir à Ata nas condições 
estabelecidas. 

12.8. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso da execução dos serviços, para futura contratação, obrigando-se as Beneficiárias do 
registro e a Prefeitura Municipal de São José de Ribamar ao cumprimento de todas as condições ali 
estabelecidas. 

12.9. As condições para formalízaç~o da Ata de Regístro de Preço$, sua alteração, cancelamento, 
prazos, normas para futuras aquisições, assim como as demais condições do compromisso, constan1 
da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO li deste Edital. 

12:10. Os processos de contratações dos serviços deverão ser encaminhados para consulta prévia 
da Central de Ucítação, Contratos e Convênios - CELICC, por intermédio da Unidade de Registro de 
Preços, a fim de obter a indicação do prestador dos serviços, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados. 

12.11. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua 
publicaçêo, conforme dispõe o artigo 15, § 3º, inciso Ili, da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como o 

art. 11 do Decreto Municipal nº 883, de 09 de setembro de 2013. 

12.12. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de São José de Ríbamar. a 
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação 
específica para a contratação dos serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado às 

Beneficiárias a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições 

da licitante vencedora 

'12.13. A Ata de Registro áe Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 
da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame lícitatório 
('Carona"), mediante prévia consulta à Central de Licitação, Contratos e Convênios - CEUCC para 
adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor. 

12.14. Os órgãos e entidades que não particíparam do Sistema de Registro de Preços, quando 
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desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de 
adesão junto à Central de Licitação, Contratos e Convênios - CELICC que se manifestará quanto à 
possibilidade de adesão. 
12.14.1. Caberá às empresas Beneficiárias da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos produtos decorrentes de 
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras 
assumidas com a Prefeitura Municipal de São José de Ribamar. 
12.14.2. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% {cem por 
cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de P~eços decorrente deste Pregâo. 
12.14.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado n~ Ata de Registro de Preços, 
independentemente do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art 2í, 
§ 4°. do Decreto Municipal nº 883, de 09 de setembro de 2013. 
12.14.4. Após a autorização da Central de Licitação, Contratos e Convênios - CEUCC, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vígêncía da Ata. 
12.14.5. A Central de Licitação, Contratos e Convênios - CELICC não responde pelos atos praticados 
no âmbito do órgão participante e do carona. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
13.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao va!or 
da proposta do licitante mais bem classificado. 
13.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 
13.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 
13.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas no artigoíO do Decreto Municipal nº 883/213. 

14. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

14.1. A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar se reserva ao direito de revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá
la se constatada insanável ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e 
devidamente fundamentado. assegurando o contraditório e a ampla d~fesa, nos prazos estabelecidos 
nos referidos atos. 

14.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 
procedimento licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federai nº 8.666/1993. 

14.3, Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceíros, os 
atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalfdados pela própria Prefeitura 
Municipal de São José de Rib.am..u. 

15, DAS CONTRATAÇÕES 

15.1. As contratações com as Beneficiárias da Ata de Registro de Preços serão assinadas pela 
secretaria solicitante por meio de Contrato Admlnistratívo, conforme modelo constante no ANEXO rn 
deste Editai. 
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15.2. As Beneficiárias da Ata de Registro de Preços serão convocadas pela CEUCC para retirar a 
Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair ao direito de contratação. 

15,3. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Beneficiário da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
São José de Ribamar. 

15.4. É facultado â Administração, quando a Beneficiãria não comparecer, não apresentar todos os 
documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho e assinar Contrato 
Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA 
observada a ordem de classificação. uma na falta da outra, para prestar os serviços gráficos que se 
pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela Beneficiária, ou revogar 
este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas no Item 16.1 deste Edital. 

15.5. É facultado ao Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, 
quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA 

15.6. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que se;a 
obtido preço melhor. 

15. 7, A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo justificado e aceito 
pela Administração, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções preyistas neste Edital. 

15.13. Para a assinatura do Contrato Administrativo, as Beneficlárias,deverão ser representadas por 
sódo que tenha poderes de administração ou ppr procurador com poderes específicos apresentando 
no ato cópia do instrumento comprobatório. · 

15.9. As Beneficiárias se obrigam a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

15.10. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, as Beneficiárias deverão apresentar todos os 
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos neste Edita!. 

15.11. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para o fornecimento do objeto deste Pregão. 

16. DAS SANÇÕES ADM!NlSTRAi!VAS 

1 EU. Se algum !icitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o 
prazo de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; apresentar documentação 
falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da execução do seu objeto: falhar ou fraudar na 
execução do Contrato Administrativo; comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; não 
comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contrato Administrativo, ficará 
sujeita às seguintes penaiidades: 

a) impedimento de !ícítar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a teor do 
disposto no artigo 7°, da Lei Federai nº 10.520/2002; 

b) Multa de 2% {dois por cento) do vaior global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

16,2, Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/1993, o atraso dos prazos fixados 
sujeitará a 8ENEFlCIÁRiA às seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório 

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor totaí dos 
serviços executados com atraso, atê o límite de 10% (dez por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis, ce~téslmos por cento) incid~nte sobre o valor ~otaJ d~s 
serviços reprovados no recebimento provisório .ou que apresentem defeito de execução, ate o lim1,e 
de 10%, (dez por cento). ·· 
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16.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Prefeitura Municipal de São José de Ribamar 
poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar à BENEFICIÁRIA as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato Administrativo; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para lidtar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.4. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'd' poderão ser ~plicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea 'b', 

16.5. A licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
Contrato Administrativo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato Administrativo, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de lícitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalídade, consoante previsto no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 

16.6. Caberá a Comissão de Fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

16.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à BENEFICIÁRIA e 
publicação no Diário Oficiaí do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora, 

16J.t As multas deverão ser recoihidas no prazo de 15 (quinze} dias consecutivos contados da data 
da Notificação, em conta bancária a ser informada pela Administração. 

16.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração 
ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente, 

~\ 17. DA FONTE DE RECURSO 

17.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos, 
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e serão informados no 
momento da Contratação, conforme§ 2°, art. 6° do Decreto Municipal nº 883/2013. 

18. Ot\S DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Prefeitura, se juígar 
necessário, poderá adiar a sessão de abertura do certame por razões administrativas e ainda 
modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se a validade 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
da proposta ou a documentação de habilitação. 

18.2. Eventual divergência entre as informações constantes no sistema PLATAFORMA 
BRCONECTADO e as do presente edita!, será !evado em consideração aquelas constantes no 
presente instrumento convocatório, e seus anexos 

i8.3. A Pregoeíra poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos de~endo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos na Ata circunstanciada oa 
sessão eletrônica. 

18.4. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Justiça 
Estadual. Comarca de São José de Ribamar, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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18.5. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes ANEXOS: 

a) ANEXO l - TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO 11- MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

e) ANEXO m ~MINUTADO CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

JÉRlLID 

~)~.~~ 
BERNARDETE õE°'tÔÜ~DES VEIGA FERREIRA 

Secretaria Municipal de Saúde 
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1. DO OBJETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022-CEllCC/PMSJR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 597/2022~SEMUS 

ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Proc. Nº: {)Oz 0/j!,-P 
FolhaN°: p:}j;;.. 
Rubrica:_--&---!/--.... _""""'-.+--_-_-

U O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para a futma e 
eventual contratação de empresa especializada em serviços de exames de mamografia digital 
bilateral a serem realizados em unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de São José de Ribamar, obedecendo aos princípios e diretrizes do SUS, nos 
termos da Lei Federai nº 8.666/93 e Decreto 7.892/13 (Sistema de Registro de Preços). 

2. DOS OBJETIVOS 

2.1. Garantir a realização, dos exames de MAMOGRAFIA BILATERAL dos pacientes da Rede de 
Saúde do Município de São José de Ribarnar, por equipe médica especializada, e emissão de 
relatórios mensais (relação nominal dos pacientes com laudos dos exames realizados) para fins de 
controle dos serviços prestados além dos demais documentos exigidos pelo SUS. 

2.2 A contratação tem como obJetivo também, atender as demandas de diagnósticos por imagens, 
bem como atender os parâmetros do Ministério da Saúde no que se refere ao diagnóstico e rastreio 
de câncer de mama. 

3. DAS JUSTIFICATIVAS 

3.1 Justifica-se a contratação, diante da necessidade de prestação de serviços de realização de 
exames de mamografia para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São José 
de Ríbamar, considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial ao seu artigo 
196, a saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. Dessa forma, faz-se necessàrio, 
oferecer suporte diagnóstico com tecnologia avançada às demanda5: crladas pelo maior acesso aos 
serviços de saúde em todo o Município. 

3.2 A Contratação em questão é de suma importância, haja vista serem indispensáveis para 

proporcionar o bom desenvolvimento das atividades reà!izadas pela Secretaria Municipal de Saúde, 
atendendo as demandas dos exames de mamografia bi!aterai. 

3.3 Levando em consideração a ampliação dos servlços no município de São José de Ribamar. a 
contratação se faz indispensável para o atendimento a demanda nos locais que não possuem 
facilidade de acesso aos devidos exames e a alta demanda do município para o respectivo exame. 

:·t4 Ressalta-se a importância em garantir a integralidade da assistência à saúde, facilitar o acesso e 
reduzir o tempo de espera para realização dos procedimentos de diagnóstico por imagem. 
Considerando que compete ao município gerir e executar serviços públicos de atendimento à saúde 
da população, podendo recorrer de maneira complementar, aos serviços ofertados pela iniciativa 
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privada, quando os serviços de saúde da rede pública forem insuficientes ou a demanda exigir maior 
aporte de serviço especializado não ofertado pela mesma, para garantir a cobertura assistencíai 
necessária para atender a demanda populacional de São José de Ribamar, obedecendo aos 
princípios e diretrizes da lei nº 8.666/93 

3.5 A rede municipal de saúde de São José de Ribamar vem proporcionando atendimentos e 
procedimentos aos usuàrios de todo o município, buscando sempre, no âmbito do seu Planejamento 
Estratégico, a reestruturação dos seus Serviços, em virtude da crescente demanda e da necessidade 
de ampliar a oferta de exames diagnósticos, de modo a proporcionar aos pacientes, exames 
complementares para o diagnóstico ou descarte do câncer de mama. 

3.6 Ademais os serviços se fazem necessários para atender a demanda dos serviços de Exames 
para pacientes do SUS Municipal, não dísponfveis pelo Município e/ou casos de urgência e 
emergência, possibilitando que os atendimentos não sejam interrompidos. 

3. 7 Evidenciados todos os requisitos administrativos capazes de justífícar a abertura do procedimento 
administrativo, requer desde já autorização pará a presente contratação, por um período de 12 (doze) 
meses. 

4 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 A presente contratação fundamenta-se nas disposições legais da Lei Federa! de nº 8.666/93, bem 
como aos termos do Decreto 7 892/13, Sistema de Registro de Preços, em especial aos ditos do art. 
3", incisos rn e !V. 
5. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

5.1 O objeto desta licitação será executado parceladamente até que seja atingida a quantidade total 
adquirida e somente mediante a apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida 
pela autoridade competente ou responsável por ele designado: 

5.1.1 Os serviços deverão ser executados no momento da apresentação da ordem de 
autorização, emitida pelo setor competente da secretaria responsável pelo recebimento dos 
serviços; 
5.1.2 A prestação dos serviços licitados deverá ser executada de acordo com a necessidade 
da Contratante; 
5.1.3 Serão rejeitados os serviços em desacordo com as determinações do Edital e seus 
anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor/Fiscal do contrato; 

5.2 Por ocasião da prestação, o contratado deverá colher comprovante de execução do serviço, 
contende data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado 
na respectiva requisição de fornecimento e nota de empenho; 

5.3 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 
prestados, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer 
serviço entregue comprovadamente adulterado ou contaminado, portanto, fora das especificações 
técnicas e padrões de qualidade exigidos na licitação; · 

5.4 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos. 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do próprio serviço, correndo a 
cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao 
preço cotado na proposta da CONTRATADA. 
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5,5 A empresa contratada deverá garantir a realização do exame; emissão de laudo médico do 
exame emitido por equipe médíca especializada, o qual deverá ser entregue em 24 (vinte e quatro) 
horas, de acordo com as especificações abaixo: 

5,6 O serviço deve conter: 01 caminhão com implemento medindo pelo ao menos até 11 metros de 
comprimento, 01 gerador, 02 mamógrafos, 01 equipamento com sistema de digitalização, 
arquivamento e impressão de imagens (CR), 01 impressora para impressão a seco de filmes (DRY), 
01 workstation, E todos os itens necessários pa~a realização dos serviços. 

6,i QUANTITATIVOS ANUAIS E ORÇAMENTO ESTIMADO: 

a) Segue abaixo o quantitativo estimado para realização dos exames no perfodo de 12 
(doze) meses. O exame ofertado serão os constantes no corpo deste processo: 

ITEM DESCRIÇAO 

Serviços médicos para a realii:c•ç:ão de 2. 700 exames de 
mamografia digita! bilateral. 

Os exames dever~o ser realizados, obrigatoriamente, 
dentro de uma unidade móvel. 
J A Unidade Móvel onde serão realizados os exames 
deverá ter 02 - mamógrafo E DEMAIS EQUIPAMENTOS 
PARA REAUZAÇÃO DOS EXAMES. 

Para a execução dos serviços a empresa deverá 
contar, no dia da execução, com os seguintes 
profissionais e procedimentos: 

a) técnicos em radiologia (obrigatório em todas as 
unidades móveis de mamografia); e b) médicos 
radiologista, mastologista ou ginecologista 
obstetra (quando a Secretaria Municipal da saúde 
necessitar); e) realizar a execução do laudo 
mamográfico, o qual deverá ser entregue em 24 
(vinte e quatro) horas. 

OBS: Os dias, horários e local onde o a unidade móvel 
deverá executar os serviços serão de competência 

i exclusiva da Secretaria Munícipal da Saúde, 

7. DA HABILITAÇÃO E ESTRUTURA MÍNIMA'bE SUPORTE 

UNO 

UNO 

QUANT 
ESTIMAD 
A 

10.000 

7. 1 . A empresa \nteressad a deverá comprovar habilitação do estabelecimento de saúde como 
Unidade de Mamografia Móvel, junto ao Ministério da Saúde, conforme especificações em 

Portaria n. 1.228/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012; 
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7,2. A Contratada deverá garantir no mínimo 01 (um) Unidade Móvel onde serão realizados os 
exames de mamografia digital bilateral, do qual deverá ter no mínimo 02 (dois) mamógrafos e 
demais equipamentos para realização dos exames. 

7.3. Para a execução dos serviços a empresa deverá contar, no día da execução, com os 
seguintes profissionais e procedimentos: 

a) técnicos em radiologia (obrígatórío em todas as unidades móveis de mamografia); e 

b) médicos radiologista, mastologista ou ginecologista obstetra (quando a Secretaria Municipal 
da Saúde necessitar e demandar previamente); 

c) A Contratada deverá garantir a execução e emissão do laudo mamográfico, o qual deverá ser 
entregue em 24 (vinte e quatro) horas. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências re!acíonadas com a sua 
execução; 

e) Sustar a prestação de qualquer serviço, q1:1ando verificada irregularidade na qualidade de sua 
prestação e determinar a sua adequação; 

f) Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre a aplicação de multas, 
penalidades ou quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

g) Nos casos relativos aos exames que necessitem de anestesia, a CONTRATANTE deverá 
disponibilízar o conjunto completo de equipamentos anestésicos específicos a serem 
utrnzados no interior da sala onde se encontra o equipamento; ' 

h) Efetuar o pagamento dos serviços objeto deste Termo de referência, efetivamente 
executados, desde que não haja alterações ou pendências a serem atendidas. O 
retardamento da liquidação da Nota Fiscal de serviços em razão de fatos de responsabilidade 
da CONTRATADA não ensejará atualização financeira dos valores correspondentes às 

Notas Fiscais pagas com atraso; 

i) Em caso de necessidade de realização de exames com sedação/anestesia, será de 
responsabilidade da CONTRATANTE, o profissional médico habilitado para acompanhar 
todos os procedimentos que utilizará os equipamentos de anestesia, gases medicinais e 
medicação necessária existentes na Contratante. 

j) Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre a aplicação de multas. 
penalidades ou quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

k) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste procedimento; 

1) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor: 

m) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

n} Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades obsei;vadas nos serviços prestados. 

para imediata substituição; 

o) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais Jantes do pagamento. 

-----------T(""'"""'.2-0---..!lJ----------
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p) 

Folha N°: ~J../.. 
Fornecer à contratada todas as informações necessárias a

1 
fim de garantir a qua~MB9~ªLJol, 

serviço objeto desta contratação. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 
humanos necessários para tanto; 

b) Responder por quaisquer danos, perdas ou preju!zos, causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer danos que 
venham a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses; 

e) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art 71 da Lei R666/93, com suas 
alterações; 

d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto 
da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.; 

e) Manter-se durante toda a execuçãoi do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumídas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
que darão origem ao contrato; 

f) A contratada obriga-se a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

g) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 
prestados, bem como, efetuar a substituição, e totalmente ~s suas expensas de qualquer 
serviço executado fora das especificações constantes da proposta apresentada; 

h) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenclárros, decorrentes dos serviços 
prestados, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 8,666/93 com suas 
alterações; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE: 

j) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

k) Comunicar imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE, através da fiscalizaç~o do 
contrato. qualquer anormalidade verificada; 

1) Responder cívil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente: 

m) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pe!a CONTRATANTE; 
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n) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do 
contrato; 

o) lndícar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da 
lei nº 8.666/93; 

p) Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: 
nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e 
Profissão, informando qua! o instrumento que !he outorga poderes para firmar o referido 
contrato (Contrato Social ou Procuração); 

q) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

r) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, 
por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 
CONTRATANTE por terceiros; 

s) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTÉ, por meio de seus ficais/gestores 
a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas 
dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rígoroso cumprimento das obrigações 
contratuais: 

t) Prestar os serviços mediante o quantitativo solicitado, através de autorização da Secretaria 
solicitante; 

u) Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente à entrega dos serviços efetuados no mês, eia 
qual deverá constar a indicação dos serviços, a quantidade, e o preço unitário e total de 
venda à Administração; 

v) os serviços, não adulterados, e dentro dos padrões de qualidade exigidos na licitação; 

w) Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as !els e posturas federais, estadual s ou 
municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 
infrações a que houver dado causa; 

x) Empregar mão-de-obra especializada, trabalhadores e serviços em quantidades suficientes 
para atender as demandas da contratante; 

y) Fornecer, sempre que solicitado pe!a contratante, os esclarecimentos e as informações 
técnicas pertinentes. 

z) Fazer os lançamentos de todos os laudos através do software do CONTRATANTE, o qual 
deverá ser entregue em 24 (vinte e quatro) horas. 

JO. DOS RECL!.RSOS FINANCEIROS: 

22 ) 
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"!0.1 O CONTRATANTE pagará a contratada pela execução dos serviços, em conformidade com os 
valores apresentados em sua proposta, ficando o custeio das despesas por conta do recurso SUS, 
atendendo a d\sponíbilídade orçamentária a seguir: 

Unidade Orçamentária 09 02 - Fundo Municipal de Saúde 

Função Programática 2.086 - Manutenção de Alta e Média Complexidade - MAC 

Categoria Econômica i 3.3 90.39.00- Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1.500 - Receítas de Imposto e trans. Vinc. Saúde 
1.600 - Transferência Fundo a Fundo Recursos 
do SUS provenientes do Governo Federa! 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O valor a ser pago mensaimente pelos serviços, será calculado pela multiplicação dos exames 
efetivamente prestados e devidamente aceitos, pelo valor unitárío apresentado na proposta.No corpo 
da Nota Fiscal, deve estar mencionado o número da Nota de Empenho, a modalidade de licitação e a 
descrição dos serviços, nome dos pacientes em que os serviços foram executados, demais 
informações julgadas pertinentes pela CONTRATANTE 

11.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em parcefas, mediante apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura discriminativa, em duas vias correspondentes ao adimplemento do valor dos 
serviços efetivamente executados, atestado pela autoridade competente e de conformidade com a 
proposta apresentada pela adjudícatária, bem como, o constante na Nota de Empenho, 
acompanhada do relatório mensal dos serviços executados, no prazo não superior a 30 (trinta) dias 
do recebimento do documento de cobrança no Protocolo do CONTRATANTE, que deverá ser 
acompanhado dos seguintes documentos: 

L Ofício/ Solicitação de pagamento devidamente assinado; 
IL Cópía da Nota de Empenho; 

111. Nota Fiscal; 
IV Cartão do CNPJ: 
V. Certidões Negativas; 
a) Federa!: 

a.1) Certidão Conjunta Federal; 
a.2) Certidão Negativa da Previdência Social - INSS; 
a.3) Certidão de Regularização Fiscal junto à Caixa Econômica Federal- FGTS; 

b) Estadual: 
b.1) CND - Fazenda Estadual/ lCMS; 
b.2) CNDA - Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual; 

e) Municipal: 
c.1) CND - Relativa à Atividade Econômica ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa; 
c.2) CND - Relativa aos Tributos ISS e TLFV ou Certidão Positiva com efeito de Negativa. 

1 i .3. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em moeda corrente, de acordo com a Nota de 
Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada por servidor designado pela Contratante. 
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11 .4. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para 
emissão da respectiva Ordem Bancária, 

í 1.5. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para 
retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo de 05 (cinco) dias, os dias que se passarem 
entre a dada da devolução e a da reapresentação. 

12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

12. í Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ç,u neste contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar corn a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que s~Ja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

12,2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

12.3. As sanções previstas nos itens 'a', 'e' e 'd' do parágrafo primeiro poderão ser aplicadas 
juntamente com a do item 'b', facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteís. 

12.4. A sanção estabelecida no item 'd' do paragrafo primeiro é de competência exclusiva do Prefeito, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 1 O 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 

12.5. As sanções previstas nos itens 'e' e 'd' do parágrafo primeiro poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profíssionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licítação; 

e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com'a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

12.6. O valor da multa incidente no parágrafo primeiro desta cláusula é de um por cento {1%) sobre o 
valor total do contrato. 

12.7. Sem prejuízos das sanções previstas no presente contrato e edital da licitação, o 
CONTRATANTE resguarda o direito de comunicar aos órgãos fiscalizadores da atividade exercida 
peia empresa CONTRATADA quaisquer irregularidades que requeiram maiores apurações; 

12,8. A aplicação destas e de outras penalidades ou sanções administrativas prescritas em fei deverá 
sempre obedecer à ampla defesa e ao contraditório. 

13. DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
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13.1 O contrato será gerenciado pelo Coordenador (a) dos Serviços de Radiodiagnóstico do 
CONTRATANTE, indicado pelo DIRETOR GERAL do CONTRATANTE, o qual será responsável pela 
fiscalização dos serviços, acompanhando a execução dos mesmos, determinando à CONTRATADA 
as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento do contrato, bem como, enquadrar as 
infrações contratuais constatadas e propor a aplicação de penalidades, tudo, comunicando ao seu 
superior hierárquico; 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1 O Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura 

15. DA FISCALIZAÇÃO 00 CONTRATO 

15. i A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos por servidores 
designados no ato da contratação, especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas 
as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas cu defeitos observados 
na forma do art. 67, da Lei nº 8.666/93; 
15.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 
15.3, Poderá em casos específicos, ser realizada auditória especializada; 
15.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados não eximirã a 
CONTRATADA da sua plena responsabílidade perante a CONTRATANTE ou para com pacientes e 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato; 
15.5 A CONTRATADA facilitará a Contratante o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 
serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem so!icítados pelos servidores da 
Contratante designados para tal fim. 

16. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS 

16. í A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto do Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis 

17. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

í 7. í Os serviços serão executados em unidade móvel nos días, horários e local apontado, prévia e 
exclusivamente, pela Secretaria Municipal da Saúde. 

18 DO VALOR ESTIMADO 

18.1 O valor estimado mensal para custear está contratação será composto em pesquisa de preço e 
mercado anexado a este ínstrumento. 

18.2 O valor total constante deste Termo de referência é meramente estimativo, tendo em vista o 
quantitativo de procedimentos passíveis de serem submetidos à prestaçao dos serviços. 
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JTEM 

ANEXO !-A-PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

• Serviços médicos para a realização 
de 2. 700 exames de mamografia 
digital bilateral. 
Os exames deverão ser realizados, 
obrigatoriamente, dentro de uma 
unidade móvel. 
A Unidade Móvel onde serão 
realizados os exames deverá ter 02 -
mamógrafo E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS EXAMES. 
ü Para a execução dos serviços a 
empresa deverá contar, no dia da 
execução, com os seguintes 
profissionais e procedimentos: 

a) técnicos em radiologia (obrigatório 
em todas as unidades móveis de 
mamografia); e b) médicos 
radío!ogísta, mastologista ou 
ginecologista obstetra (quando a 
Secretaria Municipal da saúde 
necessitar); e) realizar a execução do 
!audo mamográfico, o qual deverá ser 
entregue em 24 (vinte e quatro) horas. 
OBS: Os dias, horârios e local onde o 
a urndade móvel deverá executar os 
serviços serão de competência 
exclusiva da Secretaria Municipal da 
Saúde 

UNID 10.000 
R$ 

223,33 R$ 2.233.300,00 

VALOR TOTAL R$ 2.233.300,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONV~NIOS-CELICC 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 021/2022-CELICC/PMSJR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 597/2022,l'SEMUS 

ANEXO li 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_/ __ /2022 • CELICC/PMSJR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2022- SEM 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __ /2022 - CEUCC/PMSJR 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, ínscrito no CNPJ (ME) sob o nº 06.351.514/0001-78, 
com sede à Rua Arttiur Azevedo, nº 48, Centro, São José de Ribamar/MA, doravante denominado 
MUNICÍPIO, por intermédío da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, neste ato 
representada por sua Secretária, Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,com a ínterveníência da 
CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS - CELICC, enquanto ÓRGÃO 
GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços os serviços propostos pela(s) empresa(s) abaixo 
qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para atender as necessidades futuras 
e eventuais, considerando a homologação do PREGÃO ELETRÓNICO Nº __ !2022 -
CEUCC/PMSJR formalizado nos autos do Processo Administrativo nº __ /2012-SEMUS, com 
fundamento na Lei Federal nº 10 520/2002, Decreto Municipal nº 207/2006 e no Decreto Municipal nº 
883120'13, aplicando-se subsídiaríamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/í 993 e demais 
normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
1. 1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para aquisição 
__________ , obedecidas as condições defínídas nesta Ata, no Edital e seus Anexos 
e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 
1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços, as 
empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da BENEFlC!ÁRIA 
DAATA, em cumprimento ao art 9° e art 10, §1º, 2°, inciso 11, do Decreto Munici ai nº 883/2013: 

iº ! EMPRESA: 
CNPJ: FONE/FAX: 
ENDEREÇO. 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF Nº. 
RG Nº. 
DADOS BANCÁRIOS: 
ITENS: 
EMPRESA 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF Nº. 
RGNº. 
DADOS BANCÁRIOS: 
ITENS: 

FONEffAX: 

i 
4 .3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa 
beneficiária, representante lega!, especificações dos P:O_dutos, quantitati:'os, ri:arcas e preços d~s !tens 
registrados no Sistema de Regístro de Preços do MumctP!º .de São Jose de R1bamar por intermed10 cta 
presente Instrumento encontram-se elencados no Anexo Urnco. 2 7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS-CELICC Proc. N°: 000 /ti-:Z 

CLÁUS , - Folha N°: $ 
' UlA SEGUNDA DOS ORGAOS PA_RTICIPANTES Rubrica: ___Ü 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade dos seguirires-··p-·----

~Qrgãos Participantes: 
· ão Partici ante: 

: ór.gão Participante: 
! Representante: 
: Endere o 

CLÁUSUL IRA - DA VINCULA ÃO 
3.1. O M e a BENEFICIÁRIA se vlnculam plenamente à presente ATA e aos documentos 
adiante enumerados que integram o Processo Administrativo nº _/2021-SEMUS e que são partes 
integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
a) Termo de Referência: 
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021 - CEUCCJPMSJR 
e) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos 'apresentados no procedimento 
da licitação; . 
d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos documentos 
apresentados no procedimento da licitação, quando couber. • ' 

CLÁUSULA QUARTA- DA LEGISLACÃO APLICÁVEL 
4 .1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas: 
a) Constituição Federai de 1988; 

b) lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 

e) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Decreto Municipal nº 207, de 16 de outubro de 2006; 

e) Decreto Municipal nº 883, de 09 de setembro de 2013; 

f) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2021 - CELICC/PMSJR e seus anexos; 

g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta 
ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas 
c!áUSLJ!as. 

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUN!C[PlO, segundo as disposições contidas na Lei 
Federar nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações, e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Gera! dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

ClÁUSU A - DAS CONOI ÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATA ÕES 
5.1. A BENEFIC obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA, assumindo a 
partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo MUNICIPlO, ficando 
sujeít,;J às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas. 

5.2.A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICIPIO a firmar as: contratações que dela poderão 
advir. ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a contratação dos serviços 
pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIARIA a preferência na contratação, 
desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o 
art. 15 do Decreto Municipal nº 883/2013. 

5.3. As contratações com a BENEFICIARIA da presente ATA serão formalizadas pelo MUNICÍPIO por 
meio do Contrato Administrativo. 2 8 
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cLÁUSULA SEXTA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE Pi:tEÇOS 
6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, vedada 
sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso Ili, da Leí Federal nº 8.666/1993 e/e art '1 ·1 
do Decreto Municipal nº 883/2013. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÕES 
7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo especifico com a 
indicação dos serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas perttnentes à 
instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art 14 do Decreto 
Municipal nº 883/2013. 
7.2. Os processos de contratação dos serviços deverão ser encaminhados para consulta prévia da 
CEUCC, por intermédio da Unidade de Registro de Preços, a fim de obter a indicação do prestador 
de serviços, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 
7.3. Após análise da Unidade de Registro de Preços e pronunciamento da Assessoria Jurídica da 
CEUCC, os autos do processo serão encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a 
contratação por seu Titular em ato administrativo competente. 
7.4. A BENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo órgão Participante para retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 {cinco) 
dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 
7.4.1.0 prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior poderá ser 
prorrogado por igual periodo quando solicitado pela BENEFICIARJA durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICIPIO, 
7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos os 
documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e a 
assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO 
DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para prestar os serviços 
gráficos que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste 
Edital 

7.5.1 É facultado a Pregoeira reabrír o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 
quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA 
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 
obtido preço melhor. 
7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem motivo 
justificado e aceito pelo MUN!C!PIO, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na 
Cláusula Dezenove, desta Ata. 
7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada per 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando 
no ato cópia do instrumento comprobatório. 
7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta lícitação. . 
7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIARIA deverá apresentar os 
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no item 8.1.2 do Edital. 
7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 
conforme estabelecido no art. 11, § 1':0, do Decreto Municipal nº 883/2013. 

CLÁUSULA OITAVA- DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES 
8. í. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela 
respectiva Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do art. 65 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993. , .. 
8. ·1 .1. Competirá à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçao 
do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - DA Al TE.RAÇÃO OOS PREÇOS ; 
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência d~ eventual redução dos preço2 g 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao MUNICÍPIO, 
por intermédio da CEUCC, promover as negociações junto à BENEFICIÁRIA, observadas as 
disposições contidas no art 65 da Lei Federa! nº 8.666/1993. 
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preco 
praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá: · 
a) convocar a BENEFICIARIA visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
praticado no mercado; · 
b) frustrada a negociação, a BENEFICIARIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado será liberados do compromisso assumido, sem aplicação de pena!idade; 
e) convocar os prestadores de serviços integrantes do CADASTRO DE RESERVA observando a 
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso não haja mais 
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUN!CIP!O poderá convoµar as licitantes remanescentes 
para negociação. 
9.3. Quando o preço de mercado tornar~se superior aos preços registrados e a BENEF!C!ARIA não 
puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá: 
a) convocar os prestadores de serviços integrantes do CADASTRO DF RESERVA para negociarem a 
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso á 
Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO 
DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar <;1s licitantes remanesc~ntes para negociação: 
b) no caso de fracasso na negociação, liberar os prestadores de serv.íços do compromisso assumido. 
caso a comunicaç?o ocorra antes do pedido de prestação dos serviços gráficos, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICiPIO deverá proceder à revog?ção da Ata de 
Registro de Preços ou de ítem desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo 
mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O registro do preço do BENEFICIÁRIO será cancelado quando: 
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativa no prazo estabelecido 
nesta Ata, sem justificativa aceitável; 
e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do art. 87 da Leí Federal nº 8.666/1993 ou no art. 7° da 
Lei Federal n" 10.520/2002 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será formalizado 
por despacho da CELICC do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
10 3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alfneas "a" e "b" acarretará, ainda, a 
apricação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
í0.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e 
justificado: · 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do prestador de serviços. , 
10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o MUN!qiPIO fará o devido 
apostí!amento na ATA DE REGISTRO OE PREÇOS e informará aos BENEFICIARIOS a nova ordem 
de registro. 

CLÁUSULA ONZE- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11 .1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser uti!izada por órgãos e entidades 
da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licítatôrio 
('Carona"), mediante prévia consulta à CEUCC para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor, 
4 1.1 .1 . Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de 
adesão junto à CEL!CC que se manifestará quanto à possibilidade de adesão. . . , 
11. i .2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as ~d1ç ... 
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nela estabelecidas, optar pe!a aceitação ou não da prestação de serviços de locação de veículos 
decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e 
futuras assumidas com o MUNICÍPIO. 
11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por 
cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão. 
í 1.1 .4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata independente do número de 
órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4°, do Decreto Municipal nº 
883/2013. 
í í. ·1 .5. Após a autorização da CELICC, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata. 
11.1.6. A CEUCC não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA DOZE - DAS PENALIDADES 
í 2.1. Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o 
prazo de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; apresentar documentação 
falsa exigida para o certame: ensejar o retardamento da execução do seu objeto; falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comporta-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal; não comparecer ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços: não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho ou a assinar o Contrato Administrativo, ficará sujeita às seguintes penalidades: 
a) impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a teor do 
disposto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 
b) multa de 2% (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 
12.2. As sanções decorrentes da execução de eventual Contrato Administrativo estão fixadas em 
cláusula específica. 

CLÁUSULA TREZE- DAS COMUNICAÇÕES 
13. i. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras 
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro me,o 
de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA QUATORZE- DA PUBLICAÇÃO 
14.1. O Município fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa oficial 

CLÁUSULA QUINZE - DO FORO 
l =fff") 15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de São José de Ribamar, Estado 

' ,, do Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e 
dos respectivos Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes. 

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das 
testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para 
que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

São José de Ribamar/MA, ___ de _____ de 2022. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022-CEUCd/PMSJR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 597/2022~~EMUS 3 
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ANEXO Ili 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico nº XXX/2022-CELICC/PMSJR 
Processo Administrativo nº 597/2022-SEMUS 
Contrato Administrativo nº ___ /2022-SEMUS 

CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM :O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DE RIBAMAR, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SÀÚDE, E A EMPRESA _____________ , NA FORMA 

ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, pessoa jurídica de Direito Público Interne. 
sediada na Rua Arthur Azevedo, nº 48, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n" 
06.351 .514/0001-78, doravante denominado CONTRATANTE, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL OE SAÚOE-SEMUS, neste ato representada pelo sua Secretária Municipal, Sra 
W!LUAN V!EIRA FERREIRA, e a empresa __________ com sede 
____________ , inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _______ , doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr, 
______ , CI nº -----.-' CPF nº _______ , têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, resultante do Pregão Eletrônico nº 
X)OC/2022-CELICCIPMSJR, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 597/2022-
SEMUS, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 
8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1, 1, O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de 
exames de mamografia digital bilateral, a serem realizados em unidade móvel, em 
atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de São José de 
Ríbamar/MA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
2,1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo nº 597/2022-SEMUS e 
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência: , 
b) Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2022-CELICC/PMSJR; 
e) Ata de Registro de Preços nº XXX/2022-CELICC/PMSJR; 
e) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos ,'apresentados no procedimento 

da lic1tação .. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1.1, O presente Contrato Administrativo rege-se pelas seguintes normas: 

a} Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: 

b} Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsídiaríamente, Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
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e) Leí Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pe!a Lei Complementar nº 147, 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, 
regulamentada pela Lei Complementar Municipal nº 46, de 11 cfe maio de 2017; 

d) Decreto Municipal nº 207, de 16 de outubro de 2006; 

e} Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2022-CEUCC/PMSJR e seus anexos; 

f) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

g) Subsídíaríamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor}. 

1.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 
Contrato Administrativo e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o 
conteúdo das cláusulas contratuais. 

1.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e. 
subsidíaríamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor} 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR 
5.1. O valor total estimado deste Contrato é de R$ ___ '---~---------''não 
se obrigando o CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos decorrentes deste instrumento. 
conforme abaixo discriminado: 

ITEM 

0'1 

DESCRIÇAO 

Serviços médicos para a realização de 2.700 
exames de mamografia digital bilateral. 
~ Os exames deverão ser realizados, 
obrigatoriamente, dentro de uma unidade 
móvel. 

A Unidade Móvel onde serão realizados os 
exames deverá ter 02 - mamógrafo E 
DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS EXAMES. 
- Para a execução dos serviços a empresa 

deverá contar, no dia da execução, com os 

UNO 

seguintes profissionais e procedimentos: UNO 
b) técnicos em radiologia (obrigatório 

em todas as unidades móveis de 
mamografia); e b) médicos 
radiologista, mastologista ou 
ginecologista obstetra (quando a 
Secretaria Municipal da saúde 
necessitar); e) realizar a execução 1 
do laudo mamográfico, o qual deverá i 
ser entregue em 24 (vinte e quatro) 
horas. 

08S: Os dias, horários e local onde o a 

QUANT 
ESTIMADA 

XX 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

XX 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

XX 
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unidade móvel deverá executar os serviços 
serão de competência exclusiva da 
Secretaria Municipal da Saúde. 

5.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições. 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O preço permanecerá fixo e lrreajustável durante a vigência do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias neste exercício de 202_: . 

1 Unidade Orçamentária: 
. Função Programática: 
, Cateaoria Econômica: 
Í Fonte de Recurso: 

1 xxxx 
: xxxx 
1 xxxx 
xxxx 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
6.1, O prazo de vígêncía deste Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura, com 
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficiai. 
6.2. O prazo de vigência poderà ser prorrogado, mediante Termo Adítivo, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, com fulcro no art. 57, inciso li, da Lei Federal nº 8.666/1993, desde que preenchidos os 
requisitos abaixo enumerados de forma simultânea e autorizado' formalmente pela autoridade 
competente: 

a) os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) a CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 {três) vezes, a 

cada período de vigência deste Contrato; 
e) a Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 
d) o valor deste Çontrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
e) a CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

6.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerarà à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7. 1 O objeto deste Contrato será executado parceladamente até que seja atingida a quantidade rotai 
adquirida e somente mediante a apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida 
pela autoridade competente ou responsável por ele designado: 3 4 
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7.1 4. Os serviços deverão ser executados no momento da apresentação da ordem de autorização. 
emitida pelo setor competente da secretaria responsável pelo recebim~nto dos serviços; 
7. í .2. A prestação dos serviços licitados deverá ser executada de acordo com a necessidade do 
CONTRATANTE; 
7 .1.3. Serão rejeitados os serviços em desacordo com as determinações do Edita! e seus anexos, 
ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor/Fiscal do contrato; 
7.2 Por ocasião da prestação, a CONTRATADA deverá colher comprovante de execução do serviço, 
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado 
na respectiva requísição de fornecimento e nota de empenho; 
7.3, A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 
prestados, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer 
serviço entregue comprovadamente adulterado ou contaminado, portanto, fora das especificações 
técnicas e padrões de qualidade exigidos na licitação; 
7.4. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do próprio serviço, correndo a 
cargo do CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao 
preço cotado na proposta da CONTRATADA. 
7.5. A empresa CONTRATADA deverá garantir a realização do exame e emissão de laudo médico do 
exame emitido por equipe médica especializada, o qual deverá ser entregue em 24 (vinte e quatro) 
horas, de acordo com as especificações abaixo. 
7.6. O serviço deve conter: 01 (um) caminhão com implemento medindo até 11 (onze) metros ce 
comprimento, 01 (um) gerador, 02 (dois) mamógrafos, 01 (um) equipamento com sistema de 
digitalização, arquivamento e impressão de imagens (CR), 01 (uma) impressora para impressao a 
seco de filmes (DRY), 01 (um) workstation, e todos demais itens n13cessários para realização dos 
serviços. ·· 

CLÁUSULA OITAVA- DA HAB!llTAÇÃO E ESTRUTURA MÍNIMA DE SUPORTE 
8.1. A CONTRATADA deverá comprovar habilitação do estabelecimento de saúde como Unidade de 
Mamografia Móvel, junto ao Ministério da Saúde, conforme especificações em Portaria nº 
1.228/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012; 
8.2 A CONTRATADA deverá garantir no mínimo 01 (uma) Unidade Móvel onde serão realizados os 
exames de mamografia digital bilateral, do qual deverá ter no mínimo 02 (dols) mamógrafos e demais 
equipamentos para realização dos exames, 
8.3. Para a execução dos serviços a CONTRATADA deverá contar, no dia da execução, com os 
seguintes profissionais e procedimentos: 
a) técnicos em radiologia (obrigatório em todas as unidades móveis de mamografia); e 
b) médicos radiologista, mastologista ou ginecologista obstetra (quando a Secretaria Municipal da 
Saúde necessitar e demandar previamente); 
e) A CONTRATADA deverá garantir a execuçê'ío e emíssão do laudo mamográfíco, o qual deverá ser 
entregue em 24 {vinte e quatro) horas. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
q) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor especialmente 

designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua 
execução: 

r) Sustar a prestação de qualquer serviço, quando verificada irregularidade na quaiídade de sua 
prestação e determinar a sua adequação; 

s) Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre a aplicação de multas, penalidades 
ou quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

t) Nos casos relativos aos exames que necessitem de anestesia, o CONTRATANTE deverá 
disponibi!izar o conjunto completo de equipamentos anestésicos específicos a serem utíiiz:ados 

no interior da sala onde se encontra o equipamento; 
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u) Efetuar o pagamento dos serviços objeto deste Contrato, efetivamente executados, desde que 717' 
não haja alterações ou pendências a serem atendidas. 

v) O retardamento da liquidação da Nota Fiscal de serviços em razão de fatos de responsabilidade 
da CONTRATADA, não ensejará atualização financeira dos valores correspondentes às Notas 
Fiscais pagas com atraso; 

w) Em caso de necessidade de realização de exames com sedação/anestesia, será de 
responsabilidade da CONTRATANTE, o profissional médico habilitado para acompanhar todos 
os procedimentos que utilizará os equipamentos de anestesia, gases medidnaís e medicação 
necessária existentes na Contratante. 

x) Notificar a CONTRATADA, formal e tempestívamente, sobre a aplicação de multas, penalidades 
ou quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

y) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cÚmprir suas obrigações dentro 
das normas e condições deste procedimento; 

z) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacor~o com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor; 

aa) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

bb) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços prestados, para 
imediata substituição; 

cc) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

dd) Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias a fim de garantir a qualidade do 
serviço objeto desta contratação. 

CLAUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Zelar pela fie! execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 
necessários para tanto; 
b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, pot qualquer danos que venham a 
ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses; 
e) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fisc:ais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução de contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.6ê6/93, com suas alterações: 
d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 
contratação, taís como: transporte, frete, carga e descarga, etc.; 
e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão orígem 
ao contrato; 
f) A CONTRATADA obriga-se a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; 
g) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 
prestados, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço 
executado fora das especificações constantes da proposta apresentada; 
h} Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes dos serviços prestados, 
respondendo pelos mesmos nos termos do art 71 da Lei nº 8.666/93 com suas alterações; 
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE; 36 
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j) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 
k} Comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE, através da fiscalização do 
qualquer anormalidade verificada; 
1) Responder cívil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasíonados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 
m} Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE; 
n) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE efou a terceiros, provocados por 
íneficíêncla ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato; 
o) Indicar ao CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei nº 
8.666/93; 
p) Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou 
nome completo, endereço, CPF, Cacteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, 
informando qua! o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contra.to 
Soda! ou Procuração); 
q) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 
objeto do contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE; 
r} Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 
prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra o 
CONTRATANTE por terceiros; . 
s) Submeter-se a mais arnpla fiscalização do CONTRATANTE, por;,meio de seus ficais/gestores a 
qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 
CONTRATADA, tudo ísto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais; 
t) Prestar os serviços mediante o quantitativo solicitado, através de autorização da Secretaria 
solicitante; 
u) Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente à entrega dos serviços efetuados no mês, da 
deverá constar a indicação dos serviços, a quantidade, e o preço unitário e total de venda à 

v) os serviços, não adulterados, e dentro dos padrões de qualidade exigidos na licitação; 
Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estadual s ou 

municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a 
que houver dado causa; 
x) Empregar mão-de-obra especializada, trabalhadores e serviços em quantidades suficientes para 
atender as demandas do CONTRATANTE; 
y) Fornecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, os esclarecimentos e as informações 
técnicas pertinentes. 
z) Fazer os lançamentos de todos os laudos através do software do CONTRATANTE, o qual deverá 
ser entregue em 24 (vinte e quatro) haras 

CLAUSULA ONZE~ DO PAGAMENTO 
1 i. í. O valor a ser pago mensalmente pelos serviços, será calculado pela multlp!icação dos exames 
efetivamente prestados e devidamente aceitos, pelo vaior unitário apresentado na proposta. 
·1 i .2.No corpo da Nota Fiscal, deve estar mencionado o número da Nota de Empenho, a modalidade 
de !ícitação e a descrição dos serviços, nome dos pacientes em que os serviços foram executados, 
demais informações julgadas pertinentes pelo CONTRATANTE. 
ii.3. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em parcelas, mediante apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura discriminativa, em duas vias correspondentes ao adimpiemento do valor dos 
serviços efetivamente executados, atestado pela autoridade competente e de conformidade com a 
proposta apresentada pela adjudícatária, bem como, o constante na Nota de Empenho, 
acompanhada do relatório mensal dos serviços executados, no prazo não superior a 30 (trinta) dias 
do recebimento do documento de cobrança no Protocolo do CONTRATANTE, que deverá ser 
acompanhado dos seguintes documentos: 
V!. Oficío/ Solicitação de pagamento devidamente assinado; 

VIL Cópia da Nota de Empenho; 37 
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Vl!L Nota Fiscai; 

IX. Cartão do CNPJ; 

X. Certidões Negativas; 

d) Federal: 

a.1) Certidão Conjunta Federal; 
a 2) Certidão Negativa da Previdência Social- INSS; 
a.3) Certidão de Regularização Fiscal junto à Caixa Econômica Federal - FGTS; 

e) Êstadual: 

b.1) CND - Fazenda Estadual/ !CMS; 
b.2) CNDA - Certidão Negatíva de Divida Ativa Estadual; 

f) Municipal: 

c. 1) CND - Relativa à Atividade Econômica ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa: 
c.2) CND - Relativa aos Tributos !SS e TLFV ou Certidão Positiva com efeito de Negativa 

11.4. O pagamento à CONTRATADA será efetuado em moeda corrente, de acordo com a Nota de 
Empenho efou Ordem de Fornecimento, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada por servidor designado pela Contratante. 
11.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para 
emiss~o da respectiva Ordem Bancária. 
11.6. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à empresa CONTRATADA 
para retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo de 05 (cinco) dias, os dias que se 
passarem entre a dada da devo!uçêo e a da reapresentação. 

CLAUSULA DOZE - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 00 CONTRATO 
12 .1 O contrato será gerenciado pelo Coordenador (a) dos Serviços de Radiodíagnóstico do 
CONTRATANTE, indicado pelo DIRETOR GERAL do CONTRATANTE, o qual será responsável pela 
fiscalização dos serviços, acompanhando a execução dos mesmos, determinando à CONTRATADA 
as providências necessárías ao regular e efetivo cumprimento do contrato, bem como, enquadrar as 
infrações contratuais constatadas e propor a aplicação de penalidades, tudo, comunicando ao seu 
superior hierárquico 
·12.2 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos por servidores 
designados no ato da contratação, especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas 
as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
na forma do art. 67, da Lei nº 8.666/93; 
42.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabmdade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seu.s empregados ou prepostos; 
12.4. Poderá em casos específicos, ser realizada auditória especializada; 
12.5. A fiscalização exercida peío CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados não eximirá a 
CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE ou para com pacientes e 
terceiros, decorrentes de culpa ou doio na execução do contrato; 
12.6. A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do 
CONTRATANTE designados para ta! fim. 

CLAUSULA TREZE - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS 
E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
í 3.1 A CONTRATADA não podera subcontratar total ou parcialmente o objeto do Contrato. bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, rio todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis 

CLAUSULA QUATORZE - DO LOCAL OE EXECUÇÃ.O DOS SERVIÇOS 38 
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14.1. Os serviços serão executados em unidade móvel nos dias, horários e local apontado, prévia e 
exclusivamente, pela Secretaria Municipal da Saúde 

CLÁUSULA QUINZE - DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
i 5.1. A CONTRATADA deverá substituir, no todo, às suas expensas, os serviços: 

a) reprovados no recebimento provisório, quando o serviço prestado estiver em desacordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preços da CONTRATADA e 
na respectiva Ordem de Serviço; 

b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam, dentro do prazo de validade, 

15.2. Em caso de recusa do serviço será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o serviço ser refeito pela CONTRATADA no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contado a partir do recebimento da Notificação. 
í 5.2.1. Caso a substituição do serviço recusado não ocorra no prazo determinado será considerada 
inexecução contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
Contrato, inclusive multa de mora. 
15.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, incfusíve as 
despesas de remoção e do transporte, caso aplicável. 
15.4. O vício redlbitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
16 .1 A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos insumos utilizados na 
execução dos serviços (fabricante, produtor ou importador) pelos vlcios de qualidade e/ou quantidade 
que torne o serviço oriundo da sua utilização irrecuperável, impróprio ou inadequado ao flm que se 
destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da emba!agem/manuaL aplicando-se as disposições contidas no Código de 
Defesa do Consumidor- Lei Federal nº 8.078/1990, · 

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
i 7.1. O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993. 
17.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Leí Federai nº 8.666/1993. o atraso injustificado na 
execução ou substituição dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora: 

a) multa moratória. diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 
serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 
serviços reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou 
impropriedades, até o !imite de 10% {dez por cento}. 

17.3. Diante da inexecução total ou parcial deste Contrato, além das multas aludidas no item anterior, 
a Administração poderá, garantida a prévía defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

e) suspensão temporàrla de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 

d) declaração de inidoneidade para hcitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". , 
17.4. Caso a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver_ a 
proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se ·de modo inídóneo 01..1 °:Qme!3 9 
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fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes ela punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, consoante previsto no art. 7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 
17.5. Caberá à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório círcunstancíado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
17.6. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial do Município, constando o fundamento legal, exdufdas os casos ele 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
17 7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) díasconsecutívos contados da data 
da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 
17.8. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração 
ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

CLÁUSULA DEZOITO - DA RESCISÃO 
18.1. A rescísão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artígos 79 e 80 da Lei Federa! n 
8.666/1993. 
i 8.2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo 
da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
18. 3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigâvel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haJa 

conveniência para o CONTRATANTE; 
e) judidalmente, nos termos da legislação. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
18. 5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuizos causados ao CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DEZENOVE - DA PUBLICAÇÃO 
19.1, O extrato deste Contrato será publicado pelo CONTRATANTE, conforme dispõe o art 61. 
parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA VINTE - DO FORO 
20.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do Muniçípio de São José de Ribamar. 
Estado do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão ql,e derivar deste Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido ~ achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 
02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 

São José de Rlbamar, ___ de _____ de 2022. 

BERNARDETE DE LOURDES VEIGA FERREIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

REPRESENTANTE DO---,----,,~-,--------
CONTRATADA 4 
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IJn,dade Gestora: 

de Disputa: 

de Lance: 

Dc·t,, Disputa: 

Portal de 
Compras, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RlBAMAR 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 021/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Aberto e Fechado Número do Processo 

Valor Unitário Critério de Disputa: 

09/05/2022 16:00:00 Tipo de Pregão: 

597/2022 

MENORVALOR 

Por!tem 

Proc. N°: O{JtJ/1,,i 
Folha N°: /r'?Z, 
Rubrica: ' J 

, 

Lkta lmpug./EscL: 04/05/2022 17:00:00 Data Fim Propostas: 09/05/2022 16:00:00 

Intervalo Lances: 0,0100 Prazo lnt. Recurso: 30 minutos 

istro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de exames de mamografia 
bilateral a serem realizados em unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municípal de Saúde de São 

José de Ribamar. 

16:00 horas do dia 09/05/2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
pela portaria 4.587, 17 de novembro de 2021. em atendimento às disposíções contidas na Lei nº 10.520, de 7 

de 2002 e no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, referente ad Processo nº 597/2022, para rea!izar os 
:Y0cedimentos relativos ao Pregão nº 021/2022. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições 
'.\1)nt:das no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-sé em seguida a fase de lances para classificação dos !ícitantes 
relativamente aos lances ofertados. ' 

,;fé,, empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro da proposta inicia! 
que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os requísitos de habilitação e que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório. Declara também, que não emprega 
rnenor de idade salvo na condição de aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF). 

TUAÇÃO DO PREGÃO: ENCERRADO 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 021/2022 

MA 
Flu. nt_..-.-~--
Proc. nv __ -:--:----

-~li!'lica:=4= 

, . .· fNº:; 09.0/J,'11 
ADJUDICADO : ·• .··· F'&1na N°: . .loÍ Situação: 

Rubrica: Ál, 
Serviços médicos para a realização de 2. 700 exames de mamografia digital bilateral. 'W 

üuanLldade: 10000 

,_:a:cr 2.233.300,00 

\/encedor: LABORATORIO RAIO X MOVEL L TOA 

PROPQS'tA,S 

Valor Unitário 

;_;\BORATORIO RAIO X MOVEL L TDA 233.3300 

i LABORATORIO RAIO X MOVEL L TOA 

L;ma/Hora Lance 

,.:CL0S/2022 i 6:38: 16 

C,~l'05í2022 16:i3:46 

U9!05/2022 16:05:02 

li 

Valor 

190.0000 

195.5000 

233.3300 

10.306.644/0001-66 Valor: 190.00 

'Valor Total 

2333300 .0000 

Data/Hora Registro Situação 

06/05í2022 15:13:17 CLASSIFICADA 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

LABORA TO RIO RAIO X MOVE.L L TDA 

LABORATOR!O RAIO X MOVEL L TDA 

LABORATORIO RAIO X MOVEL L TOA 

Valor 

190.0000 
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MENSAGE~S 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 021/2022 

DataíHora 

09/05 i6:00 

()9'05 16:03 

)H:'05 16:05 

'~)/05 16:20 

Origem 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Item Mensagem 

()9'05 16:26 

·os 16:31 

" • .<J5 16:31 

09/05 16:31 

(!9!05 16:34 

OSV05 16:34 

'.1~)!05 16:50 

i:~!'05 17~14 

C'Y05 17:14 

09/05 17:14 

~· 5 17:17 

·; ()!05 10:58 

H)i(.)5 16:38 

Razâo Social 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

JérHida de 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Jérllida de 

Jérllida de 

Sistema 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

:_,1'.\BORA TORtO RAJO X MOVEL L TOA 

Contato: Alsemo Reis 

Jédlida de Frei 

u:,onardo Alves Lobolf quipe de Apoio 

w 

Sessão pública aberta! 

Prezados, bom dia! Declaro aberta a sessão do PE 021/2022. Sintam-se todos 
desde já notificados. 
Disputa do Lote/Item 01 - Serviços médicos para a realização de 2.700 exames 
ae mamografia digital bilater aberta! 
O lote/item nº 01 - Serviços médiccs para a realização de 2.700 exames de 
mamografia digital bilater entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 1 O minutos. 
só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 
10% do menor preço! 
Fase de lances abertos do lote/item n" 01 - Serviços médicos para a realização 
de 2.700 exames de mamografia digital bílater foi encerrada! Agora os 
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 195,5000 ) terão 5 
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances 
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 
próximos conforme classificação. 
Fim do tempo fechado do lote/item nº 01 ~ Serviços médicos para a realização 
de 2.700 exames de mamografia digitai bilater. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 01 - Serviços médicos para a realização de 2.700 
exames de mamografia digital bilater foi o fomecedor com valor R$ i 95 ,5000 1 

Fase de disputa do pregão foi encerrada. Agora está disponível no box de 
documentos abaixo a documentação de habilitação enviada no ato de registro 
da proposta inicia!. ' 
Aberta a negociação do item 01 - Servíços médicos para a realização de 2.700 
exames de mamografia digital bilater! 
O licitante LABORATORIO RAIO X MOVEL L TDA pode enviar uma nova 
proposta para o lote/item 01 - Serviços médicos para a realização de 2. 700 
exames de mamografia digital bilater no local de envio de lances! 
Prezado, encerrada a fase de negociação procederemos à análise da 
documentação de habilitação. 
Fase de negociação do Lote/Item nº 01 - Serviços médicos para a realização 
de 2.700 exames de mamografia digital bilater encerrada. 
O fornecedor LABORA TORIO RAIO X MOVEL L TDA foi declarado 
VENCEDOR do Lote/Item n" 01 • Serviços médicos para a realização de 2 700 
exames de mamografia digital bilater. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 09/05/2022 17:44:45 

Declaro a abertura do prazo recursai vía sistema, de modo que após o 
encerramento deste prazo declaro que a continuidade desta sessão se dará 
amanhã às 10h. 
Prezado arrematante, o notifico para que encaminhe a Readequada via 
sistema no prazo de até 3h a contar desta notificação, para devido 
prosseguimento do feito. 
O Lote/Item nº 01 - Serviços médicos para a realização de 2.700 exames de 
mamografia digital bilater foi ADJUDICADO. 

Nome Fantasia 

CENTRAL DA MAMA 

CNPJ 

10.306.644/0001-66 

(86)998043899 aevkings@gmail.com 
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Município de São José de Ribamar - MA 
Pregão Eletrônico nº 21/2022 

DECLARAÇÕES 

A empresa LABORATORIO RAIO X MOVEL LTDA, 'inscrita no CNPJ nº 
10.306.644/0001-66, com endereço na RUA MAJOR SEBASTIAO SARAIVA, 4080 • 

MORADA DO SOL - TERESINA - PI por intermédio de seu representante legal abaixo 
assinado, DECLARA: 

1 - Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854; de 27 de outubro de 1999, em conformidade 

com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88, que não possui 

em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

2 - Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, cíente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

' 3 - Que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação> que não foi 
declarada(o) inidônea(o) e não está impedida(o) de contratar com o Poder Público de 
qualquer esfera, ou suspensa{o) de contratar com a Administração, e que se 
cornpromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

4 - Que está enquadrada como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
nos termos dos incisos I e li do art. 32 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do §49 do mesmo artigo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5 - Que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato, não podendo 

alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras. 



ü6/05i2022 15:37 Míníst♦rio da Sa♦de 

ADVERTÊNCIA 
Este texto n~c substitui o publicado no Díàríô Oficial da União 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA Nº 3.277, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

Proc. N°: ({J°tO /~~ 
FolhaN°: (Or 
Rubrica: i, 

Habilita estabelecimentos de saúde como Unidade de 
Mamografia Móvel. 

O MlNISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos! e li do parágrafo 
único do art 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaría nº 204/GM/MS, de 29 de janeíro de 2007, que regulamenta o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forn:ía de bloco de financiamento. com o 

~respectivo monitoramento e controle; · 
'fl{A •'l 

Considerando a Portaría nº 2.304/GM/MS, de 04 de outubro de 2012, que institui o programa de Mamografia 
Móvel no âmbito do Sistema ,único de Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria nº 1.228/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta a habilitação para o 
Programa de Mamografia Móvel; 

Considerando a Portaria nº 827/SAS/MS, de 23 de julho de 2013, que inclui incremento de 44,88% no valor do 
componente SA do procedimento Mamografia bilateral para rastreamento cla Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
órteses, Próteses e Materiais Espec1ais do Sistema Único de Saúde (SUS); e 

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de Atenção Especlaíizada e 
Temática - Coordenação-Geral de Atenção as Pessoas com Doenças Crônicas/DAET/SAS/MS, resolve: 

Art 1° Ficam habilitados os estabelecimentos de saúde descritos a seguír como Unldade de Mamografia Móvel, 
32,0i: 

UF lBGE Município Gestão CNES Êstabelecimento 

P\ 220840 Piripiri Municipal 7616708' LABORATÓRIO RAIO X MÓVEL 
·-~--

Pt 221100 Teresina Estadual 7783663 CARRETA DA MAMA 01 
"'YS'W""" 

Pf 221100 Teresina Estadual 7783671 CARRETA DA MAMA 02 

Art 2º O procedimento Mamografia Bilateral para rastreamento {código 02.Q4.03.018~8} realizado na faíxa etária 
preconizada para rastreamento do câncer de mama, 50 a 69 anos, será financlado por meio do Fundo de Ações 
Estratégicas e Compensação - FAEC e a transferência dos recursos ao Fundo Estadual de Saúde do Piauí e ao Fundo 
Municipal de Saúde de Pírípiri se dará após apuração da produção no Banco de Dados do Sistema de Informações 
Ambulatoriais. 

Art. 3º Os recursos orçamentários objeto desta Porta(ia correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, 
devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para procedimentos em 
Média e Ma complexidade, Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Componente 
Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC, Planó Orçamentário 0008 - Controle do Câncer. 

Art 4" Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, com efeílos financeiros a partir da competência 
dezembro de 2016. 

RICARDO BARROS 

Sa♦de Legis - Sistema de Legisla♦♦o da Sa♦de 



Proc. Nº: ~ O(,Q/f._~ 
FolhaNº: /oL 
Rubrica: --.,r-{p-;"-<!J---
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIA PARA LTOA §:~ ·· J 
ANSELMO BATALHA REIS LOPES, Brasileiro, empresário, divorciado, natura! de Recife-PE, nascido no dia 16/01/1962, RG 
2219868 SDS-PE, CPF 304.211.364-72, residente e domlcilíado na cidade de Teresina - Piauí, à Rua Antonio Falcão, 161 Apto 
104, Bairro Boa Viagem, Recife-PE, CEP 51.020-240, Tem como empresária ANSELMO BATALHA REIS LOPES D 
ALBUQUERQUE, NIRE 22101266004, de 01109/2008, CNPJ 10.306.644/0001-66, com sede na cidade de Teresina- Piauí, à Rua 
Osvaldo Costa e Sitva, 3968, Bairro Píçarreira, CEP 64055-410, e tendo as fiiiais sito a Rua João Mariano, 142, Bairro São Luís, 
Município de Água Branco Estado do PlAUI, CEP 64460-000 inscrita no CNPJ 10.306.644/0002-47 e tendo o NlRE 22900224281 e 
filiai na Rua Conselheiro Manoel Rodrigues Alves, 14, Bairro Prado, Município Gravata Estadp de Pernambuco, CEP 55642•240 
inscrita no CNPJ 10.306.644/0003,28 e tendo o N!RE 26902007256, ingressa na sociedade'.o sócio VICTOR BATALHA REIS 
LOPES DALBUQUERQUE, empresàrio, brasileiro, natural de Recife • PE, nascido em 2111212003, solteiro, portador do CPF nº 
067.619.543·12, identidade nº 3867917 SSPIP!, residente e domicí!íado em Teresina-PI na Rtia Antilhon Ribeiro Soares, nº 5000, 
Bloco A Apto 38, Bairro Santa Isabel, CEP 64053-070, RESOLVEM EM COMUM ACORDCl, CONSTITUIR UMA SOCIEDADE 
LIMITADA NOS TERMOS DA LEI Nº 10/406/2002, MEDIANTE AS CONDICOES E CLAUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA 1ª • Fica transformada a empresa acima qualificada para Sociedade Empresaria LTOA, sob o nome LABORATOR!O 
RAIO X MOVE!. L TOA, e lerá como nome de fantasia CENTRAL, DA MAMA. com sub-roga~ de todos os direitos e obrigações 
pertü,en tea, 

. ' 
CLÂUSULA 2• · O sócio VlCTOR BATALHA REfS LOPES DALBUQUERQUE integraliza nestelato em moeda corrente do Pais a 
ímportáncia de R$ 5.000,00 (Cínco mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do Pàis, 

CLÁUSULA 3ª • O capita\ social fica elevado para R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido 50.000 (Clnqüenta mil) quotas ao 
valor cada de R$ 1,00 (hum reai) todas totalmente subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios 
da seguinte maneira: 

Nome 
ANSELMO BATALHA REIS LOPES 
VICTOR BATALHA REIS LOPES DALBUQUERQUE 

TOTAIS 

Quotas 
45,000 

5,000 
50.000 

% 
90% 
10% 
100% 

ValoremR$ 
45.000,00 
5.000,00 

50.000,00 

CLÁUSULA 4• - A Sociedade tem sua sede na cidade de Teresina - Piauí, à Rua Major Sebastião Saraiva, 4080, Bairro Morada 
do Sol, CEP 64056-495. 

CONTRA TO SOCIAL 
LABORATORIO RAIO X MOVEL LTDA 

CNPJ 10.306.644/0001-66 

CLÁUSULA 1ª. O nome empresaríal e LABORATORlO RAIO X MOVEL LTDA, e !em c~o nome de fantasia CENTRAL DA 
U~ l 

'I 
CLÁUSULA 2ª - O capital social é de R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais), divídido em quotas de .R$ 1,00 (hum real) todas totalmente 
integralizadas ern moeda corrente do Pais, pelos sócíos da seguinte maneira: .\ 

Nome 
ANSELMO BATALHA RElS LOPES 
VICTOR BATALHA REIS LOPES DALBUQUERQUE 

TOTAIS 

Quotas 
45,000 

5.000 
50.000 

ValoremR$ 
45.000,00 
5.000 00 

50.000,00 

CLÁUSULA 3•. A Sociedade tem sua sede na cidade de Teresiná- Piauí, à Rua Major Sebastjãb Saraiva, 4080, Bairro Morada do 
Sol, CEP 64056-495 e . 

CLÁUSULA 4ª • O obieto da sodedade é: 
ATIVIDADE PRINCIPAL 
8640-2!05- Servíços de diagnostico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia. 
ATIVIDADE SECUNDARIA 
8650·0106-Ativídades de fonoaudíóloga. 
8690-9/99 - Outras atividades de atenção a saúde humana não especificados anteriormente. 



Proc. N°: llq o/~1v 
FolhaNº:~ 
Rubrica:~ 

F1~. n• 
Pf(IO, n9,_ .......... -+r-,---
R1.1bncs: 

CLÁUSULA 5ª • A administração da Sociedade será exercida pelo sócio, ANSELMO BATALHA REIS LOPES, acima qualificado, 
que terá a representação ativa e passiva da empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação social, 
a faculdade de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar duplicatas, constituir 
procuradores em nome da empresa para o bom desempenho das atividades sociais. 

CLÁUSULA s• -ANSELMO BATALHA REIS LOPES declara sob as penas da lei que não esta impedida de exercer as atividades 
comerciais. (art. 1.011, § íº, CC/2002). 

CLÁUSULA 7" • Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar filial. ou qualquer dependência, mediante alteração de alo 
c:instiiutívo, na forma da iei, a empresa atuará: 

Parágrafo 1° - Eilifil a Rua João Manano, 142, Bairro São Luís, Município de Água Branco Estado do PIAUÍ, GNPJ 
10,306,644/0002-47, CEP 64460-000, no qual será exercida as atividades conforme clausula 4ª de forma parcial ou integral. 

Parágrafo 2º • Filial a Rua Conselheiro Manoel Rodrigues Alves, 14, Bairro Prado, Município Gravata Estado de 
Pernambuco, CEP 55642-240, 10.306.644/0003-28, no qual será exercida as atividades conforme clausula 4ª de forma parcial ou 
integrai. 

CLÁUSULA a•• A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social integralizado de cada um dos sócios. 

~ CLÁUSULA 9ª • O prazo de duração será por tempo indeterminado. 

,-. 
:[t/ 

CLÁUSULA 10ª • Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da 
demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em lei à formação de reservas que forem consideradas como 
necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pela empresária na proporção das quo1!3s do capital social integralizado de 
cada um dos sócios. 

CLÁUSULA 11ª. Os sócios terão direito a retirada de pró-labore de acordo com a legislação do1imposto de renda em vigor. 

CLÁUSULA 12ª - O inicio das atividades foi em 01/09/2008. 

CLÁUSULA 13ª. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas ativída(Íes com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em baianço especialmente levantado; 

CLÁUSULA 14' • O da Sociedade tem como Fórum a Cidade de Teresina - Piaui para serem resolvidas as dúvidas que se 
ongínarem do presente instrumento. 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, os sócios assinam o presente instrumento em 01 (UMA) via. Para ser registrada na 
Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Teresina - PI. 25 de Janeiro de 2022. 

ANSELMO BATALHA RElS LOPES 
Sócio Administrador 

V1CTOR BATALHA REIS LOPES OALBUQUEROUE 
Sócio 



Pr-oc. N": OCfo~<J., 
FolhaN°· . 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital Rubrica:· 7(IO 

Secretaria de Governo Digital ~ ' 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 3 de 3 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração r;~~::~~- A 

ASSINATURA ELETRÔNICA t::~;,;: __ ,._,,~---~--:,::-~. ====.! 

Certificamos que o ato da empresa LABORA TOA 10 RAIO X MOVEL L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

06761954312 

30421136472 

JUCEPI 
;.:...: 0"""'''"'"'""'-'-""""-< 

Nome .. 

VICTOR BATALHA REIS LOPES DALBUQUERQUE 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES 

CERTIFICO O UGISTRO EM 18/03/2022 09:50 SOB N" 22200608493, 
PROTOCOLO: 220054444 DE l2/03/2022, 
CÓDIGO DE '\11!:R!F:tCAÇÃO: 122034184!1>9, CN'.l?J DA SEDII!: 10306644000Hi6. 
R:tRE: 22200606493. COM ll!.ft!TOS DO REGISTRO EM: 18/03/2022, 
LABORA'I'ORIO RJ!l:l:O X MO'I/EL LTDA 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO vu:r:RA 
SEC!Ul'rÁRIO-GERAL 

...,..,piauidigital.pi.gov.hr 

~H~ i::;,t..r,;q~::,i>, f"J.ç& t>ujeir..o á ç~n,ip.r:ov~ç:}(;; (:.ie, .s~a .':t\Jct.:e-.nt.ic!.de.de n◊!l x;;:.n.:,p;;::ct.i·;~".'<.$ p0r'.::ai.s~ 

1:-.,.-;.;,._;r:J\a;.1(;'.◊ ~i,:H1l') reepectiv◊e c6d.igt,s de vs;1r:i:f.ic:t::;.:1ic-. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. N°: QC[Off. "l 
FolhaN°: ✓li 
Rubrica: __ -a#'ff---

flu. ni 
Proe. 1111 __ "%'-t ___ _ 

Rubr!l::a:._ 

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: lABORATORIO RAIO X MOVEL LTDA 
CNPJ: 10.306.64410001-.66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

i. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exígibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantídos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certiflcação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negatíva. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 08:12:25 do dia 08/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/10/2022. 
Código de controle da certidão: 0174.F337.217E.F015 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

nº2204121030664400016601 

: kr\l:\O SOCIAL 
! 

t :t:~.;~*:f:****** 

/F'\DEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

; 

! 

1 \iUNICIPIO CEP 

L~ l clitkNPJ (NDl INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1 W.306.644/0001-66 ********** 

Rés!;alvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
pas;-;ivo acin,a identificado que víerem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇ1\O 
FISCAL REGULAR. 

C 1.'Tt idão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\ alidade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 12/04/2022, ÀS 14:11:08 

VÁLIDA ATÉ 11/06/2022 

I.,.; ! L tHH:n,mr-d o 1',ÀO T!·R:\ "',,\UOADE ANTES D.E SLA i\t'TE:\TlCAÇ,\O vu ii\TERNFT. :-,;n ~d·' 
M t p:ifo dms.~1:faz, pi .güv. hrfcertidaonft • wl'h 

Chave para Autenticação: 2C56-D725-567C-EDB7-6 l O l-OC5A-B82B-F62B 

1 
i 



h GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
~~ 

&., ::t PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-,~ 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

nº220510306644000166 

(Emitida em atenção ao que dispõe a ln.~trução Normativa PGE/PI nº 01 º2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

ESTADUAL 

SOCIAL 

************************************************************ 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do l~stado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e. !-lara 

: umstar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITmA VIA INTERNET EM 05/05/2022, ÀS 20:41:02 

VÁLIDA ATÉ 03/08/2022 

Chave para Autenticação: 87tD-F7D6-32E6-l870-D1CB-E5DA-5A54-4FFC 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAi",J"ÇAS - SEMF 

Folha 1 1 l 

Proc. N°: (!) °f O /:2 z. 
Folha Nº:._

7
..,,.(-r/"""({,___ 

Rubrica:._--m'J;;.,..,_ __ 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA no 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 085.214/22-76 

CPF'/CNPJ: 10.306.644/0001-66 
Contribuinte: ANSELMO BATALHA REIS LOPES D ALBUQUERQUE 

Certíficamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte 
identificado someme débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 

pc:nhorn ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art·. 362 da Lei Complementar nº 
➔~974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e ínscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que 

1 

'"-:nham a ser post.eriorrnente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar nº 
4.974, de 26 de dezembro de 20l6 (código Tributário do Município de Teresina). 

Em.issão: Teresina-PI, às 11 :03:42 h, do dia 21/03/2022. 

Validade: l 9/06/2022 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.teresina.pi.gov.br 
.. Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo U, do Decreto nº 11333/20 l 1. 

Código autenticidade: 2CC3Y6Ll.'í3-i88F2D 
:S:'' Via: 2 



05/05/2022 20:46 Consu!ta Regularidade do Empregador 

"' ~ ~"'t 
_...,.1, 0¾ 

'. Í(()rtar 
o ,o/} • ;_& 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 10,3o6.644/0001·66 

IÍl'f~ir" , : , 
~ ""°""' ":.; 

Razão Social: LABORATORIO RAIO X MOVEL LTDA ME 

Endereço: R OSVALDO COSTA E SILVA 3968 / PICARREIRA /TERESINA/ PI/ 64055-410 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servíco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:24/04/2022 a 23/05/2022 

Certificação Número: 2022042401481936249065 

Informação obtida em 05/05/2022 20:46:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no · site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hltps:liconsulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pagesíconsuttaEmpregador.jsf 
1.11 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Ncrne: 

CNPc.T: 
.ANSELMO BATALHA REIS LOPES D ALBUQUERQUE (MATRIZ E FILIAIS) 

10.306.644/0001-66 
Certidào nº: 8783154/2022 

; 17/03/2022, às 11:23:48 
Validade: 13/09/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da (ia.t 

de sua 

Certifica-se que ANSELMO BATALHA UIS LOPES o ALBUQUERQUE (MA'l'~!Z E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.306.644/0001.-66, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistaf., . 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011. e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em re1a 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
aucenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Irn:ernet (http: / /w,,,w.tst, jus .br). 
Csrtidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalh~stas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas náturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiç~ do Trabalho quanto às obriga s 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais t,rabalhistas, inclusivei no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério P~blico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposi o legal, contiver força executiva. 



PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGE RIA GERAL OE JUSTIÇA 
OJSTRIBj..11 OE 'fíl GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

Proc. N°: (,}q O /fZ~ 
Folha Nº: ;(/:f 

F!&.nª_,.;;;..__ 

Proo. i,ll_-;:;,..,. ..... ~,...i ----

~zubrica;~~~:::::4~===-l 

CERTIDÃO NEGATIVA OE FALÊNCIA, c;_ONCOROATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N2 2503060 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemísWeb Recursai, PROJUD!, 
Processo Judícial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaíxo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S}, em andamento nas unidades judicíárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAl:LABORATORIO RAIO X MOVEl. l TOA 
CNPJ: 10306644000166, REPRESENTANTE LEGAL: ANSELMO BATALHA REIS LOPES 
ENDEREÇO: R MAJOR SEBASTIAO SARAIVA, 4080 
BAlRRO: MORADA DO SOL, MUNICÍPIO: TERESINA• PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013í20í 7 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta cer;_tídão abrange apenas AÇÕ_ES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
iNSOLVENCIA CIVIL, RECUPERAÇAO JUDICIAL OU RECUPERAÇAO 
EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramítaçao no 2º Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justíça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados, d~ ínstituição pública ou com a 
Receita Federal que verítique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ, 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenil'!I) dias. 

. ' 
Certidão emitida em 05 de Maio de 2022 às 21 h 15 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpLjus.br), link "Certidão 
Negativa de -, ª Instância". Certidão N11 2503060. Código verificador: 
7D2i B.54BEB.0A070.FE43F 

FOLHA 1 de l 



JUCEPI 

Governo do Estadc, do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de EmpresaSMercantis - SlNREM 

Certificamos que as íniormaçó0s abaixo constam <los documentos arqolvados 
-·--·-··------- _,,,w,/'.esta Junta Comercial e são vigentes na datada sua expedição. 

"""'" Empres&rial: lABORAT0!-110 111\lO X MOVEI. LTOA 
M0>~'""\1"'""'"«<"'''"'" , ... .,,,____,,,.,.,,,.*."'""' 

f Ptotoeoio~ PlC22C1 G:3ú4C)~. 

N!RE (Sede) 
22200608483 

.,,,, ... «•--·--r-----------··-·-., .. -. --------··-·-·7~---------ii----"•"·------.. «·-
1 CNPJ ! Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
Í 10,306.644/0001-66 ! 01/09/2008 01/09/2008 

""~""""'·'=·-------•-""----~., •• J__ ----------'-~ -----------L- ----
Endereço Completo 
";a MAJOH SEB/\ST!AO SARAIVA, N~ 4080, MORADA DO SOL- TeresinaiPI - CEP 64056-495 

Social 
DE RAlO X; SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGI.A; ATENÇÃO AMBULATORIAL 

Capita! Social 
H:3 5J.OOO.OO (cinquenta rrnl reais) 
Capita! integralizado 
RS 5:J.000,00 {cinquenta mil reais) 

Porte 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 
VICTOR BATALHA REIS 
LOPES OALBUOUERQUE 
Nome 

CPF/CNPJ 
067.619.543-12 

Participação no capita! 
R$ 5.000,00 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
N 

Término do mandato 
indeterminado 

f.1NSEl-MO BATALHA REIS 
LOPES 

Dados do Administrador 
Nome 

CPFICNPJ 
304-211.364-72 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES 

Úl!imo Arquivamento 
Data 

:::::3/02f2022 
Número 
22200608493 

Partícipação no capital 
RS 45.000,00 .. 

Filial(a!s) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 , N!BE: 2$902007256 .. -

Espécie de sócio 
-Sócio 

Endereço Completo _ ._. . "" _: __ ., __ ,, . 
f1UA CONSELHEIRO MANOEL RODRIGUES ALVES, N,l; ,14 , PR,ÀDO, Gravaiá, PE, CÉP:,556422,J.0 
2 - N!RE: 22900224281 . ,WA, CNPJ: 10.30&.~10002-47 
Endereço Completo .. ,,, 'd 
H.UA JOÃO MARIANO ! 42, N° SN , SÃO LUiS 6, Água Bran 

Administrador 
s 

Es1a certidão foi emitida autorratícamente , às 16:28:58 (horário de Brasfüa). 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa. verí!ícar sua autenticídace no https:ilwww.piauidigital.pi.gov.br, com o código 0D5K4KGU. 

! \11!111\ !\111\lli llli l\~I l~II IIHll 111 
MA TEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

Secm1ário Geral 
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Proc. N°: () 0/Q(Z'? 
Folha Nº: ./.2tJ 
Rubrica: 

P MA. 
f~.nll--"'--'......_ __ ,__,, 

Proc.~ 
Rubrica:, 



i/:!NlSTÉH!O DA FAZENDA 
• ::;E:CRE TARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

:T3TEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 

Proc. Nº: tJ°( fJ /~~ 
Folha Nº: i).I 
Rubrica: .~--,,., 

1

-PM fhJiA \ 
Fh,. 0 11 

pro,c. n<i, __ ___,.,,.----· 

1~ubrica: 

Versáo: 9 o.o 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL 

22101266004 

••H>ME EM?RESAALAL 

CNPJ 

10.306.644/0001 ·66 

_ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

i•t::NTIFiCAÇAO O.A ESCRlil.)HAÇÃO. 
' ,. , ,~;" :. ·, ,,,,,>, ' ./ 

- · ...... )~:, n~·: .. ,-. 
--~·; ~:$ixi·:'.~_;,;:>~k'. \ .. . '··wr';~· ~l 

' on•AA D.&1 ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

1v,o D,ano 

iPERiOOO DA ESCRITURAÇAO 

k,110112021 a 3111212021 

'1ATUREZA DO UVRO .. !NÚMERO DO LIVRO 
:::scritu 'açâo Cor.tábíi Digitai cto_U vro. Diário Geral ..... J~ 
WENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

39.FC.DC.86.40.AB.14.G!?92.A0,3E.f.~,DA2A.3D.69.E5.33.60.~(; 

.( .·; /, 

~ ,i} ::..1:: ::~ 
f/; 

;"essoa Juríd1c.a (e•CNPJ ou e-PJ) 10306644000166 

Contador 44637144353 

,,iJMERO DO RECIBO: 

39. FC.DC.86.40.AB. í4.05.92.A0.3E.F2. 
DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C-6 

'}f ,:} 

ANSELMO BATALHA 
RE!S LOPES D 810623417696657874' 08i0912021 a . 

08/09/2022 ALBUQUERQUE:103066 8 
4400016!1 

JOAO HENRIQUE 6966185343362'46233 
ROCHA 

15/02/2022 a 
15/02/2023 SOA~lES:44€137144353 83153598870 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SER PRO 

em 25/03/2022 às 14:25:14 

C9.A8.62.79.DB.CC.17.83 
D2.16.A2.98.28. í 9.99.9A 

Sim 

Não 

:1 ii;:;ns,acra-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Í Este recibo corr.pmva a autenticação. 

' ·; BASE LEGAL Decreto nº 1.30011996, com a alteração do Decreto nQ 8.683í2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n• 8.934í1994 com a alteraçãc da 
Lei Cornplementarnº 1247/2014. 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENT 
--·-··················=· ==================== 

Ent:dadc: ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

: ür,odo da Escrituração: 01í01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 10.306.644/0001-66 

f\u,rero de Ordem do Uvro: 3 

Pie,: >odo Selecionado: Oi de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

;f''.C Ern:xesariaí 

·rode Ordem 

de arqu vamento dos atos 
~n::::i (tUÜ\/OS 

.:'.a df: 21rqJívarnento do ato de 
· :r ,·;rsão 0e sociedade simples em 

1:d:1de empresária 

de ::ncem.:i.r11ento do exercício social 

. ·. ,., .,1datie total de linhas do arqu:vo 
111:,l 

·~ Ernpresería' 
--:l ,J;:./ 

-.L. ,eza oo Livro 

, ld ,t,uadc !otai de iinhas do arquívo 
,;;:d 

::i de iémH10 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

22101266004 

10.306.644/0001-66 

3 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

Teresina 

15/08/202() 

31/12/2021 

i902 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

3 

1902 

01/0í/2021 

31/12/2021 

Cste documento é parte integrante de escrituração cuja autentiq:.ção se comprova pelo recibo de número 
:39.FC.DC.86.40.AB. i 4.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.3D.69.E5.33.60.~C-6, nos termos do Decreto nº 8.683/20i 6. 

L:ste re!alório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

\íersao 9.0.0 do VisuaHzador Página 1 de i 



BALANÇO PATRIMONIAL 
Proc. rf? 

jR.ibrica: 

--- - .ÃNSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE --P~.-N~:Ó°t(J//,9-J 
odo da 01/01/2021 a31í12/202í CNP.l: 10.306.644/0001-66 FolhaN°: ($ 

do Livro: 3 Rubrica: __ 
7,#~------

1':i.T!VO 

AT\VO CIRCULANTE 

Disponibilidades 

Caixa 0 Equ1vakmtes de Caixa 

AT:vo NÃO CIRCULANTE 

1 rnobiíizado 

Vefculos 

31 de Dezembro de 2020 a 31 de Março de 2021 

ASSIVO E PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Obrigações Fiscais 

rnpostos a Recolher 

PATRIMÓNIO LiQUIDO 

Cepital Social 

Capital Subscrito 

Lucros,Prejuizos Acumulados 

Lucres Acurnu!ados 

R$ 729.083,76 

R$ 431.943,92 

R$ 431 .943,92 

R$ 431.943,92 

R$ 297.139,84 

R$297.139,84 

R$ 297, 139,84 

R$ 729.083,76 

R$ 26.626,92 

R$ 26.626,92 

R$ 26.626,92 

R$ 702.456,84 

R$15.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 687-456,84 

R$ 687.456,84 

t :3te documt::mto é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
3'?.FC.DC.86.40.A8.14.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C-6, nos termos do Decreto n9 8.683/2016, 

R$ 946.723,20 

R$ 649.583,36 

R$ 649.583,36 

R$ 297 139,84 

R$ 297. 139,84 

R$297.13H,84 

R$ 946.723,20 

R$ 1.305,67 

R$ 1.305.67 

R$ 1.305.67 

R$ 945.417,53 

R$ 15.000,00 

R$ 15.üOO,OO 

R$93GA1U;,-8 

R$ 930.417,53 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



MA 
F!s, oü 
-~--------

BALANÇO PATRIMONIAL Rubrica: 

ANSELMO BATALHA Ri=lS LOPES DE AU3UOUEROUE 

01/01/2021 a 3i íí 2í2021 

3 

CNPJ: 10.306.644/000Hl6 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

Disponítrlidades 

Caixa e Equivalentes de Caí:,:a 

A nvo NÀO CIRCULANTE 

tmobllízado 

eículos 

Oí de Abril de 2021 a 30 ele Junho de 2021 

SSiVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PASSIVO CIRCUU\NTE 

Obrigações Fiscais 

\mposios a Recolher 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 

Capital Socwl 

Capita! Subscrito 

i..ucros/Prejuizos Acumulados 

Lucros Acumulados 

R$ S46.723,20 

R$ 649.583,38 

R$ 649.583,36 

R$ 649.583,36 

R$ 297. í 39,84 

R$ 297 .139,84 

R$ 297.139,84 

R$ 946. 723,20 

R$1.305,67 

R$ i.305,67 

R$1.305.67 

R$ 945.417,53 

R$ 15.000,00 

R$ 15.000.00 

R$ 930.417,53 

R$ 930.417,53 

ste documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
'.:;S,FC.DC.86.40.AB. í 4.05.92.A0.3E.F2.0A.2A.3D.69.E5.33.60.9C-6, nos termos do Decreto nº 8.683/20'16. 

Proc. N°: CJ912.lf:. z, 
Folha N°: ;{)!![ 
Rubrica:_ f;, , 

R$ 1.132.129,01 

R$ 334,389.77 

RS 834.988,77 

RS 834,989,77 

R$ 297.139,64 

RS 297.139,134 

R$297.139,84 

R$1.132.129.61 

RS i 3,206,30 

RS 1.118.SZ:Ul 

R$ 15.000/JO 

R$ 15.üOO.OO 

R$ 1.103.9?3.31 

t::ste relatório foi gerado pelo Sístema Púbiico de Escríturação Digital - Sped 

\<'orsão 9.0.0 do Visualizador Página ide í 



BALANÇO PATRIMON!AL 

ANSELMO BATALHA REJS LOPES DE ALBUQUERQUE 

da Escdturação: 01/01/2021 a 31112í2021 CNPJ: 'l.0.306.644/0001-66 

,nero de Ordeni do livro; 3 

Poriodo Selecionado: 

i\rlVO CIRCULANTE 

')isponiüilidades 

Cé!:xa e Equivalentes de Caixa 

1\'IVO NAO CIRCULANTE 

ínobiiizado 

~-v'GÍGUl0$ 

01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021 

. A:3DIVC E F'!\THIMÔNIO LÍQUIDO 

PASSIVO C!RCULANTE 

Ot,ngações Fiscais 

ln1oostos a Recoiher 

Oongações Trabalhistas e Socíaís 

Obrigações Trabalhstas 

F'AfRiMÔNiO LÍQUIDO 

Gap,tal Subscrito 

l..ucros./Preiuízos Acumulados 

Lucros Acumulados 

A$ 1.132.129,61 

R$ 834.989,77 

R$ 834. 989. 77 

R$ 834.989,77 

R$297.139,84 

R$ 297.139,84 

R$ 297.139,84 

R$1.132.129,61 

R$ 13.206,30 

R$ 13.206,30 

R$ í 3.206,30 

R$0,00 

· R$0,00 

R$1.i18.923,31 

R$ 15.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 1.103.923,31 

R$ 1.103.923,31 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
39 FC.DC.86.40.A8.14.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

f:ste relatório foi gerado pe!o Sistema Público de Escríturação Digital - Sped 

Proc.N°: (}q0/~ 
Folha N°:--,

2
...,./,/c..vX'-

. Rubrica: __ /-tH-r-,--

R$ 134H 774(,B 

fl$ UJ52G35.04 

R$ 1.052.C::35 04 

R$ i .052.635 04 

R$ 297 139,ü4 

R$ 297.139.24 

R$ 297 138 ,84 

R$ 1.348.774,88 

R$ 66.859,76 

R$ 6.773.89 

R$ S 77388 

R$ 60.085,87 

R$ 60 085 87 

R$ 1.282.915, í 2 

R$ 15,GVO,OC 

R$ 1.267 915, 12 

R$1.267.915.12 

\Jersão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 
·········• ··""· ===================== 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE Proc. N°: OZCli.~, 
da Escrituração: 0110112021 a3í/i2/2021 CNPJ: 10.306.644/0001-66 FolhaNº; ,tl_.'7c' 

\1urnero de Ordem do livro: 3 Rubrica:_-.....,~~,~.-
Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

/\lWO CIRCULANTE 

Disponibilidades 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

t,TWO NÃO CIRCULANTE 

imobiíizado 

SiVO E PATHIMÔNIO LÍQUIDO 

PASSIVO CIRCULANTE 

lrnpostos a F1r;cnlher 

(1bríg2ç6es "!"rabalhistas e Sociais 

Obriga;;:E,es Trabalhistas 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital Soc:a1 

Capital Subscrito 

Lucros 1Pre1uízos Acumulados 

Lucros Acumulados 

R$1.349.774,88 

R$ 1.052.635,04 

R$ i .052.635,04 

R$ 1.052.635,04 

R$ 297. 139,84 

R$ 2S7. i 39,84 

R$ 297.139,84 

R$ i.349.774,88 

R$ 66.859, 76 

R$ 6.773,89 

R$6.773,89 

R$ 60.085,87 

R$ 60.085,87 

R$ i .282.915, 12 

R$ 15.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 1.267.915, 12 

R$ 1.267.915, 12 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
'.39.FC.OC.86.40.AB.14.05.92.A0.3E.F2.0A.2A.30.69.E5.33.60.9C-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ 1.694.Gii7.::i'! 

R$ 1397 717.47 

R$1.397.7i747 

R$ 1.397.7í7,47 

R$ 297.139.H4 

R$ 297 ,39 84 

R$ 297139.84 

R$ 1.694.857,31 

R$ 222.252 70 

R$ 169.023. 11 

R$í69.ü23.'1 

R$ 53.229,50 

R$ 53.229.59 

R$ 1.472.604,61 

R$ 15 000.00 

R$ ·; 5 000 ,00 

RS L45í.G04.61 

R$ 1.457.604.61 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página í de 1 



Proc. N°: tJqO/p,2 
FolhaN°: tJd: 
Rubrica: 

7 fP' 
MA 



Proc. N°:--<{2 0z O/~ 1, 
Folha N°:_ 1 
Rubrica:_ 

1
':/, 

DEMONSTRAÇ.ÂO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

::nt:dade: ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

da Escríturaçáo: 01í01/202í a 3i/i2/202·1 CNPJ: 10.306.644/0iw+--aê-::::::: 

31 de Dezembro de 2020 a 31 de Março de 2021 

i l (, DEDUÇÚES DA RECEITA BRUTA 

(·: , ·) Deduções de Tributes 

HECEITA UQUJDA 

CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS 

Receitas de Venda 

Vencta de Serviços 

'UCRO BRUTO 

--1,~ DESPESAS OPERACIONAIS 

H Despesas OperaôonaiJ 

Despesas Tributárias, Taxas e 

(·) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS 

H Despesas Financeiras 

H Juros Passivos 

/·) Outras Despesas Financeiras 

RESULTADO OPERACIONAL lÍQU!DO 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 

REf,ULT,t;DO LÍQUIDO 

~,ESULTADO UOUIDO APÓS PARTIClPAÇÕES 

R$ (42.891,27) 

R$ (42.891,27) 

R$ (42.891 ,27) 

R$ 378.860,81 

R$ 378.860,81 

A$ 378.860,81 

R$ 335.969,54 

R$ (14.927,46) 

R$ (14.927.46) 

R$ (14.927,46) 

R$ (5.i"29,47) 

R$ (5.729,47) 

R$ {5.729.47) 

R$ 0,00 

R$ 315.312,61 

R$ 315.312,61 

A$ 315.312,61 

R$ 315.312.61 

,:::;te documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
'.1.S FC.DC.86.40.AB.14.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C-6, nos termos do Decreto n~ 8.683/2016. 

Es,o rrnatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

R$ (18.051,98) 

R$ (íB.051,98) 

R$ (18.051.98) 

R$ 271.458AO 

R$ 271 458,4() 

R$ 271.458,40 

RS 253-4.06.42 

R$ (6189.25\ 

R$ (6139.251 

R$ {4,256.48} 

R$ (4.256.46,! 

R$ (0,00\ 

R$ (4 256.48) 

R$ 242960 69 

R$ 242.960,hS 

R$ 242.960,69 

·,ersão 9.0.0 do Visualizador Pagina í do í 



Entidade: ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

PHriodo da Escrituração·. Oi/Oi/2021 a 31li2i202i CNPJ: i0.306.644/ 

:"Limem de Ordem do livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 202i 

Ú?~t :,, 
e t~/'.'' 

1-) H DEDUÇÕES DA flEGElTA BRUTA 

( -) ( i Deduções de Tributos 

i) RECEITA LÍQUIDA 

CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS 

Receitas de Venda 

Venda de Serviços 

LUCROBFlUTO -t, '. ·; DESPESAS OPERACiONAlS 

'--) Despesas Operacionais 

H Despesas Admínistratwas 

; l Despesas Tributárias, Taxas e 
Ccn:ríbuiçôes 

H DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS 

1.-í Despesas Financeiras 

H Owtras Despesas Financeiras 

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO 

FlESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 

RESULTADO LÍQUIDO 

RESUL TAOO LiOUfOO APÓS PARTICIPAÇÕES 

R$ {i8,05i ,98) 

R$ (18-051,98) 

R$ (Hl.051,98) 

R$271.458,40 

R$ 271.458,40 

R$ 271 -458,40 

R$ 253.406.42 

R$ (6.189,25) 

A$ (6.189,25) 

A$ 0,00 

R$ (6.189,25) 

A$ {4.256,48) 

R$ (4.256,48) 

R$ (4,256.48) 

R$ 242,960,69 

R$ 242.960,69 

R$ 242,960,69 

RS 242.960,69 

1 

-----ri l 
A 

.J: .• í'~· S~Bo ~tt.a: 
R$ (15.095,54'.1 

R$ (15.096.54) 

R$ (15.096,54) 

R$ 227 015,80 

R$227015,80 

R$ 2i i g·rn.26 

R$ (36.285.66) 

R$ (3tL285.65; 

R$ (JU09.70i 

R$ (5-175.96) 

RS (2.127,82) 

R$ (2.127.82) 

R$ (2.127.82} 

R$17'.3.505.78 

R$ 173.505, 78 

R$ 173.505.78 

R$ 173.505, 78 

' 

Este documento é parte lntegrante de escríturação cuja autentlcação se comprova pelo recibo de número 
39 FC.OC.86.40.AB.14.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.30.69.E5.33.60.9C·6, nos termos do D~creto nll 8.683/20i6. 

Este relatórío foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página ide i 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES OE ALBUQUERQUE 

01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: i0.306.6 

'J;;r::ero de Ordern do Livro: 3 

:'::ric·:k Selecionado: 0í de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021 

i i H DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(; H Deduções de Tributos 

H RECEITA LÍQUIDA 

CUSTO DAS VEND;\S/SERVIÇOS 

Verida de Serviços 

c..UCRO BRUTO 

,., DESPESAS OPERAClONA/S t ; 
DespBsas Operacionais 

; l Despesas Admiriistrat:vas 

{· j Despesas "tributárias, Taxas e 

,.; DESPESAS FINANCEJflAS lÍQUiDAS 

Despesas Hnanceíras 

i -! Outras Despesas Financeiras 

HESULT ADO OPERACIONAL LÍQUIDO 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 

HESULTA0O LÍQUIDO 

RESULTADO LiClU1DO APÓS PARTICIPAÇÕES 

R$ (15.096,54) 

R$ (15.096,54) 

R$ (15.096,54) 

R$ 227.015,80 

R$ 227.015 80 

R$ 227.015,80 

R$ 211.919,26 

R$ (36.285,66) 

R$ (36.285,66) 

R$ (31.109,70) 

R$ (5.175,96) 

f-1$ (2.127,82) 

R$ (2.'127,82) 

R$ (2:127,82) 

R$173.505,78 

R$173.505,78 

R$ 173.505,78 

R$ 173.505,78 

Fb. ng 
Pro.::. ;;11 

Rubrlc.;t: 

Proc. N°:!!Jo/~ Folha Nº: é? 
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R$ (17173.70) 

R$ (17.1713,70) 

R$ (11.178,70) 

R$ 258 326,60 

R$ 258.:326,f,O 

R$ 258.:326,60 

R$ 24i.147,90 

R$ (15.&89.85) 

R$ (15.889.85) 

R$ (10.GOO,UO) 

R$ ~5.t;B9,H'.:i,: 

R$ í 1., 80.37) 

R$(1 180.37) 

R$ (1.180,37: 

RS 224.GT/.fiiJ 

R$224077,S8 

R$ 224.077.68 

R$ 224 077,68 

E:.ste documento é parte integrante de escríturaçâo cuja autenticação se comprova pelq recibo de número 
39.FC.DC.86.40.AB. í4.05.92.A0.3E.F2.DA2A.3D.69.E5.33.60.9C-6, nos termos do Decreto n2 8.683í20i6. 

E:ste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página í de 1 



DEMONSTRAÇÃO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

01í0'1!2021 a 3i/i2/2021 CMPJ: i 

'encdo Oi de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

; \ i! DEOUÇÔES DA RECEITA BRUTA 

(-) ( •) Deduções de Tributos 

h RECEITA LÍQUIDA 

CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS 

Receitas de Venda 

Venda de Serviços 

LUCRO BRUTO 

""' (-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(~) D0spesas Operacionais 

H Despesas Administrativas 

f·) Despesas Tributáhas, Taxas e 
Contribuições 

H DESPESAS FINANCEIRAS L!OUIDAS 

;-; Despesas Financeiras 

(·) Outras Despesas Financeiras 

>'lESUL TADO OPERACJONAL LÍQUIDO 

HESULT ADO ANTES DOS IMPOSTOS 

Hf::SUL'ADO LIClUIDO 

E E SUL T ADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES 

R$ (17.178.70) 

R$(17.178,70) 

R$ (17.'178,70) 

R$ 258.326,60 

A$ 258.326,60 

A$ 258.326,60 

R$24U47,90 

R$ (15.889,85) 

R$ {15.889,85) 

RS {10.000,00) 

R$ (5.889,85) 

R$ {1.180,37) 

R$(1.180,37) 

R$ (Li80.37) 

R$ 224.077.68 

R$ 224.077,68 

R$ 224.077.68 

R$ 224.077,68 

b,1e documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peló recibo de número 
Y:LFC.DC.86.40.AB. i 4.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C·6, nos termos do Decreto nQ 8.683/2016. 

Este relatório loí gerado pelo Sístema Público de Escrituração Digital - Sped 

R$ (i 19.562,08) 

R$ (119.562,08) 

R$(119562.06J 

R$ 470. 7"1 b, 44 

R$ 470.7': 6,44 

R$ 470.716/4 

R$ 351.154,36 

R$ (143.822,84) 

R$ (143.622,tl4'; 

R$ (36.599.,5; 

R$ (107.22:1.09) 

R$ (17.642,03) 

P.$ Z 17.642.03: 

R$ ( 17.542.'.)3; 

R$ 1S9.6f38A9 

RS 189.f:m~t49 

R$ 189 68tl.49 

R$ 189.GB848 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página ide '\ 
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ANALISE ECONOMICA E FINANCEIRA 00 EXERCtCIO - Periodo 19/11/2021 a 31/12/2021 Pagina: 
LABORATÓRIO RAIO X MOVEL L TDA(Oí 12) CNPJ: 10.306.644/0001-66 
RUA SEBAST!AO SARAIVA, 4080 SALA i - MORADA DO SOL - TERESINA-PI 
COM DECLARACAO DE FIRMA REGISTRADA NO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI SOB O N!RE:22101260004 DATA 15/08í2Q20 

Grau de Endividamento 
Passivo Circulante+ Passivo nao Circulante (Obrigacoes a L.P) 222.252,70 
----------------------- =0,15 
Patrirnonio Liquido 1.472.604,61 
Quanto menor, melhor. O capital de terceiros equivalea 15% do capital próprio 

Solvencia Geral / 
Ativo 1.694.857,31 ' _ 
-···-------------------- =7,63 
Passivo Circulante+ Passivo nao Circulante (Obrigacoes a LP) 222.252,70 
Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 763% do capital de terceiros 

Uquidez Geral 
Atívo 1.397.717,47 . / 

------------------------- =6,29 
Passivo Circulante+ Passivo nao Circulante (Obrígacoes a LP) 222.252,70 

i 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$6,29 de ativo circulante e ativo realizavel a longo prazo para cada RS1,00 
de divida total. 

Ugukiez Corrente 
Ativo Circulante 1.391.111,41 ,lí 
------------------------- =6,29 

. Passivo Circulante 222.252,70 
Quanto maior, melhor. A empresa possui R$6,29 de ativo circulante para cada R$1,00 de divida de curto prazo. 

Liquidez Seca 
Ativo Circulante• Estoques 1.397.717,47 

---------------------- =5,29 
Passivo Circulante 222.252,70 
Quanto maíor, melhor. A empresa possui R.$6,29 de ativo círculante para cada R$1,00 de divida de curto prazo, sem 
comprometer os estoques. 

AN.SL.MO BATALHA REIS 
L.OPES:30421136472 

Anselmo Batalha Reis Lopes 
Socío-Administrador 
CPF :304211364 72 

Teresina (PI), 31 de Dezembro ele 202i 

JOAO HJ:NRIQUE 
ROCHA 
SOARES:44637144353 

João Henrique Rocha Soares 
CRC :483709 PI Contador 
CPF:446.371.443-59 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO OE. :NSCRlÇAO 

?0.306. 644/0001-66 

j NO\,~~ ~.\1PRf-.SAfüAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

\ lABORATOntO RAIO X MOVEL LTOA 

! 1 !'f\JL0 ')'.J ESTABELEClMENrC iNóMf,'.: ce f.:,1,1,tiAStt.,,' 

CENTRAL DA MAMA 

DA'ADEABERTURA 

01/09/2008 

f' CÓ:):Cüê O~S2,RlÇÀOOAA'tN?OADE E.CONÓMlCAPr{1NC!M.. 

! 86.40-2-05 • Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 

(;;)l)i(i() S tr~:s::Rl;Ao DA$ Ail\.l'lnt<DES B'.CDNÔMlCAS.S2Ct.lNDA,R1AS 

\ C6.5íHHl6 • Atividades de !onoaudiologia 
! 1 86.90·9•!!9 • Outras atividades de atenção à saúde humana não espec!ficatlas allleriormente 

! r:rJ0!(;() E OESCP:lÇAO DA NATl)RE2A JURf:>lCA 

! 20;;.2 • Socbdade 1111; presârla lim llada 
1.~-------------------------------------------' 
' 

- r~·~::~~;~EBASTIAO SARAIVA 

... ······ 1 r~:~6-495 1 :~~~~ SOL 

\ t.:'JDE.'.R.CÇG nx.-;r~(,f~:-';O 

1 ANSELMOBATALHA@YAHOO.COM.SR 

, 5~TUAÇAC• Cl<D.,\$TF•:AL 

,ATIVA 

/ MOTIVO Df· Sff.!JAÇA.() CADASTRAL 

NÚMERO I CO.H'!..E\~ENTO 

4080 --· ,__ ______________ _i 

1 MLNICiF>O 
TERESINA 

1 TELEFONE 
;86) 9804-3899 

OArA OA S':TJJM;,/i,.O CAQASTHAL 

01/0912008 

1 DATADA.SITUAçAo ESPECIAL 
*-~ ........ 

Aprovado peía Instrução Nom1ativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

==-J::::Cmitido no dia 18/03/2022 às 13:04:11 (data e hom de Brasf!ia). 
7~{;> 
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In·1probidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa l
" PMSJRJMA ·7 
,.,,, n9 ,,siq __ j 
n.,. - <4. 1 

Proo. ng .,,,;.,----- i 

Í~U 
,_.,.,~---·•- <S-Zt 

Certifico que nesta data (05/05/2022 às 20:29) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n2 304.211.364~ 72. 

A condenação por atos de improbidade admínistrativa não imp!íca automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consuttas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em b .. m::iJií11VJ!.l!Jacarn:icont.as.tsP./Ll5.,t:Jll 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6274.SDED.4689.2389 no seguinte endereço: h!.tps:!/www.cnJ-ius.br/írnprobidade adm.<autpmicar cqrtk.1n,J.pr 

i'.,:.c;xlo e,il: 05105/2022 as 20:29:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



Improbidade Administrativa e Inele _ lidade 
i RIMA 

Certidão Negativa 

!p13_ 11~ 

l?1~. n2~·---
?u~ 

Certifico que nesta data (05/05/2022 às 20:27) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 10.306.644/0001-66. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

ínelegibr!idade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hllil;b'dívuJgaçarn;.tcontas.tsejus.br: 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6274.505E.E3A7.8246 no seguinte endereço: b.ttgs;//WW\:V.,G.ni,JY.$.PU'.im12rnt!!Qªº~ªç1m/ª1Jt§Ovº1K .. c~r:tiqªo,rhp 

,::,:,do 1,m: 05105í2022 as 20:27:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas <lirclamentc nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 

Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 05/05/2022 20:31 :06 

Informa ·ões d.a Pessoa Jurídica: 
!Razão Social: LABORATORIO RAIO X MOVEL L TOA 
CNPJ: 10.306.644/0001-66 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
!órgão Gestor: TCU 
!Cadastro: Licitantes inidôneos 
:Resultado da consulta: Nada Consta 

!Pars acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

/órgão Gestor: CNJ 
iCadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
!Administrativa e foelegfüfüdade · 
:Rc:sultado da consulta: Nada Consta 
1 

:Para acessar a certidão orígínal no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

!órgão Gestor: Portal da Transparência 

/ 
/ 

I 
f 

!Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas foidôneas e Suspensas 
l 

:Resultado da consulta: Nada Consta / 
1 

1Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cljque AQUI. 

iórgào Gestor: Portal da Transparência 
!Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas .. 
:Resultado da consulta: Nada Consta 
1 

!Para acessar a certidão original no porta! do órgà9 gestor, clique 1=\=Q=U=I.._-______ __, 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públirns d1gitai.:s .. Fundarnento legal: Lei nº i 2.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n(' 13.72ó, de 8 de outubro de 2018. 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeinJ de 20Hi. 



sa;"'.Joi1ê de 
Ribamar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS - CELICC r--

Proc. N°: i Ct. O/ ZZ 
Folha N° :.--"l.._?~:S"--
Rubrica:._---"'~#~1:.___ 

ADJUDICAÇÃO 

lProo. nº-

REFERENTE: Processo n" 597 /2022 - Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS .. 

OBJETO: Registro de Pn:ço para futura e eventual contratação de empresa especialízida em 
serviços de exames de mamografot digital bib.tern.l a serem realizadús em unidade móvel, em 
atendimentú li i:fornanda d:.i Secrernria Municipal de Saúde de São José de Ribamar. 

AMPARO LEGAL: Lei Federal. n" 10.520/2002, Decteto Federal r{' 3.555/2000, Lei 

Complementar n" l23/2006, aplicando subsídiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

alteraçôes e demais normas pertinentes à espécie. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme E<lira.L 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Sã.o José de Ribamar, no uso das atr.ibuiçôes que lhes 

;;ão conferidas pela Lei Federal n". 10.520/2002 após a classificação e habilitação da licitante 

concorrente do Pregão Eletrônico nº. 021/2022-CELICC/PMSJR, em 09/0Sf,2022,;resolve 

ADJUDICAR o objeto acima com a empresa LABORATÓRIO RAIO X MOVEL L'l'DA, 

insctito no CNPJ: 10.306.644/0001-66, Valor Global de R$ 1.900.000,00 (um milhão e 

novecentos mil reais). 

São José de Rib~: ittd~ maio de 2()22, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

i 
! PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 597/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

EXAMES DE MAMOGRAFIA DIGITAL Bll,ATERAL A SEREM 

REALIZADOS EM UNID.ADE MÓVEL, EM ATENDIMENTO À DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCL4. (ANEXO I) DESTE EDITAL 

N. r ROC • ...;IY~...i----~-.' ,()0 Q~{LZ 
N: I L .(J. 

VENCIWOR: 

LAHORATÓRlO R-'\IO X MÓVEL LTDA (CENTRAL DA MAMA) 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

PRELIMINAR 

r\ntes de adentrarmos ao mérito do presente parecer• é de ser verificado que a 
condução da análise técnica é vinculada à atividade prevista na Constituição Federal em seu 
artigo 74, no qual prevê as atribuições do C'-0ntrole Interno perante à Administração Pública, 
bem como sua responsabilidade. 

Cabe aos responsáveis pelo controle interno, ao constatarem qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, comunicar imediatamente aos órgãos responsáveis para sanar os 
vícios encontrados, e, posteriormente, dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado ou União. 

A Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades 
entabulada no art. 74 da Constituição Federal/1988, in verbis: 

"Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

! - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução 
dos prD.!:,'Tamas de governo e dos orçamentos da União: 

t ! - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
públiws por entidades de direito privado; 

lll - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
Jos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão ínstitucionaL 

Rua Artur Azevedo, n2 4S, Centro, São 1osé de Ríbamar, Estado do Maranhão, CEP: 6S,110AOO 
CNPJ: 05351.Sl«i0001·78 

vv•,,vw.~k .ma._gqyju 
(98) 322.4•7l.50 

..li. 

ASSIN1CIURA 

J 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Proc. N°: 0Cf0/j.t 
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/ -~-PM RIMA . 
j Ft:». ns 
/Proo. n~ 
i 

§ l º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 
Co11t2s da União, sob pena de responsabilidade solidária." 

Neste sentido, cabe a ressalva quando a responsabilização solidária do responsável 
pelo Controle Interno. Tal responsabilidade só ocorrerá em casos de conhecimento da 
ilegalidade ou irreJ;,,ru.laridade e não informar tais atos ao Tribunal de Contas no qual é vinculado, 
ferindo assim sua atribuição de apoiar o Controle externo. Importante também destacar que o 
Controlador Interno não é o ordenador de despesas e que tal atribuição se restringe ao 
gestor/ordenador de despesas. 

Por fim, ressalta-se que todos os pareceres, oflcios e demais peças que instruem o 
presente processo é de responsabilidade exclusivamente de seus respectivos subse,ntores e 
órgãos vinculados, cabendo á COM, neste momento, a emissão de parecer opinativo e não 
vinculante quanto ao obedecimento ás fonnalidades legais do processo, especificamente, apurar 
$C todos os elementos necessários à contratação ou pagamento constam no processo. 

RELATÓRIO 

O exame tem a finalidade de apresentar o parecer conclusivo do presente processo 
licítatório e do contrato dele decorrente, bem como de eventual termo aditivo, para isto 
utilizando-se das peças documentais da composição processual e da análise dos atos 
administrativos de acordo com as normas e legislação vigentes sobre a matéria. 

O presente parecer limita-se aos elementos trazidos aos autos do processo em 
referência, levando-se em conta a sequência dos atos administrativos praticados. 

Neste processo especificamente, trata-se de processo de registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de exames de 
mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade móvel, em 
atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São .José de 
Ribamar conforme Termo de Referência (ANEXO I), por meio do edital de Pregão 
Eletrônico nº. 021/2022. 

O processo encontra-se instruído com rol de documentos de elaboração do tenno 
de referência, suas fases de prosseguimento e seu respectivo encerramento, sendo que da 
instrução processual temos, dentre outros documentos, os seguintes achados: 

1. Memorando nº 041/2021 - SEMUS de solicitação de contratação 
devidamente assinado; 
2. Solicitação de compra de material e contratação de serviços 
contendo justificativa, discriminação do produto e dotação 
orçamentária e financeira devidamente assinada pelo ordenador de 
despesa; 
3. Termo de Referência devidamente assinado e aprovado; 

Rlia Artur .t,.1:eve-dú, n'.:! 48, C(mtro, $.ão Jose de Rlbatnar, f~tado do Mar.anhGo, C.EP: 6.S, 110~00 
CNPJ: 06.3Sl.Sl4/000J·78 

'NWW.sjr.mª_~QY.&r 
(98! 3224-7150 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ OE RIBAMAR 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Proc. N°: 09{)/iZ 
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4. Despacho de autorização de abertura de certame licitatório por 
parte do ordenador de despesa; 

5. Despacho administrativo informando dotação orçamentária da 
referida despesa; 

6. Despacho administrativo da Secretária de Saúde solicitando ao 
Gabinete do Prefeito autorização para realização da contr.atação 
conforme justificativas apresentadas; 

7. Despacho da Chefia de Gabinete encaminhando os autos para a 
CEUCC a fim de tomar providências acerca da contratação; 

8. Despachos administrativos de lavra da CEUCC; 

9. E-mails de solicitação de cotação de preços; 
IO. Respostas das empresas CENTRAL DA MAMA, DIAGMED e 
THELAB contendo as respectivas cotações de preços; 

l l. Mapa Comparativo de Preços feito a partir das Cotações de 
fornecedores; 

12. Despacho administrativo estimando o vaJor global em R$ 
2.233.300,00 conforme pesquisa feita junto aos fornecedores; 

lJ. Demais despachos administrativos; 

14. Publicação no Diário Oficial do Decreto de nomeação do Pregoeiro 
da CELICC de São José de Ribamar; 

15. Minuta do Edital e seus anexos; 
16. Parecer jurídico aprovando a minuta do edital e seus anexos; 

17. Despacho administrativo de autorização da Fase Externa do 
Processo Licitatório; 

18. Edital de Pregão Eletrônico nº 021/2022 -CEUCC e seus anexos; 

19. Publkações do Edital de Pregão Eletrônico nº 021/2022 - CEUCC 
em Jornal de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado, Diário 
Oficial da União, Portal da Transparência e SACOP; 

20. Proposta iniciaJ da empresa LABORA TÓRIO RAIO X MÓVEL 
L TOA (CENTRAL DA MAMA); 

21. Documentos de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, 
qualificação técnica e financeira da empresa LABORA TÓRIO RAIO X 
MÓVEL L TDA (CENTRAL DA MAMA); 

22. Ata de realização do pregão eletrônico; 
23. Termo de Adjudicação no valor de R$ l.900.000,00 (um milhão e 
novecentos mil reais) à empresa LABORA TÓRIO RAIO X MÓVEL 
LTDA (CENTRAL DA MAMA}; 

24. Despadw à CGM. 

Rua i\rtu~ At.~~vedo, nS!-48, Centro, Slo Jo$é de Rib:amar, F.stado do Maranhão~ CEP: 65 .. 110 .. 00 
CNPJ: 06.35151,i/0001··78 

~5jr .ma .g;tw,h!: 
{98) 3224-7150 
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EXAME 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
CONTROLAOOR!A GERAL DO MUNICÍPIO 

Os trabalhos foram desenvolvidos e fundamentados na Constituição Federal, bem como nos 
princípios que regem a Administração Pública, na Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Municipal 
n'' 207/2006; Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações e Lei Complementar nº 123/2006. 

ENCAMINHAMENTO 

Sugerimos o seguinte encaminhamento do processo à CELICC para as devidas 
providências acerca da contratação. 

CONCLUSÃO 

.Face ao exposto, considerando a instrução do processo estritamente à análise 
documental contída nos autos, devendo-se ainda serem observadas as publicações dos atos de 
Adjudicação e Homologação do certame, em respeito ao principio da publicidade como 
condjção de eficácia dos atos administrativos, marcando o início da produção dos seus efeitos 
externos, opinamos pela CONFORMIDADE do processo. 

Sem mais, é o parecer deste Controle Interno. 

São José de RibamaríMA, 16 de maio de 2022. 

Assessor de Controle lntemo 

~hm Artur A;:evcQo, ,~2- 4S, Centro✓ Sti.o José de Ribamar~ Estndo do Maranhão, Cl::P: GS.110 .. 00 

CNPJ: 0€d5l.514/0001-78 

www.s~:.fil?Y.JJ.t 
(98) 3224-7150 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo JOSÉ DE RIBAMAR 
CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS -

HOMOLOGAÇÃO 

REFERENTE: Processo n" 597/2022 - Secretaria Municipal Saúde - SEMUS. 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de exames de mamografia digital bilateral a serem realizados 
em unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de 
São José de Ribamar. 

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555/2000, lei 
Complementar nº 123/2006, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.66611993 e 
suas alterações e demais normas pertinentes â espécie. 

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme EditaL 

Homologo o procedimento Hcitatório na moda!idade Pregão Eletrônico nº. 021/2022-
CEUCC/PMSJR, para que a Adjudicação em favor da empresa: LABORATÓRIO RAIO 
X MOV~L LTDA, inscrito no CNPJ: 10.306.644/0001-66, Valor Global de R$ 
1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), produza seus efeitos jurídicos. 

São José de Ribamar, 17 de maio de 2022. 

Ber .· .. •· . . 1ga Ferreira 
Secretária Municíp:álde Saúde - SEMUS. 

da Matt~~ 14?J:entto,São José de Ribaft\~Í 
· · 'T1:;letriri.e: (98) 3224-07 69 . 
E-mai'.l,<:elicc@sí:una.gov .br 
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QUINTA-FEIRA. 19 DE MAIO DE 2022 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 25/2022. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 1481/2022. CONCEDENTE: Prefeitiua 
Municipal de São José de Ribamar, através da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED. CONVENENTE: CLUBE DE 
MÃES UMA LUZ QUE BRILHA, mantenedora da (o) 
ESCOLINHA PAZ DE CRISTO. CNP J: 12.543.336/0001-80. 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE: SILDANIA 
MARIA GOMES BARROS. Unidade Orçamentária Nº 05.01 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. Fonte de Recurso: 
1.552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Função 
Programática: 12.362.0028.2021 - Aquisição e Monitoramento 
da Merenda Escolar. Categoria Econômica: 3.3.50.41.00 
Contribuições. VALOR: R$ 17.218,00 (dezessete mil, duzentos e 
dezoito reais). OBJETO: Transferência de recursos financeiros 
provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE, para atendimento de 123 (centro e vinte e três) crianças. 
VIGÊNCIA: De 18 de maio até 31 de dezembro de 2022. DATA 
DA ASSINATURA DO TERM:O DE COilrVÊNIO: 18 de maio de 
2022. AUTORIZAÇÃO: Conceição de Maria Gomes Leite -
Secretária Municipal de Educação. 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 26/2022. PROCESSO 
AD!\l[l]lj"JSTRATIVO Nº 1505/2022. CONCEDENTE: Prefeitura 
Municipal de São José de Ribamar, através da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED. CONVENENTE: CENTRO 
SOCIAL, CULTURAL E RECREATIVO DO BAIRRO JARDIM 
TROPICAL, mantenedora da (o) ESCOLINHA ESPACO DO 
SABER. CNPJ: 26.874.108/0001-05. NOME DO RESPONSÁVEL 
PELA ENTIDADE: MARIA CELINA ALVES DOS SANTOS. 
Unidade Orçamentária Nº 05.0J Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED. Fonte de Recurso: 1.552 - Transferências de 
Recursos do FNDE Referentes ao Programa · Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE). Função Programática: 
12.362.0028.2021 ~ Aquisição e Monitoramento da Merenda 
Escolar. Categoria Econômica: 3.3.50.41.00 Contribuições. 
VALOR: R$ 24.488,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta 
e oito reais). OBJETO: Transferência de recursos financeiros 
provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE, para atendimento de 122 (cento e vinte e dois) crianças. 
VIGtNCIA: De 18 de maio até 31 de dezembro de 2022. DATA 
DA ASSINATURA DO TERMO DE CONVtNIO: 18 de maio de 
2022. AUTORIZAÇÃO: Conceição de Maria Gomes Leite -
Secretária Municipal de Educação. 
l 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2022-
SEMPAF. REF.: Processo nº 024/2022-GABINETE DO PREFEITO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
(CNPJ nº 06.351.514/0001-78), por intermédio do GABINETE DO 
PREFEITO. CONTRATADA: JE.Al'\'E LEITE DA SILVA 
CANELAS - CON TREINAMENTOS (CNPJ nº 22.965.437/0001-
00). OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços de curso de capacitação presencial CONGRESSO 
NACIONAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS com participação de 
05 (cinco) servidores da Prefeitura Municipal de São José de 
Ribamar/MA com o tema "PAVIMENTANDO O USO DA NOVA 
LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, de interesse da Prefeitura 
Municipal de São José de Ribamar. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
DA CONTRATAÇÃO: Este contrato tem como amparo legal a 
Inexigibílidade de Licitação nº 018/2022 sob a égide da Lei 8.666/93, 
a Lei Complementar 147/2014, e demais nonnas pertinentes à espécie. 
VIGÊNCIA: A· vigência do contrato iniciar-se-á na data de sua 
assinatura do seu resumo na impressa oficial, em obediência ao Art. 
6º, inciso XIII, da Lei 8.666/93 e/e o artigo 8°, § l º, inciso IV, da Lei 
Federal nº 12.527/2011 e do parágrafo único do Art. 61 da Lei Federal 
n. 8666/93. VALOR: O valor total deste Contrato é de R$ 18.855,00 
(dezoito mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais) não se obrigando a 
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CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste 
instrumento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos consignados 
no orçamento do Gabinete do Prefeito, em conformidade com a 
seguinte dotação orçamentária: Unidade Orçamentária: 02.20 -
Gabinete do Prefeito; Função Programática: 04.122.0099.2130.0000 -
Manutenção Gabinete do Prefeito; Categoria Econômica: 3 3 90 39 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 
1.500 - Recursos Não vinculados de Impostos. DATA DA 
ASSL~ATURA DO CONTRATO: 12 de maio de 2022. 
SIGNATÁRIOS: JASSYARA MARIA MOREIRA SILVA- Chefe 
de Gabinete, pelo CONTRATANTE e JEANE LEITE DA SILVA 
CANELAS, pela CONTRATADA. Órgão responsável pelo envio dos 
elementos de fiscalização ao SACOP/TCE relativos ao presente 
contrato - Gabinete do Prefeito. 

EXTRATO ADJUDICAÇÃO 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 021/2022-PMSJR. Referente ao Processo nº 597/2022 -
Secretaria Municipal de Saúde. OBJETO: Registro de Preço para 
futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de 
exames de mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade 
móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde 
de São José de Ribamar. AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555/2000, Lei Complementar nº 
123/2006, aplicando subsidiariarnente a Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações e demais normas pertinentes à espécie. PRAZO DE 
ENTREGAIEXCUÇAÕ: Conforme Edital. A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de São José de Ribamar, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Federal nº. 10.520/2002 após a classificação e 
habilitação das licitantes concorrentes do Pregão eletrônico nº. 
021/2022-CELICC/PMSJR, em 09/05/2022, resolve ADJUDICAR o 
objeto acima especificado com a empresa LABORATÓRIO RAIO X 
MOVEL LTDA, CNPJ: 10.306.644/0001-66, no LOTE ÚNICO. 
Valor Global de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil 
reais). São José de Ríbamar, 10 de maio de 2022. JERLLIDA DE 
FREITAS NUNES. 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 021/2022-PMSJR REFERENTE: Processo nº 
597/2022 -Secretaria Municipal de Saúde. OBJETO: Registro de 
Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
serviços de exames de mamografia digital bilateral a serem realizados 
em unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de São José de Ribamar. AMPARO LEGAL: Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555/2000, Lei 
Complementar nº 123/2006, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/1993 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital. Homologo o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n. 0 021/2022-
CELICC/PMSJR. para que a Adjudicação em favor da empresa: 
LABORA TÓRIO RAIO X MOVEL LTDA, CNPJ: 
10.306.644/0001-66, no LOTE ÚNICO, Valor Global de R$ 
1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), produza seus 
efeitos jurídicos. São José de Ribamar, 17 de maio de 2022. 
BERNARDETE DE LOURDES VEIGA FERREIRA. Secretária 
Municipal de Saúde - SEMUS. 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 2' inciso !li-aliena b, da !oi complcmcntarnº 38 de 12 de novembro de 2015. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE Rl~AMAR 
CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS - CELICC Ribamar 

ClllD/l.NO!J DA NOSSA (iENfE UNIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS - URP 

Ata de Registro de Preços nº 076/2022-CELICC/PMSJR 
Processo Administrativo nº 597 /2022-SEMUS 
Pregão Eletrônico nº 021/2022-CELICC/PMSJR 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMA.R, inscrito no CNPJ (ME) sob o nº 06.351.514/0001-78, 
com sede à Rua Arthur Azevedo, nº 48, Centro, São José de Ribamar/MA, doravante denominado 
MUNICÍPIO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sr.ª BERNARDETE DE LOURDES VEIGA 
FERREI~ enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos serviços propostos 
pela(s) empresa(s) abai:s:o qualificada.(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para atender as 
necessidades futuras e eventuais, consíderando a homologação do PREGÃO ELETRÓNICO nº 021/2022-
CELICC/PMSJR. formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 597 /2022-SEMUS, com 
fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 207 /2006 e no Decteto Municipal n'' 
883/2013, aplicando-se subsidíariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condíções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em serviços de exames de mamografia digital bilateral a serem 
realizados em unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São 
José de Ribamar/MA., obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na. Proposta 
vencedora, parte íntegrante deste documento independente de transcrição. 

E:MPRESA BENEFICIÁRIA DA ATA: 
Empresa: LABORATÓRIO RAIO X MOVEL LTDA 
CNPJ: 10.306.644/0001-66 
Endereço: Rua Major Sebastião Saraiva, nº 4.080, Morada do Sol, Teresina-PI, CEP 64056-495 

E-mail: 
a.nsehnobatalha@yahoo.com.bt 

/ 1 Fone: 1 (86) 99804-3899 aevi,; = ail..com 
Representant 

Anselmo Batalha Reis Lopes 
e Leeal: 
CPF: 304.211.364• 72 1 RG: I 2219868 SDS/PE 
Dados 

Banco do Brasil - Agência nº 3285-9 Conta Corrente nº 107488-1 
Bancários 

1.2. CADASTRO DE RESERVA -Considerando a ordenação final das Pr<;>postas de Preços, as empresas abaixo 
relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da BENEFICIARIA DA ATA, em cumprimento ao 
art. 9º e art. 10, §1 º, § 2º, inciso II, do Decreto Munídpal nº 883/2013: 

EMPRESA NO CADASTRO DE RESERVA: 

1 SE.\.1 EMPRESA NO CADASTRO DE RESERVA 

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS -as informações sobre empresa beneficiácia, 
representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços dos itens registrados no Sistema 
de Re0.scro de Preços do Município de São José de Ribamar por intermédio da presente Instrumento encontram-º , 
se elencados no Anexo Uníco. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO (S) ÓRGÃO (S) PARTICIPANTE (S) , 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade do (s) seguinte (s) Orgão(s) 

Participante( s): 

Ore-ão Participante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Representante: Berna:rdete de Lourdes Veiga Ferreira 
Endereço: Avenida Clodomir Cardoso, s/ n - Centro. CEP: 65.110-000 -.São José de Ribama.r /MA 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO ~ 7JIP 
3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos documentos adiante 
enumerados que integram o Processo Administrativo nº 597 /2022-SEMUS é que são partes integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição: 
a) Termo de Referência; 
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022-CELlCC/PMSJR; . 
e) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos api:esentados no procedimento da 
licitação; · 
d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respe'ctivos documentos apresentados 
no procedimento da licitação, quando couber. 1 

CLÁUSULA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; ·' 
b) Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidia.riamente, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
e) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 
d) Decreto Municipal nº 207, de 16 de outubro de 2006; 
e) Decreto Municipal nº 883, de 09 de setembro de 2013; 
:f) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021 /2022-CELICC/PMSJR. e seus anexos; 
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria. 

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta ATA e as 
disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 
4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNidPIO, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 
8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos admirustrativos e, subsidiariamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 
5.1. J\ BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA, assumindo a partir da 
sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicita.das pelo MUNiciPIO, ficando sujeita às 
penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas. 
3.2.A Ata de Registro de Preços rufo obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela poderão advir, 
ficando-lhe facultada a realização de lici?-ção específica para a contratação dos serviços pretendidos, hipótese 
em que ficará assegurado à BENEFICIARIA a preferência na contratação, desde que a sua proposta atenda às 
mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o art. 15 do Decr:eto Municipal nº 883/2013. 
5.3. As contratações com a BENEFIClÁRlA da presente ATA serão formaliz~das pelo MUNICÍPIO por meio 
do Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA ~EXTA- DA VALIDADE DA ATA.DE REGISTRO DE PREÇOS y 
6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados ,de sua publicação, vedada sua 
prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 c/c art. 11 do Decreto 
Municipal nº 883/2013. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÕES 
7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado proces~ específico com a indicação dos 
serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertiuentes â instrução dos autos, aplicando
se subsidiaria.mente, no que couber, o disposto no art. 14 do Decreto Munícipal nº 883/2013. 
7.2. Os processos de contratação dos serviços deverão ser encaminhados para consulta prévia da CELICC, por 
intermédio da Unidade de Registro de Preços, a fim de obter a indicação do prestador de serviços, os respectivos 
quantitativos e os valores a serem praticados. 
7.3. Após análise da Unidade de Registro de Preços e pronunciamento da Assessoria Jurídica da CELIC~, os 
autos do processo serão encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Tmllar 
em ato administrativo competente. 
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7.4. A BENEFICIARIA da ATA será convoca.da pelo Orgão Participante para retirar a Nota. de Empenho da 
Despesa e assinar o Contrato Adrninistrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
convocação, sob p=a de decair o direito à contratação. · 
7.4. 1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no itei:n anterior poderá ser prorrogado 
por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA. durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo MUNidPIO. 
7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos os documentos 
de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato 
Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada 
a ordem de classificação, uma na falta da outra, para prestar os serviços gráficos que se pretende adquirir, em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente 

. da aplicação das sanções previstas neste Edital. 
7.5.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não 
houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 
7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem motivo justificado e 

aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior, catacteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláu$ula Dezenove, desta Ata. 
7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada por sócio que 
tenha poderes de administração ou por procurador com poderes especifico~ apresentando no ato cópia do 
instrumento comprobatório. :. 
7. 7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta.Ata de Registro de Preços, todas 
as condições de habilitação exigidas nesta licitação. · 
7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os documentos 
de r~cularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no item 8.1.2 do Edital. ·· 
7.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme 
estabelecido no art. 11, § 1 º, do Decreto Municipal n""883/2013. 

CLÁUSULA OITAVA-DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES 
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela respectiva Comissão 
de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do art. 65 e seguintes ela Lei Federnl n" 
8.666/1993. 
8.1.1. Competirá à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, 
de tudo dando cíência à autoridade competente, para as medidas cabíveis. · 

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao MUl\i"'ICÍPIO, por interméruo da 
CELICC, promover as negociações junro à BENEFICIÁRJA, observa.das as disposições contidas no art. 65 da 
Lei Federal d' 8.666/1993. 
9.2. Quando o preço inícialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, o MUNICÍPIO deverá: 
a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preç~s e sua adequação praticado no V 
mercado; 
b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
c) convocar os prestadores de serviços integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de 
classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso não haja mais opção no 
CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação. 
9.3. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a BENEFICIARIA não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: .-· . 
a) convocar os prestadores de serviços integrantes do CAD.I\STR~ DE· R.:E:SERV ~ p~a neg~are~ a 
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço amda é_mru.s vanuioso a Admírustraçao, 
frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o 
MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação; '.. " 

·' 
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R . 7" &lz, 
b) d fr . ~ lib tad d . d ' . upnca: (; no caso e acasso na negoc:iaçao, erar os pres ores e se:rviços o comprom.1sso assurrudo, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de prestação dos serviços gráficos, d sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. O registro do preço da BENEFICIÁRIO será cancelado quando: ·; 
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; ' 
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativa p.o prazo estabelecido nesta Ata, 
sem justificativa aceitável; ;, 
c) não aceítar reduzir o seu preço registrado, na hipótde deste se tornar superiqr àqueles praticados no mercado; 
00 ~ 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou N do art. 87 da Lei Federal nº'S-.666/1993 ou no art. 7° da Lei 
Federal nº 10.520/2002. · 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será formalizado por 
despacho da CELICC do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
10.3. O cancelamento do regístro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e ''b'; acarretará, ainda, a aplicação das 
penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do prestador de serviços. 
10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o MUNICÍPIO fará o devido aposrilamento na 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA ONZE - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1 L 1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório ("Carona''), 
mediante prévia consulta à CELICC para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas 
as normas em vi.:,uor. 
11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo admirústra_tivo de adesão junto à CELICC 
que se manifestará quanto à possibilidade de adesão. 
Ú.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços; observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços de locação de veículos decorrente de adesão. 
desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o 
MUNICÍPIO. 
11.1.3. As aquisições adicionais não poderão excede:r, por órgão ou entida9e, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão. 
11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata dé registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao V 
quíntuplo do quantitativo de cada item registradó' nesta Ata independente do número de órgãos não 
participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4°, do Decreto Municipal nº 883/2013. ./ 
11.1.5. Após a autorização da CELICC, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata. 
11.1.6. A CELICC não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão pàrti.cipante e do carona. 

CLÁUSULA DOZE DAS PENALIDADES 
12.l. Se algum licitante, injustificada.mente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o prazo de 
validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; apresentar documentação falsa exigida para o 
certame; ensejar o retardamento da execução do seu objeto; falhar ou fraudar na e.-.:ecução. do contrato; 
comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; não comparecer ou recusar-se a ~ssmar a Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contrato 
Administrativo, ficará sujeita às seguintes penalidades: . . 
a) impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (onco) anos, a teor do disposto 

no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 
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b) multa de 2% (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devida.mente atualizada." 
12.2. As sanções decorrentes da execução de eventual Contrato Administrativo estão fixadas em cláusula 
específica. 

CLÁUSULA TREZE- DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA QUATORZE- DA PUBLICACÃO 
14.1. O Município fará publicar o e:;,_'tfato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa oficial. 

CLÁUSULA QUINZE - DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de São José de Ribamar, Estado do Maranhão 
para dirimir toda e qualquer questão que derivar da. presente Ata de Regtstro de Preços e dos respectivos 
lnsrrumentos Obrigacionais dela decorrentes. 

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das testemunhas 
abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos 
de direito, o que dão por bom, füme e valioso. 

São José de Ribamar/MA, '\°'. de "f'rvq, 1,1,"7 de 2022. 

Bemardete de Lourdes Veiga Ferreira 
Secretária MunicipaJ de Saúde 

TESTEMUNHAS: 

-~ 
;n{Z,uyrf· ./ lâ').r .e?. ~CJ/,~(r,:; ;r;/1[é'{ir/,ç. 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES,, A'5inadodeform• digital por 
D _;_ANSELMO BATALHA REIS LOPES D 

' 'ALBUQUERQUE:10306644000166 
ALalJQUERQUE:1030664400(1 J66 Dados: 2022.05.19 11 :48:56 ·03'00' 

Anselmo Batalha Reis Lopes 
Representante da Empresa Beneficiária 
LABORATÓRIO RAIO X MOVEL LTDA 

~½a iA. fll»f At,~ aw»-11~ 
CPF: (:J/ 1 :flf oJ--3 1-'1 
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Proc. N°: 0 q Q (tfv 
nurnure;.i 

SioJoséde 
Ribamar 

Folha N°: 7~r,q 
Rubrica: __ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR --.----1~--
CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS - CELICC 

CIROA.NOO OA NOSSA GENTE'. UNIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS - URP 

ANEXO ÚNICO 

Ata de Registro de Preços n<> 076/2022-CELICC/PMSJR 

Processo Administrativo nº 597 /2022-SEMUS 
Preg-lo Eletrônico nº 021/2022-CELICC/PMSJR 
Vigência: 12 (doze) meses 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n~ 076/2022~CELICC/PMSJR -
CELICC/PMSJR, celebrada entre o Município de São José de Ribamar e a Empresa LABORATÓRIO 
RAJO X MOVEL LTDA com preços registrados, ~ face à realização do Pregão Eletrônico nº 021/2022-
CELICC/PMSJR, tendo como Órgão(s) Participante(s) a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços 
de exames de mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade móvel> em atendimento à 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São José de Ribamar/MA., obedecidas as condições 
definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento 
.independente de transcrição. 

QUADRO 1- DADO DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

Empresa: LABORATORlO RAIO X MOVEL LTDA 
CNPl: 10.306.644/0001-66 
Endereço: Rua Maior Sebastião Saraiva, nº 4.080, Morada do Sol, Teresina-PI, CEP 64056-495 

E-mail: anselmob!talha@yahoo.com.br 
/ 1 Fone: 1 (86) 99804-3899 aev ail.com 

Representante 
Anselmo Batalha Reis Lopes ' Le$!al: 

CPF: 304.211.364-72 1 RG: I 2219868 SDS/PE 
Dados 

Banco do Brasil -Agência nº 3285-9 Conta Corrente nº 107488-1 
Bancários 

QUADRO 2- OBJETO REGISTRADO 

UNIDA VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UNTÁRIO TOTAL DE 

R$ R$ 
SeI"',"Íços médicos para a realização de 2.700 
exames de mrunograth digital bilateral. Os exames f. 

deverão ser realizados, obrigatoriamente, dentro " 

uma unidade móvel. A Unidade Móvel onde serão : '· 

realizados os exames deverá te.r 02 - mamógrafo e ~ .: 

DEMAIS EQUIP Ai\IBNTOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS EXAMES. Para a execução 1 

dos serviços a empresa deverá contar, no dia da j 

execução, com os seguintes profissionais e 

procedimentos: a) técnicos em radiologia CENTRAL UJ:-..'D 10.000 190,00 1.900.000,00 1 
(obrigatório em rodas as unidades móveis de DA MA,\-fA 
mamografia); e b) médicos radiologista, 
mastologista ou ginecologisra obstetra (qt1ando a 
Secretaria Munici~ da saúde necessitar); c) 
realizar a execução do laudo mamográfico. 
OBS: Os dias, horários e local onde o a unidade 
móvel dever:á executar os serviços serão de 
competência exclusiva da Secrc:tllria Municipal de 
Saúde. 

1 VALOR TO'TAL REGISTRADO: 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais). 1.900.000,U0 
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CUIDANDO Da\ N{>SSA, (;ENT{ 

Proc. N°: OC/0/j(/J..,, 
Folha Nº: 4_IT 
Rubrica:......_,.--f,-1/fh,-- ~ 

PREFEITURA MUNICIP.A:t, DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONWNIOS - CELICC 

UNIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS - URP 

São José de Ribamar/MA., .:l'.à V\ de "rr. JJ./~9 de 2022. 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES·. Assinado de forma digital por 
· ANSELMO BATALHA REIS LOPES D 

D ' :.ALBUQUERQUf:10306644000166 
ALBUQUERQUE:10306644000166 Dados: 2022.05.19 11 :49:14 -0~•00• 

Bemardete de Lourdes Veiga Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Anselmo Batalha Reis Lopes 
Representante da Empresa Beneficiá.ria 
LABORATÓRIO RAIO X MOVEL LTDA 

TESTEMUNHAS: 

1®Í&a U. ~ ~ ltuu~ 
CPF: C! I f::; it o ;:t 3 i-J 



OUINTA-FEIRA.19 DE MAIO DE 2022 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2022-CELICC/PMSJR 

PREGÃO ELETRÔNICO N ° 021/2022-CELICC/PMSJR 
PROCESSO ADMINíSTRATIVO N° 597/2022-SEMUS 

ORGAO (S) P ARTICIP Ai~TE (S): Secretaria Municipal de Saúde SEMUS. 
DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

Empresa: LABORATÓRIO RAIO X MOVEL LIDA 
CNPJ: 10.306.644/0001-66 
Endereço: Rua Major Sebastião Saraiva, nº 4.080, Morada do Sol, Teresina-PI, CEP 64056-495 

Polh&: ✓'7r-;-
Proc. N<>: - · 
.r.::!.~:-: .... -~ 

Kutmca: ·(t 
VIGÍ:NCIA: MESES 

E-mail: anselmobatalha@yahoo.com.br / aevkings@grnail.com ,' 1 Fone: 1 (86) 99804-3899 
Representante Lei?al: Anselmo Batalha Reis Lopes ., 
CPF: 304211.364-72 , 1 RG: l 2219868 SDS/PE 
Objeto Registrado: Registrn de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de exames de mamo<>rafia 
1.ii_gítal bilateral a serem realizados e~ unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretar?, Municipal de Saúde de São José de"' 
1R1bamar/MA-, para futuras e eventuais contratações destinadas a(s) secretaria(s), obedecidas as conmções definidas nesta Ata, no Edital e seus 
/\nexos e na Proposta vencedora. .: 

DESCRIÇÃO 

Serviços médicos para a realização de 2. 700 exames de 
mamografia digital bilateral. Os exames deverão ser 
realizados, obrigatoriamente, dentro uma unidade 
móvel. A Unidade Móvel onde serão realizados os 
exames deverá ter 02 - mamógrafo e DEMAIS 
EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DOS 
EXAMES. Para a execução dos serviços a empresa 
deverá contar, no dia da execução, com os seguintes 
profissionais e procedimentos: a) técnicos em radiologia 
( obrigatório em todas as unidades móveis de 
mamografia); e b) médicos radiologista, mastologista ou 
ginecologista obstetra (quando a Secretaria Municipal 
da saúde necessitar); e) realizar a execução do laudo 
mamográfico. 
OBS: Os dias, horários e local onde o a unidade móvel 
deverá executar os serviços serão de competência 
exclusiva da Secretaria Municipal de Saúde. 

~ARCA 

CENTRAL 
DAMAMA 

, 

UNIDADE ,, 

\i 

Í· 

' : 

lJND 

VALOR VALOR 
QTD 

UNTÁRIOR$ TOTALR$ 

' 

10.000 190,00 1.900.000,00 
! 

1 VALOR TOTAL REGISTRADO: 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais). 1.900.000.00 i 

São Jose de Ribamar/M.A, 19 de maio de 2022. 

Prefeitura Municipal de São José de Ribamar - MA 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 0555657-97. REF.: Processo n• 125/2022-
SEMOSP. PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO .TOSÉ DE RIBAMAR/MA, CNPJ nº 06.351.514/0001-78, e o AGENTE FINAi"\'CEIRO Caixr, 

-----.::::conômica Federal, CNPJ nº 00.360.305/0001--04. DO OBJETO: O presente instrumento tem:;por objeto alterar o Anexo 1 - Detalhamento 
'rojeto/Ações, do Contrato de Financiamento nº 0555657-97, de 06/10/2021, registrado no 2° Ofício,:de Registro de Títulos e Documemos e Civil de 
Pessoas Juridicas de São José de Ribamar/MA, Prenotado sob o nº 3107 e registrado em microfilme sob o nº 3107, em 19/10/2021, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO 1- DET ALHA..VIENTO PROJETOS/ ACÕES 

i Código Ação Orçamentária Código do Grupo de Natureza de Despesa Projetos/Ações i 
04.040 l. l 5.122.0099.2103 4.4 Manutençãp da Secretaria De Obras, Habitação, 

Serviços Públicos e Urbanismo 

04.0401.l 5.45 l.0012.1025 4.4 Irrfraestrutúra Viária 

04.0401. 15.451.0012.1031 4.4 Construção;. Ampliação e Retrofit de Aparelhos e 

Esnacos PiÍblicos 

04.0401.l 7.451.0012.1028 4.4 Ampliação'.de Saneamento 
.. -SIG:\ATARIOS: JULIO CESAR DE SOUZA MATOS-Prefeito Mumc1pal de Sao Jose de Ribm:nar, pelo TOMADOR, e ODIRLEI SUDATTC 

:-eprcsentante da CAlXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo AGENTE FINANCEIRO. DATA DE A~SL.~ATURA: 13 de maio de 2022. São José de 

Ribamar/MA. 

NOTA: Assinado eletronicamente conf;mne lllt. 2ºinciso lll, alicoa b, da lei coII'.:picmen1arn° 38 de 12 de novembro de 2015. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

OFICIO Nº 140/2022 • SEMUS 

Proc. Nº: & °lO/;t,-z:..., 
Folha N°: I', r:l 
Rubrica: ,. ~ 

Santa Luzia - MA, 12 de julho de 2022. 

À Empresa: LABORATÓRIO RAIO MAX MOVEL LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 10.306.644/0001-66 
Endereço: Rua Major Sebastião Saraiva, nº 4.080, Morada do Sol, Teresina - PI, CEP 64056-495. 
Sócio Administrador: Anselmo Batalha Reis Lopes. 

Senhor Representante, 

Com fulcro no art. 22, § 1°, do Decreto Federal 7.89212013, vimos por meio desta, consultar a essas 
empresas acerca do interesse de fornecer, à .PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, por meio de 
Adesão do item em anexo, cuja a empresa LABORA TÓ~IO RAIÓ MAX MOVEL L TDA, sagrou-se vencedora. 

Cumpre frisar que com a mudança pro,noviâa'.pelo Decreto nº 9.488/18, o §3º do art. 22 do Decreto nº 
7.892113 foi alterado e prevê a redução do limkt{ínc:l{vidua/ desões de 100% (cem por cento) para 50% 
(cinquenta por cento), sendo que o referido pedidÔí~ • · ite. 

',. tfY:: . .;,.,:",V.-~>\(>,i 

. ~demais, de acordo com a~•attera 
7.892ÍJ.3fôi a/te ·~ ·. ·· ifÓolimite ··. .. .•·. ,,, ... ,,.,,;,. g 
o referidot~mb~m. .. dece a tal limite. 

· P;; iiriÍ; .$0.icffamos à EMPREsA::ia~ó. esti)J~ 14de acordo" êo a respect >'';J'te se 
manifeste favorável p€Íra ·execução dos fornecimentos pertinentes à ata ora mencionada, n o· de que o 
Município de Santa Luzia/MA, faça uso da referida Ata de Registro de Preços, enviando-nos toda documentação 
de habilitação da empresa. 

Informações sobre o contratante: 

Razão Social: Município de Santa Luzia/MA, por meio de sua Secretaria Municipal de Saúde. 
CNPJ: 11.487.015/0001-42 
Endereço: Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA. 
E-mail: cplsantaluziama@hotmail.com 

Atenciosamente, 

DJ)· k~ ' 
~&1t¼. ~ ~\/P\ 'Yle-1~ 

Alinada Silva Muniz . . :~ 
Secretária Municipal de Saúde · 

Portaria Nº 406/202t-.. =t=•~ ? R E F E I T U R A DE SECRETJRIA DE 

SAUDE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ITEM 

ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

ANEXO DA ADESÃO 

DESCRI AO 
Serviços médicos para a realização de 5.000 exames de mamografia digital bilateral. Os exames 
deverão ser realizados, obrigatoriamente, dentro de uma unidade móvel. A Unidade Móvel onde 
serão realizados os exames deverá ter 02 - mamógrafo E DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS EXAMES. Para a execução dos serviços a empresa deverá contar, no dia da 

Proc. N°: oq0//,1h 
Folh~ Nº: Lr:y' 
Rubnca: ~ 

UND QUANT. 

execução, com os seguintes profissionais e procedimentos: UNO 5.000 
a) técnicos em radiologia (obrigatório em todas as unidades móveis de mamografia); e b) 
médicos radiologista, mastologista ou ginecologista obstetra (quando a Secretaria Municipal da 
saúde necessitar); c) realizar a execução do laudo mamográfico, o qual deverá ser entregue em 
24 vinte e uatro horas. 

SECRETJ-R IA OE 

SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

p R e F E t T u R A oe 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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Resposta Positiva ao Ofício nº 140/2022 - SEMUS 

Teresina- PI, 13 de julho de 2022. 

À Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Prezados( as), 

A empresa LABORATORIO RAIO X MOVEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
10.306.644/0001-66, com endereço na RUA MAJOR SEBASTIAO SARAIVA, 4080 -
MORADA DO SOL - TERESINA - PI, diante da manifestação de interesse dessa 
Administração em aderir nossa Ata de Registro de Preços nº 076/2022-
CELICC/PMSJR celebrada entre esta empresa e o Município de São José de 
Ribamar/MA, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 21/2022, 
que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES 
DE MAMOGRAFIA DIGITAL BILATERAL A SEREM REALIZADOS EM 
UNIDADE MÓVEL, EM ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, declaramos em resposta 
nossa intenção em fornecer os serviços licitados, ao passo que encaminhamos esta 
declaração a fim de que seja dado prosseguimento à adesão ora pleiteada. 

Atenciosamente, 

ANSELMO Assinado de forma 
.. digital por ANSELMO 

BATALHA REIS .. BATALHA REIS 

LOPES:304211 i . L()PE;~:~0421136472 
l. Oadô~2022.07.13 

6472 ' t' 12:18:45-03'00' 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES 
CPF: 304.211.364-72 

Administrador 

LABORATORIO RAIO X MOVEL LTDA 
CENTRAL DA MAMA 

CNPJ nº 10.306.644/0001-66 
Rua Major Sebastião Saraiva, Nº 4080, Morada do Sol, Teresina-PI 



TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIA PARA LTDA 
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Proc. N°: f) 90/IJ,~ 
Folha N°: .,,fC. 
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ANSELMO BATALHA REIS LOPES, Brasileiro, empresário, divorciado, natural de Recife-PE, nascido no dia 16/01/1962, RG 
2219868 SDS-PE, CPF 304.211.364-72, residente e domiciliado na cidade de Teresina - Piauí, à Rua Antonio Falcão, 161 Apto 
104, Bairro Boa Viagem, Recife-PE, CEP 51.020-240, Tem como empresária ANSELMO BATALHA REIS LOPES D 
ALBUQUERQUE, NIRE 22101266004, de 01/09/2008, CNPJ 10.306.644/0001-66, com sede na cidade de Teresina - Piauí, à Rua 
Osvaldo Costa e Silva, 3968, Bairro Piçarreira, CEP 64055-410, e tendo as filiais sito a Rua João Mariano, 142, Bairro São Luís, 
Município de Água Branco Estado do PIAUÍ, CEP 64460-000 inscrita no CNPJ 10.306.644/0002-47 e tendo o NIRE 22900224281 e 
filial na Rua Conselheiro Manoel Rodrigues Alves, 14, Bairro Prado, Município Gravata Estado de Pernambuco, CEP 55642-240 
inscrita no CNPJ 10.306.644/0003-28 e tendo o NIRE 26902007256, ingressa na sociedade o sócio VICTOR BATALHA REIS 
LOPES DALBUQUERQUE, empresário, brasileiro, natural de Recife - PE, nascido em 21/12/2003, solteiro, portador do CPF nº 
067.619.543-12, identidade nº 3867917 SSP/PI, residente e domiciliado em Teresina-PI na Rua Antilhon Ribeiro Soares, nº 5000, 
Bloco A, Apto 38, Bairro Santa Isabel, CEP 64053-070, RESOLVEM EM COMUM ACORDO, CONSTITUIR UMA SOCIEDADE 
LIMITADA. NOS TERMOS DA LEI Nº 10/406/2002, MEDIANTE AS CONDICOES E CLAUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA 1ª - Fica transformada a empresa acima qualificada para Sociedade Empresaria L TOA, sob o nome LABORATORIO 
RAIO X MOVEL L TOA, e terá como nome de fantasia CENTRAL DA MAMA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

CLÁUSULA 2ª • O sócio VICTOR BATALHA REIS LOPES DALBUQUERQUE integraliza neste ato em moeda corrente do Pais a 
importância de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, 

CLÁUSULA 3ª • O capital social fica elevado para R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido 50.000 (Cinqüenta mil) quotas ao 
valor cada de R$ 1,00 (hum real) todas totalmente subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios 
da seguinte maneira: 

Nome 
ANSELMO BATALHA REIS LOPES 
VICTOR BATALHA REIS LOPES DALBUQUERQUE 

TOTAIS 

Quotas 
45.000 
5.000 

50.000 

% 
90% 
10% 
100% 

Valorem R$ 
45.000,00 

5.000 00 
50.000,00 

CLÁUSULA 4ª - A Sociedade tem sua sede na cidade de Teresina - Piauí, à Rua Major Sebastião Saraiva, 4080, Bairro Morada 
do Sol, CEP 64056-495. 

CONTRATO SOCIAL 
LABORATORIO RAIO X MOVEL LTDA 

CNPJ 10.306.644/0001-66 

CLÁUSULA 1ª • O nome empresarial e LABORATORIO RAIO X MOVEL L TDA, e tem como nome de fantasia CENTRAL DA 
MAMA. 

CLÁUSULA 2ª. O capital social é de R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais), dividido em quotas de R$1,00 (hum real) todas totalmente 
integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios da seguinte maneira: 

Nome 
ANSELMO BATALHA REIS LOPES 
VICTOR BATALHA REIS LOPES DALBUQUERQUE 

TOTAIS 

Quotas 
45.000 

5.000 
50.000 

% 
90% 
10% 
100% 

Valorem R$ 
45.000,00 
5.000,00 

50.000,00 

CLÁUSULA 3ª -A Sociedade tem sua sede na cidade de Teresina - Piauí, à Rua Major Sebastião Saraiva, 4080, Bairro Morada do 
Sol, CEP 64056-495 e 

CLÁUSULA 4ª • O objeto da sociedade é: 
ATIVIDADE PRINCIPAL 
8640-2/05 - Serviços de diagnostico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia. 
ATIVIDADE SECUNDARIA 
8650-0/06 - Atividades de fonoaudióloga. 
8690-9/99 - Outras atividades de atenção a saúde humana não especificados anteriormente. 
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CLÁUSULA 5ª • A administração da Sociedade será exercida pelo sócio, ANSELMO BATALHA REIS LOPES, acima qualificado, 
que terá a representação ativa e passiva da empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação social, 
a faculdade de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar duplicatas, constituir 
procuradores em nome da empresa para o bom desempenho das atividades sociais. 

CLÁUSULA 6ª - ANSELMO BATALHA REIS LOPES declara sob as penas da lei que não esta impedida de exercer as atividades 
comerciais. (art.1.011, § 1º, CC/2002). 

CLÁUSULA 7ª - Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante alteração de ato 
constitutivo, na forma da lei, a empresa atuará: 

Parágrafo 1° - Filial a Rua João Mariano, 142, Bairro São Luis, Município de Água Branco Estado do PIAUÍ, CNPJ 
10.306.644/0002-47, CEP 64460-000, no qual será exercida as atividades conforme clausula 4ª de forma parcial ou integral. 

Parágrafo 2° - Filial a Rua Conselheiro Manoel Rodrigues Alves, 14, Bairro Prado, Município Gravata Estado de 
Pernambuco, CEP 55642-240, 10.306.644/0003-28, no qual será exercida as atividades conforme clausula 4ª de forma parcial ou 
integral. 

CLÁUSULA 8ª • A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social integralizado de cada um dos sócios. 

CLÁUSULA 9ª • O prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA 10ª • Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da 
demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em lei à formação de reservas que forem consideradas como 
necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pela empresária na proporção das quotas do capital social integralizado de 
cada um dos sócios. 

CLÁUSULA 11 ª • Os sócios terão direito a retirada de pró-labore de acordo com a legislação do imposto de renda em vigor. 

CLÁUSULA 12ª. O inicio das atividades foi em 01/09/2008. 

CLÁUSULA 13ª • Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado; 

CLÁUSULA 14ª - O da Sociedade tem como Fórum a Cidade de Teresina - Piauí para serem resolvidas as dúvidas que se 
originarem do presente instrumento. 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, os sócios assinam o presente instrumento em 01 (UMA) via. Para ser registrada na 
Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Teresina - PI, 25 de Janeiro de 2022. 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES 
Sócio Administrador 

VICTOR BATALHA REIS LOPES DALBUQUERQUE 
Sócio 
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Certificamos que o ato da empresa LABORA TORIO RAIO X MOVEL L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

06761954312 

30421136472 

Nome 

VICTOR BATALHA REIS LOPES DALBUQUERQUE 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/03/2022 09:50 SOB Nº 22200608493. 
PROTOCOLO: 220054444 DE 12/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203418499. CNPJ DA SEDE: 10306644000166. 
NIRE: 22200608493. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/03/2022. 
LABORATORIO RAIO X MOVEL LTDA 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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06/07/22, 16:28 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.306.644/0001-66 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

LABORATORIO RAIO X MOVB. LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CENTRAL DA MAMA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

DATA DE ABERTURA 

01/09/2008 

86.40-2-05 • Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R MAJOR SEBASTIAO SARAIVA 

1 CEP 
64.056-495 

1 BAIRRO/DISTRITO 
MORADA DO SOL 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ANSB.MOBATALHA@YAHOO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

4080 

1 MUNICIPIO 
TERESINA 

1 TELEFONE 
(86) 9804-3899 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/09/2008 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. .... .,,,..,.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/07/2022 às 16:28:07 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. N":! ;JjJ/ = FolhaN°• 
Rubrica: /, 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LABORA TORIO RAIO X MOVEL L TDA 
CNPJ: 10.306.644/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:12:25 do dia 08/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/10/2022. 
Código de controle da certidão: 0174.F337.217E.FD15 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANSELMO BATALHA REIS LOPES 
CPF: 304.211.364-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :05:31 do dia 12/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/01/2023. 
Código de controle da certidão: 64BA.059E.71E1.6E3E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VICTOR BATALHA REIS LOPES DALBUQUERQUE 
CPF: 067.619.543-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:22:05 do dia 07/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/01/2023. 
Código de controle da certidão: CF13.EC25.6742.E144 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERALDO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVADO ESTADO 

nº2205103066 44000166 

Proc. N°: Oôtofez-z 
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Rubrlca:~____,fJ---

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instr ução N ormatlva PGE/PI nº 01 °2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A ) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

************************************************ ************ 

PJICPF 

10.306.644/0001-66 

NOMEIRAZÃO SOCIAL 

************************************************ ************ 
e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever 

os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo o 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente 

s registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral 
acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 

constar, foi emitida a presente certidão. 

1 do Estado Procuradoria Gera 

Procuradoria T ributária 

05/05/2022, ÀS 20:41:02 EMITIDA VIA INTERNET EM 

VÁLIDAATÉ0 3/08/2022 

i'.STE DOCTMENTO NAO TERA VALIDADE ANTES DE SDA ALJTENTICAÇÃ () VIA INTERNET, NO SITE http:i/'i11~bas.sefaz.pí.gov.brirertidaonfH\eb 

Chave para Autenticação: 871D-F7D6-32 E6-1870-D1CB-E5DA-5A54-4FFC 



RAZÃO SOCIAL 

********** 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CPF/CNPJ (N") 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIADA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

nº2206101030664400016601 

BAIRRO OU DISTRITO 

CEP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

10.306.644/0001-66 ********** 

Proc. Nº: O q O{tlfl. 
FolhaN°: (Ú 
Rubrica: 7' 

Ressalvado o direito de a Faz.enda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 
FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 10/06/2022, ÀS 13:00:33 

VÁLIDA ATÉ 09/08/2022 

ESTE DOCUMENTO NA.O TER.A. VALIDADE ANTES DE SUA AUTL'\TTICAÇAO \'IA INTER:.'\TET. NO SITE 
http :/lwebas.sefaz.pi.gov. hr/certida ontl web 

Chave para Autenticação: B1BC-5BAB-0EE5-3Cl 6-C4AE-814B-2824-97FF 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

Proc. N°: Ô 110/!Z 
Folha Nº: (6-r 
Rubrica: 

7 I> 

Folha 1 / 1 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 215.070/22-07 

CPF/CNPJ: 10.306.644/0001-66 

Contribuinte: ANSELMO BATALHA REIS LOPES D ALBUQUERQUE 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte 
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar nº 
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que 
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar nº 
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 16:07:31 h, do dia 06/07/2022. 

Validade: 04/10/2022 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.teresina.pi.gov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto nº 11333/2011. 

Código autenticidade: 2D6CF0DA304F4DA 7 

NºVia: 1 



PODER JUDIC IO 
\JUSTIÇA DCj TPl\f:{A.:;H() 

Proc.N°:~i 
Folha Nº: · 
Rubrica: .J/J. 

ir:.êc ·1--!IJ"11l_ ,,.,_. -]-_ --

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANSELMO BATALHA REIS LOPES D ALBUQUERQUE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.306.644/0001-66 
Certidão nº: 8783154/2022 
Expedição: 17/03/2022, às 11:23:48 
Validade: 13/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANSELMO BATALHA REIS LOPES D ALBUQUERQUE (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.306.644/0001-66, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



06/07/22, 16: 11 

CAIXA ECONÓMICA FECERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 10.306.644/0001-66 

Consulta Regularidade do ErTl)f"eg ador 

c,Vi~Scl> " "~ t't}¾ 

\,,trniprimir 

Razão Social: LABORATORIO RAIO X MOVEL LTDA ME 

Proc. N°: @ q O~[<; 
FolhaN°: &5q 
Rubrica:_ --...,_z:,::==== 

Endereço: R OSVALDO COSTA E SILVA 3968 / PICARREIRA /TERESINA/ PI/ 64055-410 

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a errpresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Terrpo 
de Servico - FGíS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGíS. 

Validade:20/06/2022 a 19/07/2022 

Certificação Número: 2022062001551093722383 

Informação obtida em 06/07/2022 16:11:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https ://consulta-crf.cai i<a.g mIbr /consultacrf/pag es/consultaEmpreg ador .jsf 1/1 



Proc. Nº:_{)_qtJ{f-,t.., 
Folha N°: L,.fÔ 
Rubrica: r I 

,-------------------------------------_::__ __ _ 
1 TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

Período da Escríturação: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 10.306.644/0001-66 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Nome Empresarial 

N!RE 

CNPJ 

úmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

if!ome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

22101266004 

10.306.644/0001-66 

3 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

Teresina 

15/08/2020 

31/12/2021 

1902 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

3 

1902 

01/01/2021 

31/12/2021 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
39.FC.DC.86.40.AB.14.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 3 

CNPJ: 10.306.644/0001-66 

Período Selecionado: 31 de Dezembro de 2020 a 31 de Março de 2021 

Descrição 

ATIVO 

Nota • Salç{C) J oícl~téJ!J . Sáldo Final 

ATIVO CIRCULANTE 

Disponibilidades 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Imobilizado 

Veículos 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Obrigações Fiscais 

Impostos a Recolher 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital Social 

Capital Subscrito 

Lucros/Prejuízos Acumulados 

Lucros Acumulados 

R$ 729.083,76 

R$ 431.943,92 

R$ 431.943,92 

R$ 431.943,92 

R$ 297.139,84 

R$ 297.139,84 

R$ 297.139,84 

R$ 729.083,76 

R$ 26.626,92 

R$ 26.626,92 

R$ 26.626,92 

R$ 702.456,84 

R$ 15.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 687.456,84 

R$ 687.456,84 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
39.FC.DC.86.40.AB.14.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ 946.723,20 

R$ 649.583,36 

R$ 649.583,36 

R$ 649.583,36 

R$ 297.139,84 

R$ 297.139,84 

R$ 297.139,84 

R$ 946.723,20 

R$ 1.305,67 

R$ 1.305,67 

R$ 1.305,67 

R$ 945.417,53 

R$ 15.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 930.417,53 

R$ 930.417,53 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

Proc. N°:J}90 /fl~ 
Folha N°: ,1JZ 
Rubrica:_ , 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 10.306.644/0001-66 

Número de Ordem do Lívro: 3 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021 

,:'' ,· .. 
Saldo Final Descrição Saldo l niciaL • 

ATIVO R$ 946.723,20 R$1.132.129,61 

ATIVO CIRCULANTE R$ 649.583,36 R$ 834.989,77 

Disponibilidades R$ 649.583,36 R$ 834.989,77 

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 649.583,36 R$ 834.989,77 

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 297.139,84 R$ 297.139,84 

Imobilizado R$ 297.139,84 R$ 297.139,84 

Veiculas R$ 297.139,84 R$ 297.139,84 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 946.723,20 R$1.132.129,61 

PASSIVO CIRCULANTE R$1.305,67 R$ 13.206,30 

Obrigações Fiscais R$ 1.305,67 R$ 13.206,30 

Impostos a Recolher R$ 1.305,67 R$ 13.206,30 

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 945.417,53 R$1.118.923,31 

Capital Social R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

Capital Subscrito R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

Lucros/Prejuízos Acumulados R$ 930.417,53 R$1.103.923,31 

Lucros Acumulados R$ 930.417,53 R$ 1.103.923,31 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
39.FC.DC.86.40.AB.14.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

Proc.N°:~ 
FolhaN°:~ 
Rubrica: /J! 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 10.306.644/0001-66 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021 

Descrição l.111êial Saldo Final 

ATIVO R$1.132.129,61 R$ 1.349.774,88 

ATIVO CIRCULANTE R$ 834.989,77 R$ 1.052.635,04 

Disponibilidades R$ 834.989,77 R$ 1.052.635,04 

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 834.989,77 R$ 1.052.635,04 

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 297.139,84 R$ 297.139,84 

Imobilizado R$ 297.139,84 R$ 297.139,84 

Veículos R$ 297.139,84 R$ 297.139,84 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$1.132.129,61 R$ 1.349.774,88 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 13.206,30 R$ 66.859,76 

Obrigações Fiscais R$ 13.206,30 R$ 6.773,89 

Impostos a Recolher R$ 13.206,30 R$ 6.773,89 

Obrigações Trabalhistas e Sociais R$ 0,00 R$ 60.085,87 

Obrigações Trabalhistas R$ 0,00 R$ 60.085,87 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$1.118.923,31 R$ 1.282.915,12 

Capital Social R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

Capital Subscrito R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

Lucros/Prejuízos Acumulados R$1.103.923,31 R$1.267.915,12 

Lucros Acumulados R$1.103.923,31 R$1.267.915,12 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
39.FC.DC.86.40.AB.14.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 10.306.644/0001-66 

Número de Ordem do Lívro: 3 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição 

ATIVO 

Saldo lntciat ·.·. Saldo final 

ATIVO CIRCULANTE 

Disponibilidades 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Imobilizado 

Veículos 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Obrigações Fiscais 

Impostos a Recolher 

Obrigações Trabalhistas e Sociais 

Obrigações Trabalhistas 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital Social 

Capital Subscrito 

Lucros/Prejuízos Acumulados 

Lucros Acumulados 

R$ 1.349.774,88 

R$ 1.052.635,04 

R$ 1.052.635,04 

R$ 1.052.635,04 

R$ 297.139,84 

R$ 297.139,84 

R$ 297.139,84 

R$ 1.349.774,88 

R$ 66.859,76 

R$ 6.773,89 

R$ 6.773,89 

R$ 60.085,87 

R$ 60.085,87 

R$ 1.282.915, 12 

R$ 15.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 1.267.915,12 

R$1.267.915,12 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
39.FC.DC.86.40.AB.14.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ 1.694.857,31 

R$ 1.397.717,47 

R$ 1.397.717,47 

R$ 1.397.717,47 

R$ 297.139,84 

R$ 297.139,84 

R$ 297.139,84 

R$ 1.694.857,31 

R$ 222.252,70 

R$ 169.023,11 

R$ 169.023, 11 

R$ 53.229,59 

R$ 53.229,59 

R$ 1.472.604,61 

R$ 15.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 1.457.604,61 

R$ 1.457 .604,61 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

Proc. Nº:~ 
Folha Nº:~ 
Rubrica: if' 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 10.306.644/0001-66 

Número de Ordem do Uvro: 3 

Período Selecionado: 31 de Dezembro de 2020 a 31 de Março de 2021 

Descrição 

(-)(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-)(-)Deduções de Tributos 

(-) RECEITA LÍQUIDA 

CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS 

Receitas de Venda 

Venda de Serviços 

LUCRO BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) Despesas Operacionais 

(-) Despesas Tributárias, Taxas e 
Contribuições 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS 

(-) Despesas Financeiras 

(-) Juros Passivos 

(-) Outras Despesas Financeiras 

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 

RESULTADO LÍQUIDO 

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES 

Nota 

R$ (42.891,27) 

R$ (42.891,27) 

R$ (42.891,27) 

R$ 378.860,81 

R$ 378.860,81 

R$ 378.860,81 

R$ 335.969,54 

R$ (14.927,46) 

R$ (14.927,46) 

R$ (14.927,46) 

R$ (5.729,47) 

R$ (5.729,47) 

R$ (5.729,47) 

R$ 0,00 

R$ 315.312,61 

R$ 315.312,61 

R$ 315.312,61 

R$ 315.312,61 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
39.FC.DC.86.40.AB.14.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ (18.051,98) 

R$ (18.051,98) 

R$ (18.051,98) 

R$ 271.458,40 

R$ 271.458,40 

R$ 271.458,40 

R$ 253.406,42 

R$ (6.189,25) 

R$ (6.189,25) 

R$ (6.189,25) 

R$ (4.256,48) 

R$ (4.256,48) 

R$ (0,00) 

R$ (4.256,48) 

R$ 242.960,69 

R$ 242.960,69 

R$ 242.960,69 

R$ 242.960,69 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 10.306.644/0001-66 

Número de Ordem do livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021 

, :', »sL« .';;:., 

Descrição . Sa!d§;'a n 

(-)(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (18.051,98) 

(-) (-) Deduções de Tributos R$ (18.051,98) 

(-) RECEITA LÍQUIDA R$ (18.051,98) 

CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ 271 .458,40 

Receitas de Venda R$ 271.458,40 

Venda de Serviços R$ 271.458,40 

LUCRO BRUTO R$ 253.406,42 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (6.189,25) 

(-) Despesas Operacionais R$ (6.189,25) 

(-) Despesas Administrativas R$ 0,00 

(-) Despesas Tributárias, Taxas e R$ (6.189,25) 
Contribuições 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (4.256,48) 

(-) Despesas Financeiras R$ (4.256,48) 

(-) Outras Despesas Financeiras R$ (4.256,48) 

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 242.960,69 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 242.960,69 

RESULTADO LÍQUIDO R$ 242.960,69 

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 242.960,69 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
39.FC.DC.86.40.AB.14.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Saldo atual 

R$ (15.096,54) 

R$ (15.096,54) 

R$ (15.096,54) 

R$ 227.015,80 

R$ 227.015,80 

R$ 227.015,80 

R$ 211.919,26 

R$ (36.285,66) 

R$ (36.285,66) 

R$ (31.109,70) 

R$ (5.175,96) 

R$ (2.127,82) 

R$ (2.127,82) 

R$ (2.127,82) 

R$ 173.505,78 

R$ 173.505,78 

R$ 173.505,78 

R$ 173.505,78 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



li 

Proc. N°: 090 ~i., 
Folha Nº: ~~):~ 
Rubrica: ------

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 10.306.644/0001-66 

Número de Ordem do Lívro: 3 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021 

Descrição 

(-)(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-)(-)Deduções de Tributos R$ (15.096,54) 

(-) RECEITA LÍQUIDA R$ (15.096,54) 

CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ 227.015,80 

Receitas de Venda R$ 227.015,80 

Venda de Serviços R$ 227.015,80 

LUCRO BRUTO R$ 211.919,26 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (36.285,66) 

(-) Despesas Operacionais R$ (36.285,66) 

(-) Despesas Administrativas R$ (31.109,70) 

(-) Despesas Tributárias, Taxas e R$ (5.175,96) 
Contribuições 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (2.127,82) 

(-) Despesas Financeiras R$ (2.127,82) 

(-) Outras Despesas Financeiras R$ (2.127,82) 

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 173.505,78 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 173.505,78 

RESULTADO LÍQUIDO R$ 173.505,78 

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 173.505,78 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
39.FC.DC.86.40.AB.14.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Saldo atual 

R$ (17.178,70) 

R$ (17.178,70) 

R$ (17.178,70) 

R$ 258.326,60 

R$ 258.326,60 

R$ 258.326,60 

R$ 241.147,90 

R$ (15.889,85) 

R$ (15.889,85) 

R$ (10.000,00) 

R$ (5.889,85) 

R$ (1.180,37) 

R$ (1.180,37) 

R$ (1.180,37) 

R$ 224.077,68 

R$ 224.077,68 

R$ 224.077,68 

R$ 224.077,68 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

Proc. Nº: O°! 0/~//4 
Folha N°:.-+-'/J2"'""--;,f..,__ 
Rubrica: __ , ___ _ 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 10.306.644/0001-66 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota §~l<Jó.ar,téítiôr',: 

(-)(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (17.178,70) 

(-)(-)Deduções de Tributos R$ (17.178,70) 

(-) RECEITA LÍQUIDA R$ (17.178,70) 

CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ 258.326,60 

Receitas de Venda R$ 258.326,60 

Venda de Serviços R$ 258.326,60 

LUCRO BRUTO R$ 241.147,90 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (15.889,85) 

(-) Despesas Operacionais R$ (15.889,85) 

(-) Despesas Administrativas R$ (10.000,00) 

(-) Despesas Tributárias, Taxas e R$ (5.889,85) Contribuições 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$(1.180,37) 

(-) Despesas Financeiras R$ (1.180,37) 

(-) Outras Despesas Financeiras R$ (1.180,37) 

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 224.077,68 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 224.077,68 

RESULTADO LÍQUIDO R$ 224.077,68 

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 224.077,68 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
39.FC.DC.86.40.AB.14.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

_Saldo atual 

R$ (119.562,08) 

R$ (119.562,08) 

R$ (119.562,08) 

R$ 470.716,44 

R$ 470.716,44 

R$ 470.716,44 

R$ 351.154,36 

R$ (143.822,84) 

R$ (143.822,84) 

R$ (36.599,75) 

R$ (107.223,09) 

R$ (17.642,03) 

R$ (17.642,03) 

R$ (17.642,03) 

R$ 189.689,49 

R$ 189.689,49 

R$ 189.689,49 

R$ 189.689,49 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 

Proc. N°: O °!O /JUJv 
FolhaN°: IH 
Rubrica: --,...:;'/,___....__ 

Versão: 9.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

N!RE CNPJ 

. 22101266004 1 O.306.644/0001-66 
-------

NOME EMPRESARIAL 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES DE ALBUQUERQUE 

IDENTIFICAÇÃO Q~J::.SC~IT:URAÇÃO 

1 FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

:Uyro Diário 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

1/01/2021 a 31/12/2021 

fNA TU REZA DO LIVRO 

li6:~~i!i6~âí6~~·~::~~~~i~~~~~~\º··G.~Iª1· 
NÚMERO DO LIVRO 

3 

1 

i39.EÇ,[?Ç.86.40.AB.14.05.92.A0.3E.F2.DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C 

ESTE LIVRO F91:ASSINADO COM OS SEÇ:.~t. 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARl.O CPF/CNPJ 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 10306644000166 

Contador 44637144353 

NÚMERO DO RECIBO: 

39.FC.DC.86.40.AB.14.05.92.A0.3E.F2. 
DA.2A.3D.69.E5.33.60.9C-6 

ANSELMO BATALHA 
REIS LOPES D 810623417696657874 08/09/2021 a 

08/09/2022 ALBUQUERQUE:103066 8 
440001tl6 .. 

JOAO HENRIQUE 696618534336246233 
ROCHA 

15/02/2022 a 
15/02/2023 SOARES:446371443!53 83153598870 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 25/03/2022 às 14:25:14 

C9.A8.62. 79.DB.CC.17.83 
D2.16.A2.98.2B.19.99.9A 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 



Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

.. Sistema Naêiona! de ·Registro·deEmpresas· Mercântis-SINÁEM. 

Certificamos que as ínformaçôe$,abaixo llonstaini:ios dçiçljmentés árquWactos: , :. · , 
nesta Junta Comercial e· são vige.ntes ~a"ciàta da \iJa expedição: . ' . , . . . . 

Proc. N°: (} rol 2,f 
Folha N°:_~/-f()"'--_ 
Rubrica:~-m(Jr+---

PIAUI 

! Certificamos que LABORATORIO RAIO X MOVEL L TOA 
1 encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 
' 

NIRE 22200608493 

CNPJ 10.306.644/0001-66 

dereço Completo MAJOR SEBASTIAO SARAIVA, Nº 4080, xxxxx, MORADA DO SOL - Teresina/PI - CEP 64056-495 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 22200608493 18/03/2022 TRANSFORMACAO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

002 22200608493 18/03/2022 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20200466100 28/09/2020 BALANCO 
002 20200325671 15/08/2020 TRANSFORMACAO 
002 20200158716 19/05/2020 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
002 22900224281 29/04/2020 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20200022261 29/01/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
090 22200300065 01/09/2008 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/07/2022, às 08:04:58 (horãrio de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no l:ltt~s://WWW.plàuldlgltal.pl.gov.br, com o código FRLNNKVY. 

l llllllll llll lllll llll lllll~,1~!iilJIJ~lililll lllll lllll llll llll ., 
;QS Rt.,:F_l!'\P VIEll;ii41s,,. 
,ferll\:;}:.~;;} . , }r 
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JUCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • S!NREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: LABORATORIO RAIO X MOVEL L TDA 

Natureza Jurídica: Socierjade Empresária Limitada 

: NIRE (Sede) 
) 22200608493 

'CNPJ 
10.306.644/0001-66 

Data de Ato Constitutivo 
01/09/2008 

Proc. N°: O~{} IA 9v 
Folha N° :---.,./½CJ;f~"-'---
Rubrica:~-tfl~Fbl-/ __ 

PIAUI 

Protocolo: PIC2201618896 

Início de Atividade 
01/09/2008 t· _____________ ..__ _________________ .__ _________ ..._ _________ -1 

l Endereço Completo 
_J Rua MAJOR SEBASTIAO SARAIVA, Nº 4080, MORADA DO SOL -Teresina/PI - CEP 64056-495 

.• Objeto Social 
1 SERVIÇOS DE RAIO X; SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA; ATENÇÃO AMBULATORIAL. 
; 

i Capital Social 
! R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
: Capital Integralizado ! R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

t --------
1 Dados do Sócio 
i Nome 
t VICTOR BATALHA REIS 
í LOPES DALBUQUERQUE 
; Nome 
'1' ANSELMO BATALHA REIS 
. LOPES 

CPF/CNPJ 
067.619.543-12 

CPF/CNPJ 
304.211.364-72 

Participação no capital 
R$ 5.000,00 

Participação no capital 
R$ 45.000,00 . 

Espécie de sócio 
Sócio 

Espécie de sócio 
Sócio 

Porte 
Demais 

Administrador 
N 

Administrador 
s 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

i , ............ ,--------------------------------------------------! 
1 Dados do Administrador 
1 Nome 
! ANSELMO BATALHA REIS LOPES 

i Último Arquivamento 
; Data 

18/03/2022 
Número 
22200608493 

Ato/~ventos 
002{022 ~ALTE!3ACAO:!)E,DADOS E DE 

•·. NOMJ;Elv!P.ft'!:$ARIAL 

Filial{ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela ., . 
1 - NIRE: 26902007256 CNPJ: 10.306.644/000~4:28 
Endereço Completo ;f _ . . .. -, ,J];P. 
RUA CONSELHEIRO MANOEL RODRIGUES ALVES, Nº .14, PRADO, Gravaiá, PE, CEP;.,55642240 
2 - NIRE: 22900224281 . ;y.,p•~~J: 12:BtQ~6'84'1/f)00~-47 

~~J~
8~dAoc~~~i::o 142, Nº SN, SÃO LUIS 6, Água BraÍic13.,; :½q446óbg~~F'· · ,.s 

,;,,\{"?/,· '' 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/07/2022, às 14:37:30 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidigital.pi.gov.br, com o código QKC6ASMF. 

l llllllll llll lllll llll llllll'l~~HJIJ~HDII IIIII IIIII IIII IIII 
MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

Secretário Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1 de 1 





P-IHl"'f.l"f/HtA 
Proc. N°: V 90/i '7,..-

SioJoséde 
Ribamar 

Folha Nº: / j 1 
PREFEITURA M~NICIP AL DE SÃO JOSÉ DE ~B~ubríca; ---. ...... 119-......__ 

CENTRAL DE LICITAÇOES, CONTRATOS E CONVENIOS - CELICC 'IP 

Oficio nº 182/2022-CELICC 

À Senhora 

ALINA DA SILVA MONIZ 

São José de Ribamar/MA, 25 de julho de 2022. 

Secretária Municipal de Saúde de Santa Luzia - MA 

Assunto: 

Resposta ao Oficio nº 139 /2022-SEMUS, que trata da solicitação de Adesão à Ata de Registro de 

Preços n. 076/2022-CELICC/PMSJR 

Senhora Secretária, 

Em atenção ao Ofício nº 139/2022-SEMUS, que trata de solicitação de adesão à Ata de 

Registro de Preço n. 076/2022-CELICC/PMSJR, oriunda do Pregão Eletrônico 021/2022-

CELICC/PMSJR, cujo objeto consiste no registro de preços para contratação de empresa especializada em 

serviços de exames de mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade móvel, em atendimento à 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São José de Ribamar/MA, informamos que, após consulta 

realizada na Unidade de Registro de Preços quanto ao saldo residual, ciência de documento contendo Aceite 

da empresa beneficiária: LABORATÓRIO RAIO X MOVEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.306.644/0001-66, e à luz do Decreto Municipal nº 883/2013, AUTORIZO a adesão em epígrafe para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia - MA, consoante tabela e 

quantitativo discriminado em anexo no valor total de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), 

condicionada à assinatura e ao envio de Termo de Adesão em anexo. 

Assim, aproveitamos a oportunidade para encaminhar Termo de Adesão, o qual, após assinatura, 

deverá ser enviado à Central de Licitações, Contratos e Convênios de São José de Ribamar, responsável pelo 

gerenciamento da ARP em epígrafe, bem como informamos que, no sítio do Mural de Contratações Públicas 

do SACOP estão disponibilizadas as seguintes documentações, em mídia, para o fim pretendido: cópia do 

Edital de Licitação, Aviso de Licitação, Publicação do Aviso de Licitação, Termo de Homologação, Ata de 

Registro de Preços, Publicação da ARP e Proposta de Preços da empresa vencedora adequada. 

Outrossim, por oportuno, reiteramos que se deve atentar ao constante no Art. 21, parágrafo 6º 

do Decreto nº 883/2013, de 09 de setembro de 2013, que dispõe: "Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão 

não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias observando o prazo de vigência da 

ata''. 

Desse modo, após a aquisição ou contratação por essa Secretaria, solicitamos o envio de cópia da 

publicação do extrato do contrato em meio de impressa oficial. 

Atenciosamente, 

ATHOS DE A,slnadodeformadlglt~lpor 

CARVALHO DE MELO ;~~SDECARVALHODEMELOE 

E ALVIM Oados:2022.01.2s10:41:39-0J'OO' 

Athos de Carvalho de Melo e Alvim 

Chefe da Central de Licitações, Contratos e Convênios 

Praça da Matriz, 142, Centro, São José de Ribamar/MA 
Telefone: (98) 3224-0769, e-mail: cclicc@sjr.ma.gov.br 



PRHEl'f!JRA 

Proc. N°:~ qtJ f g_y:; 
Folha N°: ,LJ'f 

SioJoséde 
Riba•ar 

, Rubrica: tfj. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE RIBAMAR ~ 

CUIDANDO OA NOSSA GENYt CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS - CELICC 

ITEM DESCRIÇÃO 

Serviços médicos para a realização de 5.000 
exames de mamografia digital bilateral. Os exames 
deverão ser realizados, obrigatoriamente, dentro 
uma unidade móvel. A Unidade Móvel onde serão 
realizados os exames deverá ter 02 - mamógrafo e 
DE11AIS EQUIPAMENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS EXAMES. Para a execução 
dos serviços a empresa deverá contar, no dia da 

ANEXO 

MARCA 

execução, com os seguintes profissionais e 
procedimentos: a) técnicos em radiologia CENTRAL 
(obrigatório cm todas as unidades móveis de DA MAMA 
mamografia); e b) médicos radiologista, 
mastologista ou ginecologista obstetra (quando a 
Secretaria Municipal da saúde necessitar); c) 
realizar a execução do laudo mamográfico. 
OBS: Os dias, horários e local onde o a unidade 
móvel deverá executar os serviços serão de 
competência exclusiva da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

UNIDA 
DE 

UND 

QTD 

5.000 

/ VALOR TOTAL REGISTRADO: 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), 

Praça da Matriz, 142, Centro, São José de Ribamar/!VlA 
Telefone: (98) 3224-0769, e-mail: celicc@sjr.ma.gov.br 

VALOR 
UNTÁRIO 

R$ 

190,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

950.000,00 

950.000,00 



PFttf'EIHlRA 

Proc. Nº: {Jq O /i,P.J 
Folha Nº: /,/iL 

SãoJoséde PREFEITURA M~CIPAL DE SÃO JOSÉ DE ff.!BAMAR ubrica: ~ 11,. / 
CENTRAL DE LICITAÇOES, CONTRATOS E CONVENios - cfucc ~-"~-

UNIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS - URP Ribamar 
CU!OANOO OA NOSSA GENTE 

Ata de Registro de Preço nº 076/2022- CELICC/PMSJR 
Processo Administrativo nº 597 /2022-SEMUS 
Pregão Eletrônico nº 021/2022-CELICC/PMSJR 

TERMO DE ADESÃO 

Termo de Adesão que entre si celebram a Secretaria 
Municipal de Saúde de Santa Luzia - MA, como 
Órgão - Não Participante "Carona", e a empresa 
LABORATÓRIO RAIO X LTDA, com a 
interveniência da Central de Licitações, Contratos e 
Convênios de São José de Ribamar/MA, na qualidade de 
Órgão Gerenciador, para fins de adesão à Ata de 
Registro de Preços n. 076/2022 - CELICC/PMSJR. 

Por este termo de Adesão, a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia - MA, por meio do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.487.015/0001-42, com sede na Rua da Mangueira, S/N, 
Santa Luzia - MA, Cep: 65390-000, neste ato representada pela sra. Alina da Silva Muniz, Secretária Municipal 
de Saúde de Santa Luzia- MA, com interveniência da CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
CONVÊNIOS - CELICC de São José de Ribamar/MA, enquanto Órgão Gerenciador, ADERE, como 
"CARONA", à Ata de Registro de Preços nº 076/202~CELICC/PMSJR, oriunda do Pregão Eletrõnico 
nº 021/2022-CELICC/PMSJR, do Processo nº 597 /2022-SEMUS, registrada pela Central de Licitações, 
Contratos e Convênios - CELICC/PMSJR, cujo objeto consiste no registro de preços para contratação 
de empresa especializada em serviços de exames de mamografia digital bilateral a serem realizados 
em unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São José de 
Ribamar /MA, conforme discriminação na planilha abaixo: 

Empresa: IABORATORIO RAIO X MOVEL LTDA 
CNPJ: 10.306.644/0001-66 
Endereço: Rua Maior Sebastião Saraiva, nº 4.080, Morada do Sol, Teresina-PI, CEP 64056-495 

E-mail: anselmobatalha@yahoo.com.br 
/ 1 Fone: 1 (86) 99804-3899 aevkings@e:mail.com 

Representante 
Anselmo Batalha Reis Lopes 

Leaal: 
CPF: 304.211.364-72 I RG: 1 2219868 SDS/PE 
Dados 

Banco do Brasil - Agência nº 3285-9 Conta Corrente nº 107488-1 
Bancários 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD UNTÁRIO TOTAL 

R$ R$ 
Serviços médicos para a realização de 5.000 
exames de mamografia digital bilateral. Os exames 
deverão ser realizados, obrigatoriamente, dentro 
uma unidade móvel. A Unidade Móvel onde serão 
realizados os exames deverá ter 02 - mamógrafo e 
DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS EXAMES. Para a execução 

CENTRAL 
1 dos serviços a empresa deverá contar, no dia da 

DAMAMA 
LTND 5.000 190,00 950.000,00 

execução, com os seguintes profissionais e 
procedimentos: a) técnicos em radiologia 
(obrigatório em todas as unidades móveis de 
mamografia); e b) médicos radiologista, 
mastologista ou ginecologista obstetra ( quando a 
Secretaria Municipal da saúde necessitar); c) 
realizar a execução do laudo mamográfico. 

Praça da Matriz, 142, Centro, São José de Ribamar/MA 
Telefone: (98) 3224-0769, e-mail: urp_celicc@sjr.ma.gov.br; celicc@sjr.ma.gov.br 



P-REFEJTURA 

SàoJoséde 
Riba•ar 
CUIDANDO OA NOSSA GENTE 

Proc. N°: G9 OJ fep 
FolhaN°: /.J.'b 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAM.Amubrica: rp; 
CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS - CELicc· 

UNIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS - URP 

OBS: Os dias, horários e local onde o a llllidade 
móvel deverá executar os serviços serão de 
competência exclusiva da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

1 VALOR TOTAL REGISTRADO: 950.000,00 novecentos e cinquenta mil reais). 950.000,00 

Valor Total da Adesão à Ata de Registro de Preços 11° 076 / 2022-CELICC /PMSJR pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Santa Luzia - MA é de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais). 

São José de Ribamae/MA, ~ 5 de~ de 2022. 

Anselmo Batalha Reis Lopes 
Representante Legal 

LABORATÓRIO RAIO X MOVEL 
LTDA 

MIA 

ecretária Municipal de Saúde de 

Praça da Matriz, 142, Centro, São José de Riliamar/MA 
Telefone: (98) 3224-0769, e-mail: urp_celicc@sjr.ma.gov.br; celicc@sjr.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo Adm. n2 090/2022. 
Da: CPL 
Para: Procuradoria Geral do Município 

DESPACHO 

Proc. N°: Ü q O (C//(J 
FolhaN°: ~fY 
Rubrica: 

7 ~ 

Tendo em vista a instrução dos autos onde é possível verificar ser mais vantajoso aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 076/2022-CELICC/PMSJR referente ao Pregão Eletrônico nº 021/2022-
CELICC/PMSJR do Município de São José de Ribamar - MA, assim como informa que será utilizado o 
contrato presente no processo adm. nº 597 /2022-SEMUS. 

A Comissão Permanente de Licitação vem juntar as documentações apresentadas pela 
empresa, LABORATÓRIO RAIO X MOVEL LTDA, inscrita no CNPJ: 10.306.644/0001-66, as quais 
estão completas e em conformidade com as exigências previstas no edital do pregão supracitado. 

Todos os procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à 
respectiva Ata de Registro de Preços nº 076/2022-CELICC/PMSJR do Pregão Eletrônico nº 
021/2022-CELICC/PMSJR, oportunidade em que esta CPL verifica que foram devidamente 
comprovados os seguintes requisitos no presente processo: 

1- Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão gerenciador; 

2- Justificativas das vantagens advindas da adesão, 

3- Disponibilidade orçamentáriat,; 

4- Prévia consulta ao órgão gerénciador; 

5- Prévia consulta a Empresa da ARP; 

6- Anuência da Empresa em executar os. fornecimentos objeto ela ARP, ao preço ali 
constante, sem comprometer: Q quantitativo constante da Ata e · que não 
prejudique as obrigações assumidas junto ao órgão ger~nci;,idor; 

Outrossim, importante consignar que a referida ARP está.dentro do prazo de validade, 
momento em que se encaminha os autos à Procuradoria Geral do Município para emissão de parecer 
quanto a aprovação da viabilidade da Adesão da Ata de Registro de Preços nº 076/2022-
CELICC/PMSJR do Pregão Eletrônico nº 021/2022-CELICC/PMSJR. 

Santa Luzia, 25 de julho de 2022. 

THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Pregoeiro Oficial 
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1. RELATÓRIO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Parecer Jurídico - PGM 

Ementa: Direito Administrativo. Pregão Eletrônico. Sistema de 
Registro de Preços. Adesão à Ata de Registro de Preços. Órgão 
não participante. Possibilidade Jurídica da Carona. 
Recomendação. Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 
1993, Decreto nº 7.892/2013 e Decreto nº 9.488/2018. 

Apresentam-se para parecer os autos dg erocesso Administrativo nº 090/2022 para 
manifestaçãqjµrídica quanto à possibilidadtfde contl1)íâção com base naAta de Registro de Preços 
nº 076/2022-C~LIÇC/PMSJRnprnvenierite (ijq pre •· · rôriico. nº ;Q21/2022-C.ELICC/PMSJR cujo 
objeto é REGISTMilii?ft:REÇOS PAR4le1:11Cr : : }\L ~:ÔNTRÀTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DE E · c1Âí.1ZADA EM sEitv,ços DE f' MEs.oê·MAMoG~f1A o•~•TAL síLATERAL A 

;,U~IDADE MÓVEL, i,EM ATENDIMENTO ÃiOÊMANDJ.\. DA, ·SEC:RETARIA 
· DE SÃO JOSÉ DE RIBÂIVIJ.\R/MA, conforme especificações êt~scritas na 

referida ata. 

Instruem os autos os seguintes documentos: Prefeitura Municipal de São José de 
Ribamar - MA; Ofício da empresa LABORATÓRIO RAIO MAX MOVEL LTDA, inscrita no CNPJ: 
10.306.644/0001-66, edital do Pregão Eletrônico nº 021/2022-CELICC/PMSJR e seus anexos e Ata de 
Registro de Preços nº 076/2022-CELCC/PMSJR e sua publicação; Despachos administrativos; 
Informação orçamentária e declaração de disponibilidade orçamentária; Despacho; Documentos de 
habilitação da empresa beneficiaria, outros; 

Desta forma, em observância aos princípios basilares da Constituição, Lei Federal nº 
8.666/93 e do Decreto Federal nº 7.892/2013 (Alterado pelo Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 
2018), o processo veio para esta Assessoria se manifestar através de Parecer. 

2. 

2.1. 

DA ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO: 

Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico 

PROCURADORIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

A princípio, cumpre destacar que compete a Assessoria Jurídica apenas prestar 
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, nos termos da Lei nº 8.666/93, não lhe competindo 
adentrar a conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. 

Ressalte-se que a análise realizada diz respeito somente à possibilidade de contratação 
com base na Ata de Registro de Preços nº 076/2022-CELICC/PMSJR oriundas do Pregão Eletrônico nº 
021/2022-CELICC/PMSJR, competindo a este corpo jurídico, nestes autos, somente orientação 
quanto aos requisitos necessários para contratação além de verificação da vigência da ata. 

Ademais, registre-se que a presente manifestação apresenta natureza meramente 
opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam vinculantes para o gestor 
público, o qual pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa daquela emanada 
por esta assessoria. 

Relembramos que não está na seara desta consultoria jurídica avaliar as justificativas 
apresentadas, ou emitir juízo sobre a ,necessida'de de êlderir à referida ata. Esta tarefa envolve 
aspectos de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. 
São, por isso, de competência da área técnica :(;i~sta,munictpalidade. No entanto, cabe alertar que a 
teoria dos motivos determinantes preconiza qu~;ô~ atos administrativos, quando motivados, ficam 
vinculados aos motivos expostos, para todos o{~feitosjurídicos. 

2.2. oqt4~R11'0DA CONSULTA: 

2.2.1. Da situação dos autos 
, ,· -:=:?Pf.f<<:<, ,v:/">;\/> ·, tt~Z~~~~,, •·.· /.,·/-·.,> ,·,,' .. ~~,,, , ·-·:-~,,:-,: ., -

's~gÜn~Ômóhsta "º Termo de Àii~rtü'ra é Autuação, a pr~s~lw càrítràtaçãa'qbjetívaser 
realizada através d~ ;;Âfa de Registro de Preços nº 076/2022-CELICC/PMSJR, e fai~sifnecessária 
conforme justificativas apresentadas no documento inaugural deste processo. 

2.2.2. Do sistema de registro de preços 

É de conhecimento geral que para a Administração Pública contratar a compra de bens 
ou fornecimento de serviços, é imprescindível a efetivação de processo licitatório consoante 
preconiza o inciso XXI, do art. 37 da CF/88, com exceção das hipóteses previstas na legislação. 

Contudo para dar mais celeridade a estes procedimentos o art. 15 da Lei 8.666/93 previu 
a possibilidade do uso do sistema de registro de preços: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
li - Ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 

I - Seleção feita mediante concorrência; 

li - Estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados: 

Ili - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá ser 
informatizado. 

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em 
razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I - A especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca: 

li - A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e 
utilização prováveis, cuia estimatlva·será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas de estimação: 

,, .. ·· .. · ·······., 

Ili - as condições de q<iaiddéiirm~~e'f!iamento que não permitam a deterioração do material. 

§ Bº o recebimento d~-ro~t~t1brd~talor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta lei, 
para a modalidade de convite; devt:ir'afsêr confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. .·· ... \;;,;t.:,, 

atlv.~oto .do Dééretoitr1°'.7.8S'2 deiS;}jj~,jàtíeirÔ<de 2013 (Alterado pelo Decreto N2 

9.488, d~ 30 de âg~~o de 2018) qutr~~uf,ament~~:·.~:Sist:emide Registro de Preços previsto no art. 
15 pé( .. ocasionou um dos maiores avanços em matéria de prncedimehtos de contratação 
petlii Aê:lministraç õ''Publka. . 

O referido Decreto trouxe a definição de ''órgão não participante" quando disse: 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 
adesão à ata de registro de preços. 

No caso em comento, pela leitura do Ata de Registro de Preços nº 076/2022-
CELICC/PMSJR vemos que o Município de Santa Luzia é órgão não participante do registro de preços, 
pois a mesma não participou dos procedimentos iniciais da licitação. 

Sendo, assim, tendo em vista que o Município de Santa Luzia/MA, por meio da Secretaria 
de Saúde, figura na presente contratação como órgão não participante da Ata de Registro de Preços 
nº 076/2022-CELICC/PMSJR e, uma vez verificada a necessidade de contratar, com base nos 
quantitativos e valores contidos na Ata de Registro de Preços, deve promover consulta prévia junto 
ao Órgão Gerenciador, a fim de obter a indicação dos quantitativos disponíveis e o preço a ser 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

praticado para contratação requerida, cabendo ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, na forma do art. 22º, §1º e §2º do Decreto nº 7.892/2013. 

No que tange a habilitação jurídico-fiscal da empresa beneficiária, assina-se que os 
documentos comprobatórios devem ser apresentados quando da assinatura do contrato. 

3. DISPOSITIVO: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Diante do exposto, desde que observadas as ressalvas deste parecer, entendemos pela 
viabilidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº 076/2022-CELICC/PMSJR referentes ao Pregão 
Eletrônico nº 021/2022-CELICC/PMSJR, cujo detentor é o Município de São José de Ribamar - MA. 

4. CONCLUSÃO: ·::.:,,>-·: 
.•,:,\:{r 

. • . >Portanto, entende-se como t~f~I~r,;b· .• ~['~~;dimento adrninistn:,tivo adotado para a 
adesão·+da':Ata •·dE!c,flegi$1;ro de Prêço:s,de }í°':1.o;z ·. ~LICê/PMSJR, decorrente de licitação na 

,.•):;,-'-"'%>:, ,,:·,,::_,,. 0-<?· •"• ;, ·'!f0:·i"':,' ;;...' ,,,.,. ,• .. • .. ';- -':· 

modalidade Pregãó>'Eletrônico nº 021/~022-CEt. . SJR, realizada pela Prefeitura Municipal de 
São r - MA pois, o quantitativo de> objeto registrado, é,peroijíítrdo. pela legislação 
vigente para ad .. i âte:nde··ãs reais necessida~i$'do órgão adere~te/êstandó em co.riformidade 
com os preceitos 'l~gai~ êstabelecidos pelo disposto no art. 22, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018. 

Frente à análise da ARP nº 076/2022-CELICC/PMSJR em referência, não se vislumbra 
vício aparente que possa comprometer a contratação pleiteada, razão pela qual está Assessoria 
Jurídica opina pela viabilidade do procedimento de adesão e formalização do contrato para 
obtenção do objeto pretendido, desde que entenda conveniente e oportuno à Administração 
Pública Municipal, desde que sejam juntados os seguintes documentos: 

a) Autorização do gestor para contratação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Salvo melhor juízo é o nosso parecer, o qual se submete à apreciação da autoridade 
superior e demais deliberações ao seu cargo. 

Santa Luzia - MA, 26 de julho de 2022. 

Aman~e Sousa 
Assessora Juríd1ca/PGM 

OAB/MA 21.412 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 1 l.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia -MA 

DESPACHO 

Processo adm. nº 090/2022. 

Para: Comissão Permanente de Licitação. 

Proc. N°: 090/J.JL 
FolhaN°: /41 
Rubrica: · fp 

No tocante a solicitação para a Contratação de empresa especializada em serviços de 
exames de mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade móvel, em atendimento à 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia - MA. 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO que a despesa, qualificada no QDD e 
informação de disponibilidade orçamentária e financeira indicados em despacho da Contabilidade Geral 
do Município de Santa Luzia/MA nestes autos, tem adequação com o PPA, na LDO e LOA, 
preenchendo os requisitos da Lei Complementar nº 101/2000, especialmente quanto às normas dos 
artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro no exercício 
financeiro e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022. 

Diante do exposto, de acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o 
Parecer da Procuradoria Geral, por meio de sua assessoria jurídica, autorizo a adesão para 
contratação como "Carona" à Ata de Registro de Preços nº 076/2022-CELICC/PMSJR do Pregão 
Eletrônico nº 021/2022-CELICC/PMSJR da Prefeitura Municipal de São José de Ribamar/MA. 

No mais, encaminho os autos à CPL para q~e sejam tomadas as devidas providências nos 
termos da Lei. 

Santa Luzia - MA, 27 de julho de 2022. 

1WA.. 
Alina da Silva Muniz 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria Nº 406/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 1 l.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Proc. N°: (§}~O(~~ 
Folha N°: /,:::::ri( 
Rubrica: ---~-;--1; 1---_ 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA vem divulgar a adesão, como CARONA, da Ata de 
Registro de Preço da Prefeitura Municipal de São José de Ribamar/MA, nos termos da Lei Federal 
8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, c/c o Decreto Federal nº 7.892/2013, conforme 
especificações do Pregão Eletrônico nº 021/2022/CELICC/PMSJR, Processo Adm. nº 597/2022-
SEMUS e Ata de Registro de Preços nº 076/2022/CELICC/PMSJR com vigência de 12 (doze) 
meses. ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde do Município de São José de 
Ribamar/MA. EMPRESA BENEFICIÁRIA: LABORATÓRIO RAIO X MOVEL LTDA, inscrita no CNPJ: 
10.306.644/0001-66. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO REGISTRADO: Registro de Preços para 
futura e eventual contratação para contratação de empresa especializada em serviços de 
exames de mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade móvel, em 
atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São José de Ribamar/MA. 
VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos 
mil reais). VALOR GLOBAL DA ADESÃO R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais). 

Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato registrado conforme justificativas 
demonstradas em Processo Administrativo nº 090/2022. 

Santa Luzia/MA, 27 de julho de 2022. 

Jffi~ifwa~~ ~~ 
Secretária Municipal de Saúde () 

, Portaria Nº 406/2021. ·· 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: l l.487.015/0001-42 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 I Santa Luzia - MA 

Proc.Nº:~ 
Folha N°:~ 
Rubrica:~. -f-' __ 

AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA vem divulgar a adesão, como 
CARONA, da Ata de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de São José de Ribamar/MA, nos termos da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 
nº 10.520/2002, c/c o Decreto Federal nº 7.892/2013, conforme especificações do Pregão Eletrônico nº 021/2022/CELICC/PMSJR, Processo 
Adm. nº 597/2022-SEMUS e Ata de Registro de Preços nº 076/2022/CELICC/PMSJR com vigência de 12 (doze) meses. ÓRGÃO 
GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde do Município de São José de Ribamar/MA EMPRESA BENEFICIÁRIA: 
LABORATÓRIO RAIO X MOVEL LTDA, inscrita no CNPJ: 10.306.644/0001-66. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO REGISTRADO: 
Registro de Preços para futura e eventual contratação para contratação de empresa especializada em serviços de exames de 
mamografia digital bilateral a serem realizados em unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de 
São José de Ribamar/MA. VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais). 
VALOR GLOBAL DA ADESÃO R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais). Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "Carona" 
neste ato registrado conforme justificativas demonstradas em Processo Administrativo nº 090/2022. Santa Luzia/MA, 27 de julho de 2022. 
Alina da Silva Muniz. Secretária Municipal de Saúde. Portaria Nº 406/2021. 
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Presidente da Comissão do PCCR do Magistério. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. 
PREGA O ELETRÔNICO Nº 029 /2022. PROCESSO 
_-\Di\IINISTR-.HI\7O Nº 062/2022. 
O Município de Santa Luzia/i\L-\., através de seu 
Pregoeiro Oficial, toma público aos interessados, a 
prorrogação de prazo do Pregão Eletrônico nº 029/2022 
anteriormente marcado para o dia 09 de agosto de 2022 
às 09h:00m (nove horas), a ser realizado por meio 
eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, Fica desde já a 
noYa data marcada para o dia 11 de agosto de 2022 às 
09h:00m (nove horas). Tal adiamento se fez necessário 
por razões de ordem administrativas. O Edital, seus 
anexos e informações adicionais estão à disposição dos 
interessados no referido site a ser realizado o certame ou 
ainda através do nº (98) 98595-4913 e E-mail: 
cplsantaluziama@hotmail.com. Santa Luzia/l\1A, 01 de 
agosto de 2022. THL-\GO SIL V_-\ DE "-\SSUNÇÃO -
Pregoeiro da CPL/PMSL. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022. PROCESSO 
"-\Di\IINISTR-.-\ TIVO Nº 078/2022. O i\Iunicípio de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro ( )ficial, toma 
público aos interessados, a prorrogação de prazo do 
Pregão Eletrônico nº 030/2022 anteriormente marcado 
para o dia 09 de agosto de 2022 às 14h:00m (quatorze 
horas), a ser realizado por meio eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, Fica desde já a 
nova data marcada para o dia 11 de agosto de 2022 às 
14h:00m (quatorze horas). Tal adiamento se fez 
necessário por razões de ordem administrativas. O Edital, 
seus anexos e informações adicionais estão à disposição 
dos interessados no referido site a ser realizado o certame 
ou ainda através do nº (98) 98595-4913 e E-mail: 
cplsantaluziama@hotmail.com. Santa Luzia/MA, 01 de 
agosto ele 2022. THL-\GO SIL\r~-\ DE s-\SSUNÇÃO -

Pregoeiro da CPL/PMSL. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022. PROCESSO 
"-\Di\IINISTR.c\.TIVO Nº 093/2022. O J\Iunicípio de 
Santa Luzia/i\L-\, através de seu Pregoeiro Oficial, toma 
público aos interessados, a prorrogação de prazo do 
Pregão Eletrônico nº 031/2022 anteriormente marcado 
para o dia 10 de agosto de 2022 às 09h:00m (nove horas), 
a ser realizado por meio eletrônico, através do site 
wv,1w.portaldecompraspublicas.com.br, Fica desde já a 
nova data marcada para o dia 12 de agosto de 2022 às 
09h:00m (nove horas). Tal adiamento se fez necessário 

por razões de ordem administrativas. O Edital, seus 

anexos e informações adicionais estão à disposição dos 
interessados no referido site a ser realizado o certame ou 
ainda através do nº (98) 98595-4913 e E-mail: 
cplsantaluziama@hotmail.com. Santa Luzia/MA, 01 de 
agosto de 2022. THIAGO SILVA DE ASSUNÇ),O -
Pregoeiro da CPL/PMSL. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 084/2022. O Município de 
Santa Luzia/l\1A, através de seu Pregoeiro Oficial, toma 
público aos interessados, a prorrogação de prazo do 
Pregão Eletrônico nº 032/2022 anteriormente marcado 
para o dia 10 de agosto ele 2022 às 14h:00m (quatorze 
horas), a ser realizado por meio eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, Fica desde já a 
nova data marcada para o dia 12 de agosto de 2022 às 
14h:00m (quatorze horas). Tal adiamento se fez 
necessário por razões de ordem administrativas. O Edital, 
seus anexos e informações adicionais estão à disposição 
dos interessados no referido site a ser realizado o certame 
ou ainda através do nº (98) 98595-4913 e E-mail: 
cplsantaluziama@hotmail.com. Santa Luzia/MA, 01 de 
agosto de 2022. THIAGO SILV.-\ DE ASSUNÇÃO 
Pregoeiro da CPL/PMSL. 

AVISO DE ADESÃO DAATADE REGISTRO DE 
PREÇOS 

A VISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/i\L-\ 
vem divulgar a adesão, como CARONA, da .-\ta de 
Registro de Preço da Prefeitura Municipal de São José de 
Ribamar/i\L-\, nos termos da Lei Federal 8.666/93, Lei 
Federal nº 10.520/2002, c/c o Decreto Federal nº 
7.892/2013, conforme especificações do Pregão 
Eletrônico nº 021/2022/CELICC/PMSJR, Processo 
Adm. nº 597 /2022-SEMUS e Ata de Registro de Preços 
nº 076/2022/CELICC/PMSJR com vigência de 12 
(doze) meses. ÓRG),.() GERENCIADOR: Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de São José de 
Ribamar/i\L-\. EMPRESA BENEFICIÁRIA: 
L-\BORATÓRIO Rc\.IO X MOVEL LTDA, inscrita no 
CNPJ: 10.306.644/0001-66. ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO REGISTRADO: Registro de Preços para 
futura e eventual contratação para contratação de 
empresa especializada em serviços de exames de 
mamografia digital bilateral a serem realizados em 
unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de São José de Ribamar/i\1A. 
VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil 
reais). V"-\LOR GLOBAL DA ADES.ÃO R$ 950.000,00 
(novecentos e cinquenta mil reais). Destarte, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

CÓDIGO 

, • U (_i 1)1, 

NOTA DE EMPENHO Nº 802002 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

EF C:XECUTIVO 

:'.JUICIPAL m: S;:',"ÚDE 

·:e~ fü!HCIPAL DC: SAÚDE 

:il_tT: ~-:1cão e Funcionamento da L,Jéciia. 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PE:SSOA JURÍDH:T, 

.:1-1 'E-·JHADO ATÉ A DATA 

ASSINÀTÜ 

1.130.000,00 180.000,00 

DATA .. : 02/08/2022 LICITAÇAO .. : DOCUMENTO .. : 

LABORATORIO RAIO X MOVEL LTDA 

!PJ/~íF: 10.306.644/0001-66 

l': 1 '[FPP~O: RUA MAJOR SARAIVA 

CÓDIGO: 3678 

CIDADE .. : TERESINA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

:_E:=; 0 ICOS DE EXAMES DE MAMCGRAFLZ:,, or:;rTAL f~ILT,TE:F',-•L 

1 ô, REALIZADOS EM UNICA:JE MCY,,'EL IISSTE 11cli'I 

PI 

'T T 
i VALOR TOTAL . .. : 950.000,00 

~ovecentos e cinquenta mil reais * * * * * * * * * * * * * * 

!~---------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!!- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CONTRATO NO 222/2022. 
PROC. ADM. Nº 090/2022-PMSL. 

N: PROC. 0 qol Q/h 
N: FL. /éivj 

7' 

ASSIN,URA 

Adesão à Ata de Registro de Preca nº 076/2022-CEL/CCIPMSJR do Pregão Eletrônico nº 
021/2022-CEL/CC/PMSJR, Processo Administrativo nº 597/2022-SEMUS originária do Município 
de São José de Ribamar!MA. 

CONTRATO ~OB O. SISJtt.1~ DJ;. Rê<3t$'T8f:)\f)E P:REÇO~ 
QO~::ekTRI: $1.CELEBRAlt 9 M~NIÇfpJQ QÊS#\f.lTA (UZIA
lfAt.;l(ll~AVÉS · ·DQ. FUtlQO ._.fff~IPA~.;~. $,A(J,Q~. E A 
EMPRÊSA, LAB()RATÔR.10 RAIÕX·MÕVIEt ttDÀ .;•Mê. NA FORMJ\ÁBAIXO: ' ....... , .. ·. . . . . . .. . • ..... ··•·.. ..· ..... · .. , ..... ·. . 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Rua da 
Mangueira, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 11.487.015/0001-42, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ, portadora do RG nº 000042157495-0 SSP/MA, 
CPF nº 622.990.853-00, residente nesta cidade, e a Empresa LABORATÓRIO RAIO X MÔVEL LTDA 
- ME inscrita no CNPJ sob o nº 10.306.644/0001-66 estabelecida na Rua Major Saraiva, nº 4080, 
Morada do Sol, Teresina/PI, CEP: 64.056-495, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. ANSELMO BATALHA REIS LOPES portador do RG nº 2219868 SDS/PE e do 
CPF nº 304.211.364-72. Resolvem celebrar o presente Contrato decorrente da Adesão como Carona, 
ao registro de preços nº 076/2022-CELICC/PMSJR do Pr~gão Eletrônico nº 021/2022-
CELICC/PMSJR, Processo Administrativo nº 597/2022-SEMUS originária do Município de São 
José de Ribamar/MA, com fundamento do Decreto nº 7.892/13 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, medianteas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO: 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de 
exames de mamografia digital bilateral, a serem realizados em unidade móvel, em 
atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DA VINCULAÇÃO: 

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo nº 597/2022-SEMUS, 
e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

(rtJ) ~•=t=-SECRET/RIA DE p R E F E I T U R A DE 

SAUDE SANTA LUZIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!!- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

b) Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2022-CELICC/PMSJR; 

c) Ata de Registro de Preços nº 076/2022-CELICC/PMSJR; 

N: PROC. oqo( 011 
N: FL. ft. QO 

ASSl~TURA 

d) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento 
da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

1.1. O presente Contrato Administrativo rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666,de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 

e) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147, de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, 
regulamentada pela Lei Complementar Municipal nº 46, de 11 de maio de 2017; 

d} Decreto Municipal nº 207, de 16 de outubro de 2006; 

e) Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2022-CELICC/PMSJR e seus anexos; 

f) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

g) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 

1.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
deste Contrato Administrativo e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer 
o conteúdo das cláusulas contratuais. 

1.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA· DO VALOR: 

5.1. O valor total estimado deste Contrato é de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mi1;il reais), 

(Fti) ~• ::t:; 
SECRETARIA DE P R E F E I TU R A DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/n!!- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

não se obrigando o CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos decorrentes deste 
instrumento, conforme abaixo discriminado: 

ITEM DESCRICÃO UNO QUANT. UNIT. TOTAL 
Serviços médicos para a realização de 5.000 exames de mamografia 
digital bilateral. Os exames deverão ser realizados, 
obrigatoriamente, dentro de uma unidade móvel. A Unidade Móvel 
onde serão realizados os exames deverá ter 02 - mamógrafo E 
DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES. 

1 Para a execução dos serviços a empresa deverá contar, no dia da 
UNO 5.000 190,00 950.000,00 execução, com os seguintes profissionais e procedimentos: 

a) técnicos em radiologia (obrigatório em todas as unidades móveis 
de mamografia); e b) médicos radiologista, mastologista ou 
ginecologista obstetra ( quando a Secretaria Municipal da saúde 
necessitar); c) realizar a execução do laudo mamográfico, o qual 
deverá ser entreaue em 24 (vinte e quatro) horas. 

VALOR GLOBAL 950.000,00 

5.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias.neste exercício de 2022: 

; .· ·' 
· .. 02.16.00.10.302.O043.2035.0000 - Manutenção e Funcionamento da Dotação Orçamentária: Média e Alta Complexidade. 

Natureza Econômica: 3.3.90.39.00 - Outro Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.600.00-003 001 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura, com 
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

6.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, com fulcro no art. 57, inciso 11, da Lei Federal nº 8.666/1993, desde que 
preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pela 
autoridade competente: 

a) os serviços tenham sido prestados regularmente; 

SECRETARIA DE ,,,. 
SAUDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!!- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

b) a CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 03 (três) vezes, 
a cada período de vigência deste Contrato; 

c) a Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 

d) o valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

e) a CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

6.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará à CONTRATADO direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

7.1 O objeto deste Contrato será executado parceladamente até que seja atingida a quantidade total 
adquirida e somente mediante a apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida 
pela autoridade competente ou responsável por ele designado: 

7.1.1. Os serviços deverão ser executados no momento da apresentação da ordem de autorização, 
emitida pelo setor competente da secretaria responsável pelo recebimento dos serviços; 

7.1.2. A prestação dos serviços licitados deverá ser executada de acordo com a necessidade do 
CONTRATANTE; . 

7 .1.3. Serão rejeitados os serviços em desacordo com as determinações do Edital e seus anexos, 
ficapdo os mesmos sujeitos ao controle pelQ Gestor/Fiscal do contrato; 

7.2. Por ocasião da prestação, a CONTRATADA deverá colher comprovante de execução do 
serviço, contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável 
designado na respectiva requisição de fornecimento e nota de empenho; 

7.3. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 
prestados, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer 
serviço entregue comprovadamente adulterado ou contaminado, portanto, fora das especificações 
técnicas e padrões de qualidade exigidos na licitação; 

7.4. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do próprio serviço, correndo a 
cargo do CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao 
preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

7.5. A empresa CONTRATADA deverá garantir a realização do exame e emissão de laudo médico 
do exame emitido por equipe médica especializada, o qual deverá ser entregue em 24 (vinte e 

SECRETARIA OE .,. 
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quatro) horas, de acordo com as especificações abaixo. 

N: PROC. 0 90 ( Q.; 1, 
N: FL. ao l 

ASSINAtuRA 

7.6. O serviço deve conter: 01 (um) caminhão com implemento medindo até 11 (onze) metros de 
comprimento, 01 (um) gerador, 02 (dois) mamógrafos, 01 (um) equipamento com sistema de 
digitalização, arquivamento e impressão de imagens (CR), 01 (uma) impressora para impressão a 
seco de filmes (DRY), 01 (um) workstatíon, e todos demais itens necessários para realização dos 
serviços. 

CLÁUSULA OITAVA - DA HABILITAÇÃO E ESTRUTURA MÍNIMA OE SUPORTE: 

8.1. A CONTRATADA deverá comprovar habilitação do estabelecimento de saúde como Unidade de 
Mamografia Móvel, junto ao Ministério da Saúde, conforme especificações em Portaria nº 
1.228/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012; 

8.2. A CONTRATADA deverá garantir no mínimo 01 (uma) Unidade Móvel onde serão realizados os 
exames de mamografia digital bilateral, do qual deverá ter no mínimo 02 (dois) mamógrafos e 
demais equipamentos para realização dos exames. 

8.3. Para a execução dos serviços a CONTRATADA deverá contar, no dia da execução, com os 
seguintes profissionais e procedimentos: 

a) técnicos em radiologia (obrigatório em todas as unidades móveis de mamografia); e 

b) médicos radiologista, mastologista ou ginecologista obstetra (quando a Secretaria Municipal da 
Saúde necessitar e demandar previamente); 

c) ACONTRAT ADA deverá garantir a execução e emissão do laudo mamográfico, o qual deverá ser 
entregue em 24 (vinte e quatro) horas. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua 
execução; 

b) Sustar a prestação de qualquer serviço, quando verificada irregularidade na qualidade de sua 
prestação e determinar a sua adequação; 

c) Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre a aplicação de multas, penalidades 
ou quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Nos casos relativos aos exames que necessitem de anestesia, o CONTRATANTE deverá 

disponibilizar o conjunto com;;• equipamento:i:peciticos a serem utilidjf· · 
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no interior da sala onde se encontra o equipamento; 

N: PROC. 0 q Q I e:«: 
N:FL 2o4 

ASSINltGR/l, 

e) Efetuar o pagamento dos serviços objeto deste Contrato, efetivamente executados, desde que 
não haja alterações ou pendências a serem atendidas. 

f) O retardamento da liquidação da Nota Fiscal de serviços em razão de fatos de responsabilidade 
da CONTRATADA, não ensejará atualização financeira dos valores correspondentes às Notas 
Fiscais pagas com atraso; 

g) Em caso de necessidade de realização de exames com sedação/anestesia, será de 
responsabilidade da CONTRATANTE, o profissional médico habilitado para acompanhar todos 
os procedimentos que utilizará os equipamentos de anestesia, gases medicinais e medicação 
necessária existentes na Contratante. 

h) Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre a aplicação de multas, penalidades 
ou quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

i) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições deste procedimento; 

j) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor; 

k) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

1) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços prestados, para 
imediata substituição; 

m) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

n) Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias a fim de garantir a qualidade do 
serviço objeto desta contratação. 

CLAUSULA DÉCIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 
humanos necessários para tanto; 

b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por quaisquer danos que venham a 
ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses; 

c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
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resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 
contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.; 

e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem 
ao contrato; 

ij A CONTRATADA obriga-se a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

g) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 
prestados, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço 
executado fora das especificações constantes da proposta apresentada; 

h) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes dos serviços prestados, 
respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93 com suas alterações; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE; 

j) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

k) Comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 
qualquer anormalidade verificada; 

1) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

m) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE; 

n} Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato; 

o) Indicar ao CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei nº 
8.666/93; 

p} Informar na proposta a qualificaç. ão do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: 11/,, 
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nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, 
informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato 
Social ou Procuração); 

q) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 
objeto do contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE; 

r) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 
prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra o 
CONTRATANTE por terceiros; 

s) Submeter-se a mais ampla fiscalização do CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 
qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 
CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais; 

t) Prestar os serviços mediante o quantitativo solicitado, através de autorização da Secretaria 
solicitante; 

u) Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente à entrega dos serviços efetuados no mês, da 
qual deverá constar a indicação dos serviços, a quantidade, e o preço unitário e total de venda à 
Administração; 

v) os serviços, não adulterados, e dentro dos padrões de qualidade exigidos na licitação; 

w) Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estadual s ou 
municipijís vigentes e atinentes, sendo a (mica responsável por prejuízos decorrentes de infrações a 
que houver dadp causa; 

x) Empregar mão-de-obra especializada, trabalhadores e serviços em quantidades suficientes para 
atender as demandas do CONTRATANTE; 

y) Fornecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, os esclarecimentos e as informações 
técnicas pertinentes. 

z) Fazer os lançamentos de todos os laudos através do software do CONTRATANTE, o qual deverá 
ser entregue em 24 (vinte e quatro) horas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DO PAGAMENTO: 

11.1. O valor a ser pago mensalmente pelos serviços, será calculado pela multiplicação dos exames 
efetivamente prestados e devidamente aceitos, pelo valor unitário apresentado na proposta. 

11.2. No corpo da Nota Fiscal, deve estar mencionado o número da Nota de Empenho, a 
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modalidade de licitação e a descrição dos serviços, nome dos pacientes em que os serviços foram 
executados, demais informações julgadas pertinentes pelo CONTRATANTE. 

11.3. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em parcelas, mediante apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura discriminativa, em duas vias correspondentes ao adimplemento do valor dos 
serviços efetivamente executados, atestado pela autoridade competente e de conformidade com a 
proposta apresentada pela adjudicatária, bem como, o constante na Nota de Empenho, 
acompanhada do relatório mensal dos serviços executados, no prazo não superior a 30 (trinta) dias 
do recebimento do documento de cobrança no Protocolo do CONTRATANTE, que deverá ser 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1. Ofício/ Solicitação de pagamento devidamente assinado; 

li. Cópia da Nota de Empenho; 

111. Nota Fiscal; 

IV. Cartão do CNPJ; 

v. Certidões Negativas; 

a. Federal: 

a.1) Certidão Conjunta Federal; 

a.2) Certidão de Regularização Fiscal junto à Caixa Econômica Federal - FGTS; 

a.3) Certidão Nacional de Direitos Trabalhista - CNDT. 

b. Estadual: 

b.1) CND - Fazenda Estadual/ ICMS; 

b.2) CNDA - Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual; 

e. Municipal: 

c.1) CND - Relativa à Atividade Econômica ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa; 

c.2) CND - Relativa aos Tributos ISS e TLFV ou Certidão Positiva com efeito de Negativa. 

11.4. O pagamento à CONTRATADA será efetuado em moeda corrente, de acordo com a Nota de 
Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada por servidor designado pela Contratante. 
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11.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para 
emissão da respectiva Ordem Bancária. 

11.6. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à empresa CONTRATADA 
para retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo de 05 (cinco) dias, os dias que se 
passarem entre a dada da devolução e a da reapresentação. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1 O contrato será gerenciado pelo Coordenador (a) dos Serviços de Radiodiagnóstico do 
CONTRATANTE, indicado pelo DIRETOR GERAL do CONTRATANTE, o qual será responsável 
pela fiscalização dos serviços, acompanhando a execução dos mesmos, determinando à 
CONTRATADA as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento do contrato, bem 
como, enquadrar as infrações contratuais constatadas e propor a aplicação de penalidades, tudo, 
comunicando ao seu superior hierárquico. 

12.2 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos por 
servidores designados no ato da contratação, especialmente designados, que anotarão em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados na forma do art. 67, da Lei nº 8.666/93; 

12.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

12.4. Poderá em casos específicos, ser realizada auditória especializada; 

12.5. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados não eximirá a 
CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE ou para com pacientes e 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato; 

12.6. A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS: 

13.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto do Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA· DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

14.1. Os serviços serão executados em unidade móvel nos dias, horários e local apontado, prévia e 
exclusivamente, pela Secretaria Municipal da Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS: 

15.1. A CONTRATADA deverá substituir, no todo, às suas expensas, os serviços: 

a) reprovados no recebimento provisório, quando o serviço prestado estiver em desacordo com 
as especificações contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preços da 
CONTRATADA e na respectiva Ordem de Serviço; 

b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam, dentro do prazo de validade. 

15.2. Em caso de recusa do serviço será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o serviço ser refeito pela CONTRATADA no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contado a partir do recebimento da Notificação. 

15.2.1. Caso a substituição do serviço recusado não o,corra no prazo determinado será considerada 
inexecução contratual e a CONTRATADA•estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
Contrato, inclusive multa de mora. 

15.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as 
despesas de remoção e do transporte, caso aplicável. 

15.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA: 

16.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos insumos utilizados na 
execução dos serviços (fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou 
quantidade que torne o serviço oriundo da sua utilização irrecuperável, impróprio ou inadequado ao 
fim que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade 
com as indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no 
Código de Defesa do Consumidor- Lei Federal nº 8.078/1990. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993. 
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17.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/1993, o atraso injustificado na 
execução ou substituição dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 
serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 
serviços reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou 
impropriedades, até o limite de 10% (dez porcento). 

17.3. Diante da inexecução total ou parcial deste Contrato, além das multas aludidas no item 
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar .ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

1.7.3.1.As. sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b11

, 

17.4. Caso a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, consoante previsto no art. 7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 

17.5. Caberá à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

17.6. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

17.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data 
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da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

17.8. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração 
ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA RESCISÃO: 

18.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

18.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução 
inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 

18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE; 

c)judicialmente, nos termos da legislação. 

18.4 .. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA· DA PUBLICAÇÃO: 

19.1. O extrato deste Contrato será publicado pelo CONTRATANTE, conforme dispõe o art. 61, 
parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA· DO FORO: 

20.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do Município de Santa Luzia, Estado do 
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 

Santa Luzia/MA, 02 de agosto de 2022. 

CONTRATANTE: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUD 
CNPJ: 11.487.015/0001-42 
ALINA DA SILVA MUNIZ 

Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Portaria nº 406/2021 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

- LABORATÓRIO RAIO X MÓVEL LTDA- ME 
CNPJ: 10~306.644/0001-66 

ANSELMO BATALHA REIS LOPES 
CPF: 304.211.364-72 
Representante Legal 
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AVISO DE RETOMADA DE SESSÃO 

AVISO DE RETOMADA DE SESSÃO. TOMADA 
DE PREÇOS Nº 008/2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 099/2021. O Município de 
Santa Luzia/MA, através do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), informa ao público em 
geral, em especial às empresas participantes da licitação 
em epígrafe, cujo o objeto é: Contratação de pessoa 
jurídica para pavimentação em bloco sextavado, em 
diversas ruas no município de Santa Luzia . MA, que a 
retomada da sessão para a abertura das propostas está 
marcada para às 15h:00hrs do dia 17 de agosto de 2022 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada 
no prédio da Prefeitura Municipal sito à Avenida Nagib 
Haickel, SN, Centro, Santa Luzia/1L-\. Santa Luzia - MA, 
16 de agosto de 2022. THIAGO SILVA DE 
ASSUNÇÃO - Presidente da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 220/2022, PROC. 
ADM. Nº 068/2022, TOMADA DE PREÇO Nº 
002/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Jetserv Serviços 
Construções e Locações Ltda, inscrita sob o CNPJ de nº 
04.664.593/0001-41 OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica para construção do portal de saída e entrada da 
cidade de Santa Luzia/1\iA. VIGÊNCIA: 06/07/2022 até 
06/10/2022, VALOR GLOB.AL DO CONTRATO: R$ 
549.774,60 (quinhentos e quarenta e nove mil, setecentos 
e setenta e quatro reais e sessenta centavos). 
MODALIDADE: Tomada de Preço. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e 
demais legislações correlatas. RECURSOS: Exercício-
2022, Dotação Orçamentária: 

02.10.00.15.451.0180.2100.0000 Manutenção de 
Logradouros e Edifícios Públicos. Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00 • Obras e Instalações. Fonte de Recurso: 
1.500.00/001.001. Pela Contratante assina a Sra. 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Pela Contratada assina a 
Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO -
Representante Legal. Santa Luzia/1\iA, 06/07/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 222/2022, PROC. 
ADM. Nº 090/2022, REF. ADESÃO Á ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 076/2022-
CELICC/PMSJR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 021/2022-CELICC/PMSJR, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 597 /2022-SEMUS 
ORIGINÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DE RIBAMAR/MA. CONTRATANTE: Fundo 
Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.487.015/0001-42 CONTRATADA: 
Laboratório Raio X Móvel Ltda - ME inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.306.644/0001-66 OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em serviços de exames de 
mamografia digital bilateral, a serem realizados em 
unidade móvel, em atendimento à demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
02/08/2022 até 02/08/2023, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta 
mil reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n. 0 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercícios-2022/2023, Dotação 
Orçamentária: 02.16.00.10.302.0043.2035.0000 
Manutenção e Funcionamento da Média e Alta 
Complexidade. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso: 1.600.00/003.001. Pela Contratante assina a Sra. 
ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de 
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Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Pela 
Contratada assina o Sr. ANSELMO BAT~\LHA REIS 
LOPES · Representante Legal. Santa Luzia/MA, 
02/08/2022. 
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